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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ôl

CNPJ - 02.232.0 4 4 I 0001 -7 2

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 20250603-01 12025

DATA DA ABERTURA: 03 DE JUNHO DE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

(ê. d§ri§
,;i' -ô.,

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria em comunicação e divulgaçáo da publicidade legal dos atos e
eventos realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranháo/MA.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/'IVIA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ{

CNPJ - 02.232.044t0001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA NO 011/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14j'3312021, encaminhe-se à Presidente
da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA o Documento de Formalizaçâo da Demanda -(DFD)
para análise e adoção das providências necessárias.

Unidadês Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

caÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA

INFORMAÇÔES GERAIS

1,1 Descrição sucinta do obieto: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços
de consultoria em comunicação e divulgaçáo da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo
poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houvê elaboração do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA, êm 2025, então a
referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e nêcessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contrataÇÕes públicas. Essa decisâo foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na
priorização de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, êstá programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e
gestáo das contrataÇÕes da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA.
1.3 Justificativa da necessidadê da contratação:
1.3.1. A comunicaçáo institucional eficiênte é essencial para garantir a transparência, a publicidade dos
atos legislativos e o Íortalecimento da relação entre o Poder Legislativo Municipal e a população. Nesse
sentido, justifica-se a contratagão de consultoria especializada em comunicação com o objetivo de:

'1. Aprimorar os canais de comunicação institucional, como redes sociais, site oficial, boletins
informativos e demais meios de divulgaçáo, assegurando linguagem acessÍvel e compatível com o
interesse público;

2. ElaboaÍ estratégias de comunicação para divulgar de forma clara e objetiva as açôes legislativas,
projetos de lei, sessóes plenárias, audiências públicas e demais atividades parlamentares;
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas Baino Santo Antonio, S,À.1

CNPJ - 02.232.04410001 -72

3. Fortalecer a imagem institucional da Câmara Municipal, promovendo maior engajamento da
sociedade civil e ampliando a visibilidade das atividades dos vereadores;

4. Auxiliar na gestáo de crises e no relacionamento com a imprensa, garantindo que as
informaçÕes sejam transmitidas com precisáo, ética e responsabilidade;

5. Capacitar servidores e ãssessorias parlamentares quanto às boas práticas de comunicaçáo
pública, promovendo uniformidade e proÍissionalismo na divulgação de conteúdos;

6. Atender às exigências legais de publicidade dos atos administrativos, conforme previsto na

Constituição Federal e na Lei de Acesso à lnformaçáo (lei n' 12.52712011).

Dessa Íorma, a consultoria em comunicaçáo é um instrumento fundamental para promover a
transparência, a participaçáo cidadã e a eficiência da comunicação institucional do Legislativo municipal,
conkibuindo para o fortalecimento da democracia e o cumprimento do princípio da publicidade na

Administração Pública

1.4 Grau de Prioridade da ContÍatação:

Baixa( ) Média(X) Alta( )

ITE I\4 DESCRIÇÕES UNIDADES QUANT

01

Prestação de serviços de consultoria em comunicação e divulgação da
publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo de
interessê da Câmara Municipal de Alto Aleg re do Maranhão/MA

MÊS 12

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo.

,/\
ilaÁil^q", §'»dnlan"w'#,-\Katia Rüina tAlvYs do NasciíSnto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA

Alto Alegre do Maranhão /MA, 03 de Junho de 2025.
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CÂMARA MUIüCIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARAI\IHÃ0
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraal aAsmâil.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.04410001-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUzANTE DE
CÁRRGO COAI/SSIONÁDO DA CÂMARA MIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA I\,IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀo,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada
pelo RG n0 0574976920'15, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado dê
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão-lVlA., 02
de janeiro de 2025.

t

.]tiLtaNA DOS i,Y, ;":f;;',-.,-.-..--.--^
SANTOS VIEIRA: {€isift*f:il-*,,..,,

0361008e377 ffifl,,T"T].*-

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N" O7l2025,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N'07/2025
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ISPÓE SOBRE A NOMEA ÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARA NHAO-Mq., E DA OUTRAS
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso dê suas atribuiçóes lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiflcada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, pae ocupaÍ o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
Alegre do MaÍanhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidêntê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO 08/2025

PORTARIA N.08i2025

D/SPÓE SOBRE A NOMEACÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ÁLTo ALEGRE DO MARANHÀO.MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNÇIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO IVIARANHÁO,
no uso de suas atribuiçÕes lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE

Art. í". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍicada pelo RG n" 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Cámara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: .".100.893-" - Dala:0610112025 - lP com n': '192.168.í.20
Autenlicação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.brldiaaiooÍcial.php?id=226
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CERflDÃO AUTUAçÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250603-01 12025

DATA DA AUTUAÇÃO: 03 de Junho de 2025

ORGAO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cogniçáo, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaçáo dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

àt
do Nasci

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

\k*Q,,E;
" (atia Re$ina

Aor*r\ríL
mLnto
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

ONPJ - 02.232.044/0001 -72
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Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria em comunicação e divulgação

da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo de interesse

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio deste,

AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No

14.133t21 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataçáo de empresa especializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 2021 , bem como no art. í2 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluÍda, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 04 de Junho de 2025

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADM|N|STRAT|VO E
SOLICITAçÃO PAR,A ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREçOS

íj ü*kgf, üb. sÀso á,.fr 4,ü\ o

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail,com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4IOOOL-72
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Âllo Áltgre do llar.anhâo-, §la

Ii-nrlill eitnrara:llÍ{}.rleEranr i!|r, o rrail.eonr
Rua São Lucas 5N -. Baiíro santo Antonio

c\ l-11 , at,, :r r ) o.i, ia0t 1 r1

Aia da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleiçâc da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
Dl:i e Virc-prefeita eleitos em seis de outubro cle
riois firll e v,nte para 0 n]andato de 20Zb a 2028.

Ao pnmeiro dia dc mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00
ioras, nÊs'la crdade de Alto Alegre do Maranhào - MÀ, no Ginásro Espodivo ,'Teresa 

Murad", locaii-
zirdo riâ Rua são Lucas, s/n - Baino sanio Aniônio, cofi a piesenÇa dos Vereadores: Antônia Ka_
ljane dos Santos de Souza, Cleusjnei Santana Silva, Davids Lopes Lima. Eliane Silva rle Oiiverra,
.r:'liana dos santos vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira,-üiriam
' :i. neiro,costa. Palricia Albuquerque paiva, Ruiciouglas de Almeida Rodriguei e Tarcisio Augç,:.o
B*:srr; p.:iva. sob a presiciéncia do Vereador Leocy cutrim dos santoisobrinho, na forria doa{ 4', § 1!, dcr Regimenro ,nlerno, que convidou a vereadora patricia Arbuquerque Raiva pàra se-
crL'tariãí cs iiaballros. reuntram-se em Sessão Solene iie inslalaÇão da oitava Legislaiura oa CÀma-
ra fulunicipal de Alto Alegre dn Maranhão - MA, para a posse dos vereadores do mandato de 1o dejaneiro de 2:025 a 31 de dezemi:ro de 2028, eieição da úesa Diretora para o biênro ae 2az5 a 2026.
posse da Prefeita e da Vice-Prefeita eleiios no pleito tie seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessãc e convidou os presentes para ficarem de pê para
currrem o hino nacional. o hrno do Maranhâo e 0 hino d0 Municipio de At Alegre oà rvraianlao
Continuando, o Seahor presiciente convidou os Senhores vorssd6;s5 eleitos pãra apresenlarem
seus dtplemas e iespectivas declâreÇõês de irens, que após verificada a autenticidadl dos docu-
m*ilos, c0rvidou-os a presiare;r,J s,igurnle oompr0m,ss0: ,,prorleto 

rnanter e cjefender a consti-
irrr.eoLloBrasil.aCcrrstituiçâodo[siadorioio,]aranhác aLei OrgànicadoMunicipioOeer[nlgre
do. iv'laranháo e as ieis, dese,.npenhâÍ r0ri leôldade u rledicação c mandato que me foi coníado
pslo povo altoalêgrense". Em seguida o St:nnoi Prasirientg dãclarou empossados os vereaJores
pata o manclaio de prtmeiro de janeinr de dois rnii e viirie e cinco a trinta e um de dezembro de dois
mri e vinte e crto, convidan0o-os paia ass,ndreí1, üD resp;ctrvos Termos de pcsse, declarando enr
seguida instalada â Ortâva Legislatura da Cámara i\rlunicipai de Alto Aiegre oo llaianÀáo êontlnu-
ardo, o Senhot Presrdente ;rttuncicu que, coirlcrrire r;e*dào entilida pelisecretana da Casa Íoiam
a:'eseniados os pediLir.rs de Íegisrrc rle iuas cha;as * Lrma candidarura rncrvrduar p.o i"naáua_', ' a eleiçàc paia os caígos da r,{esa Diretora. E 'rr s+ir-ridâ 0 sbnhor presidentn ,rrpanaã, *trabàlhos por quinze nrinuios para que fossen íefcs .: pi*pararivos para a ereiçacoa i,,rãsá ôiàto_
ra da câmara l\,'lunicipâi r;ara o brênio de dois Íril ? vinie e cinco a dois mil e vinte e seis. sendo
anuncrando apresentaçào, em tempo hábir. dâs ssgijinlos chapas e.rnoioarria ,nJ*ior"r. ôHapl
1í: P1E^sr?-e[1_Tarcisio;{ugusto Bezeri'a paivá i,, viCE-'úESTDENTE: patricia Lrúuquerq*
Parva. 2. VICE.PRESIDENTE: Cleusjnei Santana Siiva, 1" SECRETÁRIOr t_eocy CutrlrnO[ San-

I
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tos Sobrinho. ? SECRETARIO: Antônia Katiane dos Santos de Souza: CHAPA 2: PRESIDENTE:

Êrrane Srlva de 0hverra. 1o VICE-PRESIBENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pererra, 1" SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE-
TARIO: Davids Lopes Lrnra e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juiiana dos Santos Vieira Em segurda o

Senhor Presidente lnrciou o pÍocesso de votação secreto. ao íim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Parva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores,
Ao fim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em segurda o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanesüentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nrcipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a segutnte composrçà0. CHAPA ÚNICA . 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRÊSIDÊNTE: Davids Lopes Lima 1" SECRETÁRIO: e ti-

ane Silva de Oliveira 2" SECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

inicrou o processo de votação secreto, ao íim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

Piiva. e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores, Ao Íim da apuração Íoi apurado

t seguinte resultado 06 votos a Íavor e 05 votos de abslençã0. Em seguida o Senhor Presidetile
declarou vencedora a Chapa única. com a seguinle composiÇão: 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁRO: Eliane

Srlva de Olrveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, Em seguida, o Senhor Presrdenle de-

crarou eleita a lüesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os segurntes

membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. 1" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues. 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 10 SECRETARIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2" SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa Em seguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-PreÍeita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando. o Senhor
Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almerda e a Senhora Terezinha Jansen

Sriva a apresentarem seus diplomas, declarações de bens, que apos verificada a sua aulenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinle compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Municipio e as demais leis, desempenhar fiel e lealmente

o mandalo de preÍeita e vice-preÍeita que o povo rne outorgou. oromovendo o bem geral cjo munrci-
pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vrce-PreÍeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-
qe Continuando. o Senhor Pres,dente fez prgnunçrrma.to no qual prestou contas de sua gestão à
r':rte da Càmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novos
,.':isgrantes da lt/esa Diretora para o biênio de 2425 a 2428, Continuando a Senhorâ Presider,te
franqueou a palavra à Vice-Preíeita Terezinha Jansen SrÍva e à Prefeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida. que íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para falar de
projetos Íuturos para desenvolver mais ainda o municípro e pÍoporcionar melhores condiçÕes de 

"

I

< irt,rtr,r \lr lu( tp.ll, t)8.\t..tr) At-1:(;Ru l)o !IÂRrNlt.i()
Alto .\legre drr llararrhào _. lla

E-mail: camaraaltoalegremaíii smail.com
Rua São lucas 5N - Bairro S3nto Antonio
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yrda e trabalhü a populaÇão, pnncipãlmente daquelas pessoas mais carenle§. Em seguida, a Se-
rrlrora Presidente usou a palavra onde agradeceu âos cidadã0s altoâlegíenses em lhe confiar seus
r.:itcs. Asradeceu aos eoiegas vereadores por lhe hâveÍem conduzido à presidênoa da Câmara
l,,iunicipal e prometerl dedicar seu mandato âo povo de Alto Alêgre do Maranhã0. A Senhora Presj-
ilen'le kanqueou ã pâlâvra a0 Êx-FreÍeito e lider politicc Liorne Branco de Aimeida Junior que fez
um rêlato de süa trajetória politica em Altô Alegre do Maranhão e fez um balanço de suâ adminis-
tração à frenle da Preleitura Municipal, em seus dois mandatos, no período de 2005 a 2012 desla-
cou a excelente administração da Prefejta em seu primeiro mândato e desejandoJhe sorte nos pró-

\,tcs qualro anos à írente da Prefeitura Municrpal. l'lada mais havendo a íatar, a Senhora Pr:.:-
r.lcnte declarou encerrada a sessão e aulorizou q!e se iavrasse a presente âta que depois de lida e
achada conÍornie. será por todos assiqada E,.r . Secretário da Mesa

Drreiora lavrei esta e assino juntanrente com a Prefeita, a Vice-PreÍeita, a Presidenle. todos os ve-
readores e demais presentes.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32 610001-32

LEI N' 352 I 28 DEZEMBO DE 2023

A PREFEI-I'A MLINICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍ. I' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do MaranhãoMA.

fut. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contrataÇões do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do MaraúãoA4A, autarquias, fundações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art.3'Na aplicação desta Lei, serão observados os principios da legalidade, da

irnpessoalidade_ da rnoralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital. do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da econornicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657. de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

REGULAMENTA A LEI N' 14.133, DE OI DE ABRIL
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA.

)
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DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO AÍ.

4'À Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeto colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos resporsiíveis pela elabomção desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encamiúá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, qriando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente inskuído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ l' A Comissão de Licitação conduzirá o Dirílogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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Art. 5'Na designação dc agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei n' 14.133, de 0l de abril de202l, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica.

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado!

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo de confatos sob sua responsabilidade.

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6'O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contrâtações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

a Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos tennos dos arLigos 72,74 e75 da citadaLei.

§ 3o Os mernbros da Conrissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4'A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das funçõcs listadas acima.

§ 5'A Comissão de Licitação contará com, no mínimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame scrá dcsignado Pregoeiro.
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTI]I,O IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7" No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de servigos e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021,

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, VIII, do art. 75. da Lei n" 14.133, de

l' de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a7" do art.90 da Lei n' 14.133,

de 1' de abril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9' O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
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CNPJ: 01.612.32610001-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase intema de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art, 19. II, da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Governo Pederal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam, vedada a aquisigão de artigos de luxo.

§ l" Na especiÍicação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Aí. l'1. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § l' do aÍt.23 da Lei no 14.133, de 0l de abril de

2021. são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

lo do art.23 da Lei n" 14.i33, de 01 de abrrl de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivarnente elevados.

§ I ' A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 1' do arÍ. 23 da

Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
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CAPÍTULO VIl
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ 1' A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

planejamento da contratação, a pa(ir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompaúada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente j ustificada nos autos.

AÍ. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n' 5, de 26 de maio de 2017 , da Secretaria de

Gestào do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 05 de

juúo de 2020.

§ 2'Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição. depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO VIII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

ParágraÍ'o único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3'e a' do ar1. 88 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO IX

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n' 14.133, de 01 de

abril de 2021, para efeilo de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas. políticas intemas tais

como progrâmas de liderança para mulheres, proietos para diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por níveis hierrirquicos, dentre outras.

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÃO IT TREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contrapÍoposta.
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Art. 19. Para efeito de veriÍicação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitaçâo realizada presencialmente nos

termos do § 5' do art. 1.7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de aoesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocolrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

confirmar tais inÍbrmações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 01 de abril de202l, em decorrência

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, é permitida a adoção do sistema de

rcgistro de preços para contratação de bens c serviços comuns, inclusive de engeúaria.
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

AÍ. 23. As licitações do Poder Legislativo Mrmicipal processadas pelo sistema de regisho de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miíximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua propost4 sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverá, na fase de

planejamento da contratação, dil'ulgar aüso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terâ prazo de validade de até 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

AÍ1. 26. A ata de registro de preços não sera objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorente. nos termos da Lei n' 14.133. de 01 de abril de

2021.
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Art. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal, sem justificativa acei&ível;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da aÍ4 na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

01 de abril de 2021 .

Parágrafo úníco. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput serií formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso foú.rito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1o O credenciamento será diwlgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqúsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

t
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§ 4' Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deveÉ frxar a maneira pela qual será feita a distribüção dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e ímpessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podeni ser

inl'erior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)

meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULOXry

DO PROCEDIMENI'O DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

AÍ. 30. Adotar-sc-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedimento dc

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n'8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 3l . Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.' 14.133, de 0l de abril de 2021, o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder kgislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste aúigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratâção diÍeta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRONICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a forma eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

I
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confiabilidade dos dados e informações, as assinahras eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos temos do art. 4'. inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de contratação direta. ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máxirno permitido para

subcontratação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãô do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2'E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3'No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se úatando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Defrniúvamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) Defrnitivamente. para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação direta ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente, podeú prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2' Para os fins do panígrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do art. 73 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156

da Lci no 14.133, de 0l de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade mrixima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕES PINAIS

Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implcmentado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o aí.

174. da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021:
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a di\.ulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, editâI, contrato ou processo. a publicidade dar-seá através dc

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipa[:

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contralação direta

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 daLei n' l4.l33, de l'
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei;

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuizo da respectiva

dirulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na Lei no 14.133, de 0l de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

ArL 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhão,MA, 28 de dezembro de 2023

Assinado de íormô digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtlstLENE sANTANA RtBElRo

ALMEIDA:78728746368 ALM€lDA:78728746368

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'OO9/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
OO9I2O25, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHA/MA, POR INTERMEDIO
DA PRESIDENTE A SRA.
CLEMILDA SILVA PINHEIRO E A
EMPRESA E. M. PINHEIRO
PRODUÇÕES LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscTita no CNPJ sob o n"

12.526.21610001-74, situada na Avenida Major Heráclito. s/n, Centro, Matinha - MA.
CEP: 65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva
Pinheiro, inscrita no CPF sob o n" 957.726.183-34. doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa E. M. PINHEIRO PRODUÇOES LTDA, inscrira no

CNPJ sob o n". 31.61 l. I 98/0001-73, com sede na Rua Io dejaneiro, n'481, Centro, Viana
- MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eladio
Magno Pinheiro, inscrito (a) no CPF sob o no 731.524.123-04, conforme âtos

constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que constâ no Processo

Administrativo n'01012025 e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 0l de

abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n' 009/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t e II)
t.l. O objeto do presente instrumento é a Contrâtação de empresa pârâ prestâção dos

serviços de assessoria em comunicaçâo (mídia e publicidade legal) visando âtender às

necessidades da Câmara Municipal de Matinha - MA, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

L2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR

MENSAL (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

Proc. n o:010/2025

Rubrica:
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

l.3.1. ETP;

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.3, A autorização de Contratação Direta;

1.3.4. A Proposta do Contratado; e

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1l (onze) meses contados da

assinatura do contrato, prorrogável por até l0 (dez) anos na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n" 14.13312021.

2.2. A pronogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para

a Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requ isitos:

a) Estar formalmente demonstÍado no processo que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém
interesse na realização do serviço;

01

Contratação de empresa para preslação

dos serviços de assessoria em

comunicação (mídia e publicidade
legal) visando atender às necessidades

da Câmara Municipal de Matin}ra - MA
mes l1 R$ 5.100,00 Rs 56. 100.00

VALOR TOTAL: RS 56.100,00
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse nâ

prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução.

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento

do objeto constâm no Terrno de Referência, anexo a este Contrato.

4, CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrâtâção do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA_PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de Rl§5.100,00 (cinco mil cem reais),

perfazendo o valor total de AX§56.f00,00 (cinquenta e seis mil cem reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratâção.
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6. CLÁUSULASEXTA.PAGAMENTo

6.1. O pagamento referente âos serviços prestados será efetuado mediante
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente apresentar no ato do
pagamento as referidas certidões:

a)Ceúidão Negâtiva de Débitos Relativos a Cróditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

b)Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;

c)Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos respectivos
órgãos;

d)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a
apresentação das certidões elencadas no item 6.I deste instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçâmento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA (indice Nacional de Preço ao Consumidor),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

FLS:
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA orTAvÂ - oBRrcAÇóEs Do CoNTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrâto e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.8.1 . A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

Proc. n o;010/2025
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8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1 I . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULANONA - OBRIGAÇOESDO CONTRATADO
São obrigações do Contratado:

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigagões constantes deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas.

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informações por
eles solicitados.

9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.5. Re sponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.6. Não ccntratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratânte ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos temos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei n" 14.133, de 20211'

I ú) )o,t
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fomecedores - SICAF, â empresa contratadâ deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, âté o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: t) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa âos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garântindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1l. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita obseruância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito ânos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;
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9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Iicitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1 8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de suâ proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arÍ. 124, II, d, da Lei n"
1 4 .133 , de 2021 .

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as norrnas de segurança do Contratante;

rO. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE ExECUÇÁo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRÁÇOES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.13312021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de

2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2', da Lei 14.13312021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da
Lei 14.13312021);

i i I ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i,j, k e ldo subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei 14.13312021)

iv) Multa:

(l) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lei n.

14.133/2021.

I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9" da Lei 14.13312021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7" da Lei 14.13312021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de l5 (quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimação (art. 157 da Lei
14.133/2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8" da Lei 14.133/2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a

Folha:_
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contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contrâditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133 de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a naluÍeza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

norÍnas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

I I .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

I 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

ll.l0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para Iicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei n" 14.133/21.
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido
com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência.

12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no art.
137 da Lei 14.13312021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e â

ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratadâ deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou
parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.



FLS

PROCÉSSO

(
í 0 Jul i

Folha:

RI] BF(ICA

ESTADO DO MARÀNHÃO
CÂMARÁ MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major HeráÇlito, S/t{ - Centro-Matinha,MA- CEp: 65.218-000
CNPJ N" 12.526.216/0001-74

13. CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA _ DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâção correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Ceral da Câmara Municipal deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Matinha
01.31.01.0.01 - Manutenção e Func. dâs atividades administrativas
0l .3 I .01 .0.02 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberagão dos créditos coÍrespondentes,
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 14.13312021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e
seguintes da Lei n' 14.13312021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite d e 25%o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 0l (um).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n' 14.13312021.

Proc. n o:010/2025
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16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

l6.l.Incumbirá ao contratânte providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei no 14.13312'l .

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA -FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforrne art. 92, §l'da Lei n' 14.133121.

Matinha - MA, 3l dejaneiro de 2025.
cLEMtLDA stLvAffiffi#it$:::'j::::::
P I N H E I R o : e5 772 $'.rffi,{li{;i,ffi fi§,ffii{itr

618334 #ffi;::,Jj,.fl*
Câmara Municipal de Matinha - MA

Clemilda Silva Pinheiro

Representante legal do CONTRATANTE
Do.um€nro.s5io.do digitàtment.

gruh' Er oro í^GNo PrxHERo
D a: 3y0r/r0r5 23:15:3s{3o0
vêriÍiqr€ em hrps://vãlida..iti.gôrbr

E. M. Pinheiro Produções LTDA
Eladio Magno Pinheiro

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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GAEINETEDA PRESIDENCIADÂMES/I DIRETORÂ

CoNTRATO DE PRESTÁÇÃO m SERVIÇO§

Prccesso AdministnÀtivo n' 009/2025
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N.003/202s

CONTRÁTO DE SERVIÇO, QIJE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA DO MTJNICÍPIO DE SÃO VICENTE DE

FERRER-MA'e A EMPRESA W. V. DOS SANTOS
cosTA.

Por este instrumento particutaÍ, A CAMARÀ MUMCIPAL DE SÃO VICBNTI - Már a

Rua Getúlio Vargas s/n, centro, São Vicente de Ferrer/MA, inscrita no CNPJ sob o N'
10.266.35 1/0001-00, neste ato representada polo(a) Presidente da Câmara S(a) Luis f,'eraando

Cardoso §erra, a seguir dcnominada CONTRATANTE, e a empresa \M. V. DOS SAI\|TO§

C()STA situada na R DOS GIRASSOIS, N 03-CEP: 65.725-000-BAIRRO-CONJLJNTO

PRIMAVERA cidade PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 36.039.357/0001-20, neste

ato representada pelo(a) por Wilfran Vieira dos Sântos Costa, sóoio administradoç a seguir

denominada CQNTRÁTADÀ acordam e justam Íirmar o presente Termo, nos termos da Lei

14.13312021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

cLÁusULA PRTMDISA - OBIETO

1.1 - O presente Termo de Contratação de empresa para Rl§ 52.500100 (cinquenta e dois mil e

quinhentos rcais).

I.2 - Integram e completam o presente TERMO DE CONTRÁTO, para todos os fins de direito,

obrigando as partês em todos os seus termos, as condições exPressas na DISPENSA DE

LICITAÇÃO N' 00312025, e na Proposta da Contratsda.

ITEM DESCRTÇÂO UND QUANT VL UNTT. VL TOTAL

0t PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSES§ORIA EM COMTjMCAÇÃO (MIDIA
E PUBLICIDÁDE LEGAL) VISANDO
ATEN'DER AS NECESSTDADES DA

Mês 07 RS 7.500,00 RS 52.500,00

CONTRATO N.007/2025
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USULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1 Para recebimento do objeto serÉo obedecidqs as regras dos artigos 140 da lei 14,133/21

2.2 Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser prestados em endereços que serão indicados

pela CAMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DE FERRER/M,q' na respectiva Ordem de

serviço a critério dÀ CONTRATANTE.

2,3 A oxecução sera felta no endereço que seá informado Pela Camara Requisitante na

respeotivê Ordem de serviço, tudo por conta do CONTRATADO.

2.4 O objeto do contrato poderá ser rcjeitado, no todo ou em partc, quando estiver em desacordo

com o contrâúo

2.5 Os serviços serão pÍestados provisoÍiamente, de forma sumária, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do

quantitativo dos serviços executÂdos,

2.6 Os serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a

Contratada substituÍ-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por araso na prcstação de serviço.

2.7 A Secretaria Requisitante designani uma comissão ou um servidor para efeâ.rar o

recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de referôncia, obedecidas as

disposições constantes na alínea b, do inciso II, do AÍ. 140 da Lei 14.1fin021.

2.8 Os prazos de execugão da prestagão de serviço poderão ser prorrogados, a crilério da

Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundÀmentâdo

7

CÁMÁRA MLINICIPAL DE SÃO VICENTE
DE FERRER+{A DO MUMCiPIO DE SÃO
VICENTE DE FERRER - MÂ

PRODUçÃO EM AUDIO E VIDEO.
MATEzuAL PARÁ PUBLICAÇÃO
EM DIVERSOS MEIOS DE
Drvul-6ÂÇÃo, BEM COMO PARA
ARQUIVOS
ELABORÁÇÃO DE MATÉRIA§
JORNALISTICAS PARA
DIVI.JLGAÇÃO EM ÓRGÃOS DE
COMUMCAÇAO E IMPRENSA
ELABORÂÇÃO DE MIDIAS
SOCIAIS ELETRÔNCAS PARÁ
DIVULGAÇÃOEM REDES SOCIAIS
E ELABORÀÇÁO DE CLIPPING

RS 52.500,00TOTAL

Rua Geúlio Vargas s/n, sentro.
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em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 107, da

Lei Federal no l4.Bf n021.

2.9 A aceitação dos serviços será nos moldes do inciso II, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSTJLA TERCE,IRA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pela aquisição do objeto do presentê instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará

à CONTRATADA, o valor mensal de Rl§ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

3.2. O pagamento seni realizado no pmzo mríximo de até 30 (tinta) dias, contados a partir do

Íecebimento da Notâ Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

33 O setor competênte para proceder o pagamento deve verilicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e cssenciais do documento, tais como:

6.1.1. o prazo de validade;

6,1.2. a data da emissão;

6,1.3. os dados do contrato e do órgão contratsnte;

6.1.4. o período de prestação dos serviços;

6.1.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor d€ retengões tribuüirias

cabíveis

3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratânte atestar a execução do objeto do contrato.

3.5, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediaote consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

dooumentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conmução,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, Por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaú

sobrestado até que a Contratada providencie as medidâs saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rcgularização da situação' nâo acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

3.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

paÍa pagamento.

Rua Getúlio Vargas s/n, centro.
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3.8' Ántes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eleaônicos oÍiciais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manúongdo das condições
de habilitação exigirles na requisição

3.9. Havendo a ef€tiva exeouç,ío do serviço, os pagamentos serão realizados normalmentq até
que se decida pela Íescisão do contÍato, câso a contÍalada não Íegularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista

3.10. Será rescindido o contrato em Êxecução com a coatratada que não esteja em situação
rÊgular, salvo por motivo de eoonomicidado, segurança nacional ou ouüo de interesso público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela rruíxima autoridade da
conhatante.

3.1 1. Quando do pâgâmento, seni efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicivel.

3,11. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Loi
Complementar no 123, de 2006, não sofisrá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e

contúbuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficaní mndicionado à

apresentação de comprovação, por moio de documento oficial, de que faz jus ao tratanônto

tribuúrio favorecido previ$o na rcferida I"ei Complementar.

3,12. Nos oasos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContraÍada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionâdo que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratantg entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplioação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de diâs entre a data prevista paÍa o
pagamento ê a do efetivo pagamento; VP - Valor da
parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

4.13. O pagamento será creditado diretamente nâ conta bancríria da contratâds! abaixo

especificadq mediante a apr€sentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

C-omtjsão de cootratação

Fls

RubrLa

r=(Tx) r=(6/100y365 ri

Rua Getúlio Vargas s/n, centro,
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3.13.1.

3.13r.

3.133. Conta - correnter 36951-9

CLÁU§ULA QIm{TA. RECUR§oS T.INANCEIRo§

5.1 - As despesas decorrÊntes da prestação de serviço oconerão poÍ conta dos reoursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Vicente de Ferrer - MA,
classifi cada conforme abaixo especifi cado:

DOTAÇÃO

0l Poder Legislativo
0l 01 Câmara Munícipal de São Vicente Ferrer
01.031.0001.200I.ü)Í[. Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas de
Legirlativo;
3,3.9030.00 Msteriâls de Consuno

5.2. - Em caso de pronogaçãô contatual ou alteração/inolusão dos respectivos oÉditos

orçamentririos e/ou Íinanceiros, as despesas decorrentes da execução do objeto corretão por

conta dos recursos espeoíÍicos consignados no orçamento vigente, dwidamente clsssificadas

em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA §EXTA - REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e ineajustáveis no pm:zo de um ano contado da data limite pam a

apresentação das proposÍas.

CLÁU§ULÀ SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

7 .l - O presenle conlralo iniciü-se-il na dsra de ssa assinatwa e te Í pelo prazo de 07 (sde)

mcses.,

CLÁUSULA OITAVA-DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá eq CONTRATANTD I

a) Exercer a Íiscalização dos serviços entregues por servidores especialmente designados;

b) Pagar o valor dos itens, objeto deste Termo de contato;

c) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela
credenciada;

Agência:242-9

Rua Cetilio Vargas s/n, centro.
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d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa exeoução das obrigagões
contrâtuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representanteE
da CONTRATADÁ, devidamente identiÍicados, quaÍdo necessrírio, as dependências da
Câmara de §ão Vicente de Ferrer - MA;

e) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as ocorrênoias;

f) Não consentir que outrem execute o objeto sob responsabilidade da CONTRATADA;

g) Comunicar à CONTRATADÁ' por escrito, quaisquer inskuções ou procedimentos sobre
assuntos rêlasionados com o ConEato;

h) Comunicar à CONTRATADÂ, por escúto, a abertura de procedimento administmtivo
paÍa a apuÍação de condutas irrtgulares, ooncedendo-lhe prazo para defesq

i) Comunicar à CONTRATADA" por escrito, a aplicaçiio de eventual penalidâde, nos
termos do Contrato;

j) Efetuar a âÍálise da nota Íiscal enviada pela contratada, atestar êm tempo h:ibil, e
encaminhar para a realização do pagamento;

k) O contrato seú acompanhado e fiscalizado por um representante da §ecr€taria municipal
rcquisitante, especialmente designado, conforme o aú l1'l da[-ai 14.133121;

l) Rejeitar, no todo ou em partc, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigagões assumidas pelo fornecedor, além daqueles gue não apresentarom condições
ds serem utilizados.

m) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condiçôes requeridas no
Conhâto

8.2. Caberá à CONTRATAIIA:

a) Aprêsentar toda documentagão exigida pelos órgãos de fiscalização, necesúria para a

plena realização da apresentação;

b) Manter preposto, aoeito pela Câmara de São Vicente de Ferrer/lVIA, durante todo período
de vigência do contratq para representá-lo sempÍe que for necessário, conforme já
disposto acima;

Rua Getúlio Vargas ín, cenfio.
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c) InformBr ao Fiscal de Contratos da CamarB, ou ao seu substituto eventual, quando for o
caso, qualquer anorÍnalidâde de caráter urgente e prÊstar os esclarecimentos julgados
necessári os;

d) Efetuar o servigo nas condições e prazos estipulados;

e) Atender às solicitações dos serviços enviadas, realizando todos os procedimentos
necessários à sua perfeita execução;

f) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo, prontamente, a
qualquer reclamação do município de São Vicente de Ferrer - MA;

g) Manter, durante toda a execuç6o do contrato, em compatibilidade com as obrigagões
assumidas, todas as condições de húilitação e qualificagão exigidas na contratação;

h) Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente à âdministraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua oulpa, ou dolo na execução do contÍato, não exoluindo ou reduzindo
essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento do contratante;

i) Permitir e facilitar a Íiscalização efctuada pela câmara de São Vicente de Fener,
atendendo, prontamente, suas observações e exigências;

j) Não transferir a terceiros, quer Íotal ou parcialmente, o objeto a ser contratado, som a
devida anuência de São Vicente de Ferrcr/MA;

k) Aceitar nas mesmas condiçõ€s contratrais os asrésoimos e supressões até 25% (vinte e
cinoo por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

!) Assinar o Contato, quando houver, e retirar a respectivs nots de empenho, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocaçÉo;

m) Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido, sern ônus

, para a CONTRATANTE
CLÁUSTILA N0NA- DAs INFRAÇÔES E SAI{ÇÔES ADMINISTRATIVÀS

9,1 Comete infração administrativ& nos termos da art. l55Lein"
14.I33121, a CONTRATADA que:

I - dar oausa à inexecução parcial do contmto;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao

firnoionamento dos serviços públicos ou ao interesso coletivo;

)
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Rua Getúlio Vârgas s/n, centro.
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III - dar causs à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - nâo manter a propostg salvo em decorr€ncia de fato superveniente devidamentejustificado;

VI - não oelebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍâtáção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documontação falsa exigida pera o certame ou pÍ€star

declaração falsa durante a licitaÉo ou & execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticâr ato fraudulento na exeoução do contrâto;

X - comportar-se de modo inidônco ou cometêr fraude de quslquer nâtureza;

xI - pratioar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - pratioar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013-

9.2 Pela inexecução !91@l pc-pêIglel do objeto desto contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguinks sanções:

I - advertência;

II - multa;

trI - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) A sânção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inoiso I do capú do art. 155 desta Lei, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do
edital ou do contrato, não podení ser inferior a 0,5% (cinco decimos por cento)

Rua Getrilio Vargas s/n, ccntro.
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nem superior a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta e ser:á aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. I55

c) A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responúvel
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Iil, IV, V, VI e VII do
caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o respons6vel de licitar ou conhtar no âmbito da
Administração Pública direÍa e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sangão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) A sanção prevista no inciso IV do câput dêste ârtigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do aú 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas prcvistas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo quejustifiquem a
imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e
impediú o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes féderativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

f) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município de São Vicente de Ferrer poderá cobrar o valor

remanescente judioialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

g) A autoridade competente, nâ aplieação das sanções, levaú em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da pmporcionalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FIscALrzAçÃo

10.1. A execução do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais

do contmto, representantes ds Administração especialmente desigaados para esse fim.

10.2. A fiscalização seú exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusivê perante terceiros, poÍ quaisquer inegularidades,
imperfeições técnicas, vlcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

Rua Geeúlio Vargas Yn, centro.

I

I

t

i

Comlssão de.ontrâtêção

Fls _
Rrrbrlca_



el
5

ÉLS

PROcÉ5so Comkião dê rôntrâbÉo

Fls

Rubrlcâ

L}a CA

:..1íÍ4âit-íÍ'i1,'O :rlix,thg
PODER I.:EGISI.f,1IVO

c,iiMARÂ uui[qpâL DEsÃovrcEsrEFfunERflua
GÂBI§ETÊDÁ PRESIDÊIETADA MESI\ DIRETOR.A

10.2 O contratado seá responsáyêl p€los danos câusados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução dÕ contrato, e não excluiÉ nem reduziní essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Art. 120 da Lei no 14.133/2021

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dírimir e desembaraçar quaisquer dúvida< e pcndências que

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,

ou problemas observados, conlorme prcvê o art. I 17, da Lei n' 14.133D021.

10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro póprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessrário para a regularizaçiio das faltas ou dos

defeitos observados

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para

o *compaúamento e a fiscalização do objelo doverão ser solicitadas à aúoridade superior deste

Município, em tempo lnibil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIA - DA EXTINÇÃo Do C0NTRATO

l l.l, A extinção do presente instrumento de cootrato dar-se-á de acordo com os aÍigos 137,

138 e 139 da Lei Federal no, 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGTINDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposiçõcs oxPressas na Lei no 14.133, de l" de

Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princÍpios

da teoria geral dos contÍatos e as disposições de direito privado.

CLÁUSI'LA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OlIflS§OS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 14.133/2021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÚCIMÀ QUARTA - DÀ PUBLICAçÃO RESUMIDA DESTE

INSTRIJMENTO

t4.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato E seus aditamentos (se houver),

sená em conformidade com o arL 94 da Lei no 14.133t2V21.

üÁUSULA DÉCIMÂ QUINTÂ - FORO

i5.l - Fica oloito o Fôto da Comaica de São Vicente de Ferrer - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interprctação deste contrato com excluúo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Rua Getúlio Vargas s/n, centro.
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E, por estar€m de acordo com as disposições contidâs nâ prestE ata, as partes assinaÍn o presênte

instrumento, que foi imprcsso 6m 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas

para que suúâm sêus legais e jurídicos efeitos.

SÃO VICENTE DE FERRER . MA, 09 dE MAiO dE 2025

LUIS FERNANDO
CARDOSO

5ERR425220829

Aslhâdo dê íormà dlgttâl por LUls

Câmara MunicipaÍ de SÃO VICENTE DE FERRER - MA
Luis Fernando Cardoso Sena

Presidente da Câmara
Contratsnte

cinDoSo

205.05.091703J5 {3!0

W. V. DOS SANTOS COSTA
CNPJ: 36.039.35710001-20

R DOS GIRASSOIS, N" 03-COMPLEMENTO-CEP:65.725-000-BAIRRO: CONJLINTO
PRIMAVERÀ PEDREIRAS/},IA

Contratada

Teslemunhas:

Nome:

gouh'
D@dn!ô a!il.áô úr!ir.k6a
wí.R rum Do5EAxroa corrÁ
rr.D: órotnús raso66e
lvlíq@nô nrsrv,\.rióú.1írú.ô.

Nome:,L1oú .Iô â^il,b qrd..Q'

Rua Getúlio Vargas sln, centro

I
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CoNTRATO No 066/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 127212025
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No O3O/2025

Certiíico e dou lé o pÍesente eto Íoi puúticado no
placâÍ e lambém no site online da píêÍeúurâ do
Municlpao dê Guaiani dê coiás, estedo dê Gotás.
nos terílos do ôrt. 92 da Lei oígáÍlcã do
Municipio.

GUARANI DE GOIÁS
t

GLrâranide Goiás

Secrelário de Admini

'i, ,0-

Guarônide Coiás

c^çÁo
I..lvl 

^

Õ'í

"CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE GUARANI DE GOIÁS
E A EMPRESA ERDS COMERCIO E

SERVICOS LTDA."

T,{L
§R

Por este instrumento de contrato Administrativo de prestação de serviÇo, que entre si fazem.
dE UM IAdO COMO CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE GUAhANI DE GOIÁS. GO, iNSCritO Nà
cNPJ sob o no. 01.740.588/0001-82, sito a Av. savagé Arves de oliveira, cenÍo, êuarani de
Goiás, Telefone (62) 996978804, rêpresentado pãlo Gestor Municipal o si. leNgzto
P-EI-E_11ô-D4 slLVA, portadorda cédura de rdentidade RG 378132s ssp/DF, inscriro no cpF
no 59'l 909.651-91, e do outro a empres€ ERDS coMERcto E sERVtco§ LTDA., inscrita
no CNPJ sob número' 59.t71.494t0001-50, com sedê na R ROBSON RICARDO
RODRIGUES BARBOSA, S/N, andar Oi, ed 25, Lt 01, CEp 73.900-568, Setor Cenrrat,
Pos:e/_G9, neste ato repÍêsentado pêta sÍ. ERoN RoDRIGUES DA slLVA. biasiteiro, lnscrito
no CPF/MF no 823.489,í0í-44, doravantê denominado de CONTRATADO, têm, entre si,
como justo e contratado mediante seguintes condiçÕes e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNoAMENTo Do coNTRATo

1.1 1.1 - O presente contrato é regido pelas normas da legislaçáo vigente, em
êspêciât pela Lei n.o 14.1i3121 , com suas altêraçõês posteiioreá, e eri razáo oa
matéria Íaz-se inexigibilidade de licitaÇão, nos [ermos do art. 75, ll, da Lej n.o
14133121 , conforme Processo de Dispensa dê Licitação n. 3O12O25, processo
Administrativo no 127212025, que tem por objeto a contrataçáã de empresa espêcializada
perâ prestaçáo de seNiço de assessoÍia de comunicaçáo no Municipio d€ Guarani de
Goiás

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETIVO DO CONTRATO

2.1 - ContrataÉo de empresa especializada para prestaçâo de serviço de assessoraa de
comunicaçáo no Município dê Guarani de Goiás.

LIN
Jis l^R SF]RVIÇ0 t)Il
SI-;SSORI  I)I' CoMLNI

a cnnçÂ<> t>u rMa<;

t2 It$ 1.0-5().(X) R$ 3ó.í 0.00

ERLM POS'IAIx)S NOS POR-I'AIS
D coMUNIC^ÇÃo Ix)
À:ICIP«)

I RrÇ QUANT I'NITARIO
0l

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PREÇo E coNDIÇÓEs DE PAGAMENTo

At" sÁt/ÁçL Ar,r;r:t; Dt: o1.1r'y1\Á, QD. 2ó. L|. U2 Cr'v rO CÍ:t: 73.9t O-aü | t;tjAttÁNt »t; tioLls.ctt l t ut.: tór 9ea9:8t91
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3, 1 - A Contratantê pagará ao Contratado pelos sêrviços objeto do prêsente contrato, a
importâncie de R$ 3.050,m (Três Íúil e Cinqu€nta Reais) mensais, ôonformê porcêntual de
retomo sobre proveito, a serêm descontados os tnbulos incidentes conÍorme tebele vigentê.

3.2 - Na hipótese de rea.iuste e correÉo, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será
atualizado f inanceiramente, de acordo com a variaÇáo do lNpc, utilizendo o indice acumulado
pelos í2 (doze) meses imsdiatament6 anteriores ao periodo do efetivo pâgamento.

3.3 - Nenhume outía remunoÍaçâo será devida ao Contratado (a), a qualquer titulo ou
natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao
cumprimento des obÍigaçôes estâbelecidas no presente instrumênto, pois, fica convencionado
que não há relaçáo de emprego entre o Contratante e Contrat€do (a),

CLÁUSULA QUARTA. oo PRAzo DE VIGÊNCIA

4 1 - O presênte contrato tem vigência pêlo prazo de 12 (doze) meses, tendo o seu início em
maio de 2025 e termino em 15 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por partes conforme
termos do art 107 da Lei Federal n.o 14.1332021 , e altêraÉes posteriores, e medlaÍtte
anuência das partes contratadas.

CLÁUSULA QUINTA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

5.2 - Fornocer apoio técnico, opsracional € institucional ê disponibilrzar todo ac€rvo
documentale todas as iníormaçôes necessánas à consecução do objeto do presente contrato;

5.3 - Obriga-se a efetuar os pagamêntos dêvidos até o último dia útil de cadâ mês, mediante
recibo.

5.4 - Exercer a fiscalizaçáo da execuçáo do trabalho;

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo

6.1 - O Contratado se obriga a apresenteÍ os atos no devido prezo administralivo, bem assim
a prestar toda orientaÉo necessária quando solicitado.

6.2 - Os serviÇos profissionais ora contratados seráo prestados pela contratada em seu
escritórao, por trstar-se de serviços intelectuais, no endereÇo acima mencionado bem como
no municipio quando solicitado

6.3 - Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente contrato com os
mais elgvedos padrões ds compêtência, integridade profissional e éticâ, observando:

a) submeter-se às normas ê condiçôes baixadas pelâ contratante, quânto ao
comportamento, discrição e urbanidade na rêlaÉo interpessoal;

b) considerar es dêcisôes ou sugestões do Órgâo sempre que âs mesmas contribuírem
de manêira significativa na qualificaçáo dos trabalhos e agilidade dos mesmos;

5.1 - A Contratante se compromete a fornecer à Contratada, em data adequada, todos os
elementos ê dedos nêcêssários parâ o cumprimento deslê contrato, assegurar o acesso às
repartiÉes públicas, com o fornecimento de copias de documentos julgades necessários á
execuçáo dos serviços, objeto deste instrumênto.
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3.1 - A ContÍatante pagará ao Contratedo pelos serviços objeto do presênte contrato, a
importância de R$ 3.050,00 (Três Mil e Cinquenta Reais) mensais, conform€ porcenlual de
retoÍno sobre provaito, a serem descontados os tributos incidentes conforme tabela vigente.

3.2 - Na hipótese de reajuste e correção, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será
atualizado Íinânceiramente, de acordo com a veriâção do lNpC. utilizando o índice âcumulado
pelos 12 (doze) meses Ímedialamente anteriores ao período do eÍetúo pagamento.

3.3 - Nenhuma outÍâ remuneração será devida ao Contratâdo (a), â qualquer título ou
natureza, deconênles de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao
cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instÍumento, pois, fica convencionado
que não há rêlaçáo de emprego entre o ContÍatante e Contratâdo (e).

CLÂUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1 - O presente contrato tem vigência pelo pÍazo de 12 (doze) meses, tendo o seu início em
fevereiro de 2025 e termino em 03 de fevereiro de 2026, podendo ser prorrogado por partes
çonforme termos do art. 107 da Lei Federal n.o 14j33lZOZl, e alterações posterioÍes, e
mediante anuência das partes contratadas.

GLÁUSULA QUINTA. DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

5.1 - A Contratante se compromele a fornecer à Contratada, em dâta adequada, todos os
olementos e dados necessários para o cumprimento deste contrato, asseguiar o acesso às
repartições públicas, com o fornecimento de cópias de documantos julgadas necessários à
execugão dos serviços, objeto deste instrumenlo.

5.2 - Fornecer apoio técnico, opêraciônal e institucionâl e disponibilizar todo acervo
documental e todas as informações necessárias à consecuÉo do objeto do presente contrato,

5.3 - Obriga-se a êÍetuar os pagamentos devidos até o último dia úil de cada mês, medianle
recibo.

5.4 - Exercer a fiscalização da execução do trabalho;

CúusULA sExTA . DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATADo

6.1 - O Contratado so obriga a apresentaÍ os atos no devido prazo administrativo, bem assim
â písstâr toda oriêntaçáo nêcêssária quando solicitado.

6.2 - Os serviços profissionâis ora contratados seráo prestados pela conlralada em seu
escratório, por tratar-s€ de serviços anlelectuais, no êndereço acima mencionado bem como
no municÍpio quando solicitado.

6.3 - Executar as atividades êm conformidade com o descrito no prêsente contrato com os
mâis elevados padrões de competência, integridade profissional e ética, observando:

a) submeter-se às normãs e condiçôes baixadas pela conÍatante, quanto ao
comportamonto, discriçáo e urbanidade na relação interpessoal;

b) consid6rar as dêcisoos ou sugostôss do Óção sempre que as mêsmas contribuírom
de maneira significativa na quâliÍicaÇão dos trabalhos e agilidade dos mesmos:

Ál'. 3ÁtÁct.ÁLt'86 ba olJyài.p,1. et, )t1, LÍ.021Çt\TRolcl;p: ?t.gto.oo| | G}tttÁt;r DEcot is.üu | ÍÉL.: tü) e969,Esn t
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c) responsabilizar-se por quaisquer danos causados â tercoiros em virtudê do objetô do
aontralo s ser Íirmado;

d) prestar os osclârocimentos quo Íorem solicltados pela contratanle, cujas reclamaçõos
ou o.ientações se obriga a atender prontamente;

e) reparar/subslluir/alterar os serviços em r:âo-coniormidade ou não aprovados, sem
ônus para a coatratantê;

Í) disponiblllzâr dados, relâtórios ou qualquâr outro tipo de inlormação a tercêlros
somente com autorizaçâo do ôrgão:

CLÁUSULA §ÉTIuA. DA FIsCALIzAÇÃo

7.'l - O Contrâlante so rêsêrva do direito de Íiscalizar os serviços ora contratados viâ do sou
reprôsêntântê logal. A fiscalização ou o acompanhamento f6ito pela Administração Municípal
nâo sxclui ou raduz a rêsponsabilidadê do Cont.âtâdo (â) nã prestáção do soÍviço obiêto
dssse instrumento.

CLÁUSULA oITAvA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÂRIA

8.1 - As despêsâs decorentês da execuçáo do presontê contreto conerão por contâ da
seguinte dotação orçamentárla: O2.O3.04.122.1203.2.006 - 3.3.90.39 - 075.

CLÁUSULA NONA. DA RESCINDIBILIDADE

9.1 - Estê conlrato sorá automalicamsnte rescindido pelo não cumprimento de qualquer de
suas cláusulas, aplicando-se as noÍmas contidâs nã Lêgislaçáo vigenta.

9.2 Determinada por alo unilatôral e escrito da CONTRAÍANTÊ, nos casos enumeÍados nos
inc. l, ll ê lll, do aÍl. 138, da Loi Fodsral n.o 14.13312021, s altsraÇôas postêriorss, notificando-
se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

9.3 - Consensual, por acordo Õntre a3 parte§, reduzida a termo no respectivo processo da
licitação, desdê que haia conveniência para a Administração Pública;

9.4 - Judicial, nos lerÍnos da legislâção vigentê e domais pernrissivos legais.

9.5- A rescisão administrativa ou arnigávcl deverá ser precedida dê âutorização escrilâ â
Íundâmontada da âutôridade compôtonte-

9.6- A rescisào administÍativa ou âmigával dêvêrá ser precedida d6 autorizâçào €scritra e
Íund€mentada da autoridade competônlô.

CLÂUSULA DÉCIMA. DAS OMISSÔES

10.1 - Os casos omissos no presênle contÍato serâo decididos, conÍorme o caso, nos termos
da lugislâção vigente aplicával à espéciê, especialmente do Código Civil BrasilsiÍo, ilâ LÊi
Foderal no 14.133121, com suas âlterâçÕôs posteriores, as rêsoluçÕes normativas do Egíégio
Tribunal de Contas dos Municípios, bem assim as leis municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . oo FoRo

Á i,trlt{;t:.rt.r'tr,ir)tJt'titt;r.,u:n.l.t.tDl{ti,iIiólc{1,:1.l9tt)t0t)
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11.1 - Pa,a dirimir quaisquêÍ dúvidas ou questões oriundâs dã intêÍprêtãção e/ou aplicação
do presente contrato, as partes, elegem o foro da Comarca de Posse, Goiás, renunciando
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contrâtados, Íirmam o presente instrumônto em 3
(três) vias de iguel teor e formâ, na presençe de testemunhas civilmente capazes, pera que
surta os sêus legais efeitos juríd:cos.

Guarani de Goiás, Goiás, '15 de maio de 2025

DE s-Go
1.740. 1-82

MU

PEREIRA SILVA

g:uh

TESTEI..,!UNHAS:

I
CPFn."OlÍ.r. q/.t ll{- /,-l {

ERDS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ sob no 59.77í.{94/0001-50

CONTRATADO

?)

CPF n." Jr r\ \( I rií.\ r\ ?

CONTRA

1)

GUA
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ESTADO OO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNP I - 02.232.044 I O0OL-7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COrAÇÕES _ PREçOS MEDTOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada nâ prestação de serviços de consultoÍia em comunicação e divutgação da publicidade legal dos atos e êvenlos realizados
pelo poder legislativo de interessê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil, seiscentos reais e quatro centavos)

Alto Alegre do Maranhão - MA, 09 de Junho de 2025

Alves do N ciment
Dire (a de nete da Câm ra Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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CÂMARA I\,IUNICIPAL
DE I\.4ATINHA . MA

c MARA
N4UNICIPAL DE
SÃO VICENTE
FERRER - MA

PREFETURA
MUNICIPAL DE
GUARANI DE
GO|ÁS - cO

MEDIOS
ITÊM DESCRTÇÕES UNIDADES QUANT

V. UNIT V, TOTAL V. UNIT V, TOTAL V, UNIT
TOTAL V, UNIT V, TOTAL

Prestâçáo de serviços de consultoria em comunicação e
divulgação da publicidade legâl dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de interesse da Cámara
Municipal de Alto Alegre do Maranháo/l\44

MÊS 12
R$

5.100,00
R$

61.200,00
R$

7.500,00
R$

90.000,00
RS

3.050,00

R$
36.600,

00

R$
5.216,67

R$
62.600,04

VALOR MÉDIO ESTIMADO Rs 62.600,04

1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa mâil.com
Rua São Lucas Bairo Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.2i2.044i0001-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20250603.01 12025

ASSUNTO: ContrataÇão de empresa especializada na prestaÇão de serviços de
consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
I\ilaranháolMA.

ANALISE DE MERCADO

I . DO OBJETIVO

Esta análise, rcalizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto
Alegre do tVlaranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preÇos

estimativos na ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria em comunicaÇão e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Írlunicipal de Alto Alegre do
tvlaranhão/l\IA.

II _ DA SíNTESE PROCESSUAL

Inobstante â importância que esta contratação tem para a produtividade
desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos
principios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a AdministraÇão
Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o metodo adotado para a obtenÇão dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta junto ao PNCP contratos para o objeto
pretendido elaboração do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas íeitas, elaborou-se o lvlapa de ApuraÇáo no dia

09 de Junho de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preÇos:

{6, -1/,'\í'L

BASE LEGAL: Lei n' 14.13312021 e Lei tVlunicipal no 352 de 28 dezembro de 2023.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-m:ril: camaraalton rcrargmail.com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,N
cNPJ 02.2i2.0441000r-72

VALOR MEDIO ESTIMADO

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tal, a MÉDlA AR|TMÉTlcA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa forma, o valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global de R$ 62.600,04
(Sêssenta e dois mil, seiscentos reais e quatro centavos).

IV _ DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 62.600,04 (Sessenta e dots mil,

seiscentos reais e quatro centavos), que será utilizado como critério de aceitabilidade

de preços para o processo de contratação e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispóe:

"Art. 75. E dispensável a licitaÇão: t l
ll - para contrataÇáo que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenla e dois mil

seÍêcenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma. encaminham-se os autos à Presidente da Câmare Municipal

de Alto AIegre do Maranhão/MA para sua consideraÇão e adoÇão das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do À/aranhão/MA, 10 de Junho de 2025

r ô
ilrlo »1*n- ptrr" a" |""*nwr*
I (atia Rema Alvds do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

ITEI\,1 DESCRIÇÕES UNIDADES QUANT
IVIFDIOS

V, UNIT V, TOTAL

PrestaÇão de serviÇos de consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal
dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/À.44

12 R$ 5.216,67

Rs 62.600,04
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câ mârââltoâ re@smâil,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.044/000 1-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
soLtctTAçÃo DE DoTAÇÃO ORçAMENTÁRn

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em
comunicaçáo e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO AOMINISTRATIVO no 20250603-0112025, cujo objeto é
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil,
seiscentos reais e quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 1 1 de Junho de 2025
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D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCU1ANTE DE
CÁRRGO COÀ/iSS/ONÁDO DA CÁMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

Art. 10. NOIVIEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo

RG n" 171774820019, SSP/MA e CPF.025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS trffiJ:I:;:-::::I"x::::::]::.".
SANToS VIEIRA: ffii{Íifl 'É".S'i!r::x,:iâfl"-

03610089377 ffi,.::::;'*'
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

CÂMARA MT]NICIPAL DE ALTO ALE(;RE Do MARANHÃO
Alto Alegrc do }Íaranhão - MA

E-mail: camaraaltoalegrema(rjlgmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.2i2.044tO00t-72

PORTARTA N.03/2025.

RESOLVE:

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário.



CÂMARÂ MUNtctpAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃorIuA I LEGtsLAnvo I tssN 2264-79lDtÁRlo oFtctal - NúÍúERo: í69Er2025 - 0310íí2025

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N" 03/2025
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DlsPÓE S2BRE A NOMEAÇÃ O DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DÁ OUIRAS
RI.JÉç

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno ê nâ Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, idêntiÍicado pelo RG no 17177 4820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado dê Contador da Câmârâ Municipal dê Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Julianâ dos Santos Vieira
Presidênte

CÂMARA MUNIGIPAL DE A1-To ALEGRE Do MARANHÃo. PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N. O2I2O25

PORTARIA N" 0212025.

DISPÓE SOERE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no Íegimento lntêrno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasilêiro, identificado pêlo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado dê PÍegoeiro/Agentê de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

^ (. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AÍt. 36. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanháo-MA., 02 de janeiÍo de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARTA N" 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADA DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUÍRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnteÍno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: "-.100.893--" - Dala 0310112025 - lP com n": í72.10.1.Í53
Autenticação êm: w\,!w.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225 ffi

aDOM 3t4

PROVIDÊ,NCIAS.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete dâ Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

www.cmaltoalegÍêdomaranhao.ma.gov.br
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Câmara Nlunicipal de.\lto Alegre do Nlaranhão
.{lto Alegre do Maranhão/\'IA

E-mail: camaraaltoalesrema íàgmail.com
Rttd Stit, I ut d\ - llatrr,, \irr.tr, ,,1nt.;,,r,,, ) V

cNPJ - 02.212.0 41 tOO) 1 -1 2

A despesa para atendimento do objeto, parâ Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo

de sêrviços de malharia de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

OOTA ooR AMENTARIA:

Âlto Alcqlc do Mitranhão - MA. 1 I de junho de 2025

u
Iconaldo I] llrn ( iLrinrlràes

t

cRC Pt 0l t?01/o-0
Conlador

Orqão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranháo
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - AÇão Leg islativa
Proqrama 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189.000,00
DotaÇão Atualizada R$ 670.450,00
Saldo da Dotação R$ 70.450,00

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do t4aranhão - l4A - CEP:65.413-000

n
-l--
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo

cNPJ - 02.232.04/.t0001 -72

DECLARACÃO SOB R EESTIMATIVA DO IMPACÍO ORçAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativâ de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas pâra o exercício de

2025 em que ocorrerá as despesas referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ne

20250603-0I /2025, cujo obieto é contratação de empresa espêciâlizâda na prestação

de serviços de consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos

e eventos realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Marânhão/MA., tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro

de 88,86% no elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

Alto Alcsrc do Maranhào/MA, 11 de junho de 2025

)ü5
(-., . .^

LEONARDO DO
BONFIM

GUIMARAES:
02549404394

l-eonardo do BonÍinr Cuinrârães
cRC Pt 0 20 t/o-0

Contador

E-mail camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale m ail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SA'J

cNP.r - 02.232.044t0001 -72

OECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o'101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
contrataçáo de empresa especializada na prestaÇão de serviÇos de consultoria em
comunicação e divulgaÇão da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, possui
adequaçáo orçamentária e fananceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Drretrizes OrÇamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercÍcio
financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 1 2 de junho de 2025

.ç(Ê"rffite) 1),tl.tttc,
u an
sidente da Câmara Munrcipal
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044 /0001.-72

soLrcrTAçÃo PARA ELABORA,ÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERENCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com

Considerando o andamento do Processo Adminístrativo no 20250603-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETp), nos termos do

art. í8, §1o, da Lei Federal n' 14.13312021 para contratação de empresa

especializada na prestaÇão de serviços de consultoria em comunicação e divulgação

da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo de interesse

da Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do Ívlaranhão/MA.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrataÇâo pretendida, coníorme disposto no

art. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberações.

Alto Alegre do Maranhão-MA, '13 de junho de 2025

T\d c!Õ á:tnlel, 1l.,.ttto
O§ SANTOS VIEIRAJULIANA D

P ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Câmara Municipal dc Alto Alegre rlo Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-nrail: camaraaltoale ra gmail.conr
Rua São Lucas - Ilairro Santo Antonio, S/N

cN P.I - 02.2-r2.0.1í1000 l -72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20250603 0112025

UNIDADE REQUISITANTE

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAL

. PROBTEMA RESUMIDO

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 74.733/2021, o presente

nstrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com oI

j objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em

comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder

legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, fundamentâda no

Art. 75, inciso ll, da Lei ne L4.1,33/2021,, que segue "in verbis":

"Art. /5. t dqpensovel o ltcrtoçoo:
(... )
ll - poro controtdçõo que envolvo valores inferiores o R$

50.O0O,0O (cínquento mil reois), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lel ne 14.L33/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

Katia Regina Alves Do Nascimento

Necessidâde de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de consultoria em comunicação e

divulgação da publicidade legal dos atos e eventos

realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara

Municipalde Alto Alegre do Maranhão/MA.

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

ffir
tjj;ül
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesreíDsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor sero opcÍonol nos
seguintes cosos:

l- Contrulüçiio de ohrqs, sert'iços, conpras e locações,
ctrjos os volore,s se enquadrcm nos liniles do,s inc'istts I e ll do
art. 75 du Lei n" 11.133i21, incleperulente da .fornn de
.:onÍrqlução: II- dispensu cle licitação preyisÍas nos incisos
V V 1. do urt. 75 du Lci n' 11.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuÍzo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 16 de junho de 2025

,qrrh
TIA RE N

DIRETORA DE GABINETE DA cÂMARA MUNIcIPAL
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Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@ql ajl.com

(r:,.1{-r\

TENMO DE REFERÊNCIA-LEI I4.I33/202I

ORGÀO REQUISIIANTE

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO

l.l. ControloÇÕo de empreso especiolizodo no presÍoÇÕo de serviços de consultorio em

comunicoçÕo e divulgoÇÕo do publicidode legal dos olos e eventos reolizodos pelo poder legislotivo

de interesse do Cômoro Municipol de Alto Alegre do MoronhÕo/MA, conforme prozos e demois

obrigoÇÕes constontes neste Termo de Referêncio.

1.2. EspeciÍicoções Técnicos do Objêlo:

I .2.1 . Acomponhomenlo dos sessÕes legislotivos poro divulgoçÕo dos discursos, debotes e
projelos oprovodos, com o respectivo produÇÕo de releoses e dislribuiÇÕo poro o imprenso;

1.2.2. OrgonizoÇÕo do coberturo de eventos que venhom o ser promovidos pelo Legislotivo

Municipol;

1.2.3. AtuolizoÇÕo do pógino oficiol do Legislolivo no internet (domínio.gov.br) e nos redes sociois

{Focebook/lnsrogrom) com informoÇÕes perlinentes oo Poder Legislolivo;

1.2.4. Agendomenlo e inlermedioçÕo de entrevistos poro o imprenso, dos vereodores sobre

ossuntos relevontes oo Município; ocomponhomenlo dos vereodores em reuniÕes de trobolho no

Município ou fôro dele;

L2.5. ProduçÕo de informotivos e vídeos instilucionois;

1.2.ó. Atender os demondos dos veículos de comunicoÇÕo em coso de necessidodes de

esclorecimenlos ou motérios de ossuntos inerentes oo Poder LêgisloÍivoj

t.2./. Processo de seleçÕo de nolÍcios eletrônicos periódicos, otrovés de site, redes sociois e envio

de e-moils poro secrelorios municipois, chefes de reportiÇÕes pÚblicos, ródios regionois,

depulodos, vereodores, elc;
1.2.8. Colelo de informoÇÕes do Cômoro Municipol nos redes sociois e oulros meios de

comunicoçÕo poro produÇÕo de relotórios;

I .2.9. EloboroÇÕo de plono eslrotégico de morketing;

I .2.10. Registros de óudio, foÍos e vídeo institucionois.

L3.O prozo de vigêncio do conlrotoçÕo seró oté de 12 (dozê) meses, conlodos o portir do

expediçôo do ordem de serviÇo e respectivo ciêncio do controtodo, podendo ser prorrogodo

em situoçoo extroordinório, devidomenle justificodo, limitodo, conludo, oo exercício finonceiro,

nos iermos do ort. 105 do Lei n. 14.13312021 .

'1.4.O custo esllmodo'lotol do controtoÇÕo e de R§ ó2.600,04 (Sessênlo e dois mil ê sêiscêntos re-

ois ê quotro cenlovos), sendo:

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
CNPJ - 02 232 044tO001-72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044tO001 -72

1.5.A eslimotivo de pÍeÇos foi precedido de reguloÍ pesquiso, nos moldes do ort. 23 do Lei n'

14.133121 , medionte consullo o conlrotoÇÕes similores de outros órgÕos públicos.

1.6.0 critério de oceitobilidode de preços seÍó o MENOR PREçO POR lTElú eslimodo poro o

controtoçÕo.

2. TUNDAMENIAÇÃO E DESCRIç Ão DA NEcESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.l.Trolo-se de serviços técnicos especiolizodos poro prestoÇÕo de serviços ouxiliores, ocessóriôs e

instrumentois os otividodes de comunicoÇÕo sociol do CÔmoro Municipol de Allo Alegre do

Moronhôo. Aluolmente o Poder Legislolivo Municipol nôo dispÔe de profissionol poro pres'tor o

demondo dos serviços objelo desso pretenso controtoÇÔo

2.2. Objelivondo otender o Lei de Acesso o lnformoÇÕo no que concernem os otos pÚblicos. vi-

sondo moior divulgoÇôo e Íonsporêncio dos reuniÕes ordinorio e extroordinórios do CÔmoro Mu-

nicipol, fundomenlo-se o necessidode do conlrotoçÔo do objelo.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇ Ão CoMO UM TODO CONSIDERADO O CICTO DE VIDA DO OBJETO

3.1.A SoluçÕo proposlo, como formo de olender com mois eficiêncio o necessidode do cômoro

Municipol seró o conlrotoÇÕo de empreso quolificodo poro suprir demondo como indicodo no

ilêm 1.2 desle Termo de ReÍerêncio.

3.2. Entendemos pertinenle e mois célere o controloÇÕo direto, nos Íermos do Art. 75, inciso ll, do

lei 14.133/2021que troz que "É dispensóve/ o ticitoÇdo poro controtoÇõo que envo/vo volores infe-

riores o R$ 62.725,59 (sessenlo e dois mil, selecenlos e vinle e cinco Íeois e cinquenlo e nove

centovos) otuolizodo pelo Decreto Federol n" 12.343/2024, publicodo em 30 de dezembro de

2024, solicilo o conlroloçÕo do obieto suprocilodo.

3.3 A Execuçõo dos serviços deveró ser em estrito observÔncio oos preceilos desle Termo de Re-

DêscÍiçõo
VoloÍ Unil.

(R§)

Volor Totol

(Rs)

00r
Serv. /
Mês

t2

PrestoÇoo de serviços de consullorio
em comunicoçÕo e divulgoçoo do
publicidode legol dos olos e eventos
reolizodos pelo poder legislotivo de
inleresse do CômÕío Municipol dê
Allo Alegre do MoronhÕo/MA

R$ s.2 r ó,ó7 R$ ó2.ó00,04

ferêncio

llem Unid. auont. 
I

I



FLS

PRor---
s()

ut,
,lr-

a/,

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoelegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044t0001-72

4.1 . A empreso deveró estor regulor peronle os órgÕos públicos e obrigodo o cumprir todos os
exigêncios contidos do Termo de Referêncio, Controlo, e ou Nolo de Empenho, o ser ÍiÍmodo. Dondo
inÍegrol cumprimento o suo proposto, o quol posso o integror o Controto.
4.2. Atender os requisilos de hobilitoçoo jurídico, reguloridode fiscol e trobolhisto, conforme exigido
neste Termo.

4.3. Alender os critérios de quolificoçôo econômico{inonceiÍo, estobelecido nesle lermo.

4.4. Alender critérios de quolificoçÕo Técnico estobelecido neste termo.
4.4.1 . Comprovor que noseu Quodro de f uncionórios permonentes ou temporóeios pessoos
com formoçoo ou experiêncio em comunicoçôo institucionol, moÍkeling ou jornolismo.
4.4.2. Eslruluro mÍnimo poro execussÕo dos serviÇos como: equipomentos poro produçôo
oudiovisuol, Íerromentos de gerenciomento de redes sociois e ombiente odequodo de
trobolho-

4.5. Do ovolioçôo do proposlo
4.ó. Seró selecionodo o fornecedor proponenle do melhor oferto, ossim considerodo o menor proposto
por volor unilório.
4.7. A empreso inleressodo em porticipor do procedimento de Dispenso de Liciloçôo deveró
opresenlor propostos de preços, de ocordo com os condiçÕes eslobelecidos neste Termo de
ReÍerêncio e no editol e seus onexos.

5. MODEI.O DE EXECU O CONTRATUAI.

5.1.O prozo de execuÇao do serviÇo seró de 12 Doze) meses, conlodos o porliÍ do expediçÕo do
Ordem de ServiÇo/Compro e respeclivo ciêncio do controtodo, podendo, ser prorrogodo em
situoçôo extroordinório, devidomenle jus'tificodo de ocordo com o ortigo I 05 do Lei I 4. I 33/2021 .

Os serviços compreendem:

. Assêssorio de Comunicoçôo lnstilucionol

o Produçôo e diskibuiÇÕo de releoses jornolísticos

o EnÍrevislos, coberturo de sessoes e eventos

o Gestôo de crises e opoio o imogem institucionol

. Geslõo de Redes Sociois

o CrioçÕo de conleúdo poro lnslogrom, Focebook, Youlube e outros redes

o Agendomento, moniloromento e interoÇÕo com o público

. MoÍkêüng Digilol

I a. nreursrros oe coNralraÇÃo
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o CrioçÕo de componhos inslitucionois (educolivos, inÍormotivos, comemorolivos)

c Promoçôo de oÇÕes do legisloÍivo com loco em engojomento

Dêsign GÍôico

o CrioçÕo de ortes poro redes, corlozes, fôlders, opresentoÇÕes ê moteriois internos

Audiovisuol

o Coberluro Íologrófico e em vídeo dos sessÕes e eventos

o ProduçÕo de vídeos inslitucionois e inÍormotivos

Gêslõo de Site OÍiciol

o Atuolizoçôo de notícios, poutos, ogendos e otos odminislrotivos

Clipping ê lúoniloÍomenlo de lmogem

c Acomponhomenlo de menÇÕes em redes, porlois e rÓdios locois

.)

m 9ç

Equipe Técnico Recomendodo

. Coordenodor de ComunicoçÕo

. Jornolislo ou Redotor

. Sociol Medio

. Designer Grôfico

. Fotógrofo/Videomoker

. AssistenÍe de Comunicoçoo

5.2. Do locol do Execuçoo dos Serviços:

5.2.1. A CONIRATADA deveró estor o disposiçÔo do cÔmoro Municipol lodos os dios do semono,

em horório comerciol, devendo 1er umo eslruturo físico disponível poro otendlmento em diosÚteis

em horório comerciol, bem como ossessoromento remolo, medion'te ulilizoçÕo dos meios dê co-

municoções disponíveis (e-moil, lelefone, dentre oulros).

5.2.2 - A CONTRATADA deveró estoÍ presenle em lodos os reunioes do cÔmoro Municipol, oÍrovés

de proÍissionol hobilitodo ou designodo pelo empreso o quol deveró comprovor que foz porle do

seu quodro permonenÍe.

5.2.3. A CONTRATADA deveró reolizor vlsitosin locono sede do CÔmoro Municipol, otrovés de pro-

Íissionol hobilitodo ou designodo pelo empreso o quol deveró Comprovor que foz porle do quodro

permonenle, quondo solicilodo pelo CONTRATANTE.
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ó. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ó.1. ROITNAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: O controto deveró ser execulodo fielmente pelos

portes, de ocordo com os clóusulos ovenÇodos e os normos do Lei n' 14.133, de 2021, e codo poÊ

le responderó pelos consequêncios de suo inexecuçoo lolol ou porciol (Lei n'14.J33/2021, ort.

I I 5, coput).

ó.2.Em coso de impedimento, ordem de porolisoçÕo ou suspensÕo do controto, o cronogromo de

execuçÕo seró prorrogodo outomoticomente pelo tempo coÍrespondente, onolodos tois cir-

cunstôncios medionle simples opostilo (Lei n' I 4.133/2021 , orl. I I 5, §5").

6.3.A execuçÕo do controlo deveró ser ocomponhodo e fiscolizodo pelo Ís) fiscol (ois) do contro-
'to. ou pelos respectivos subslitutos lLet n" 1 4.13312021 , ort. I I /, coput).

ó.4.O fiscol do conlroto onotoró em registro pÍóprio todos os ocorrêncios relocionodos ô execu-

çÕo do controto, delerminondo o que for necessórío poro o regulorizoçÕo dos follos ou dos defel-

tos observodos (Lei n" 14.133/2021, oít. I lZ, § l").

ó.5.O fiscol do contÍoto informorô o seus superiores, em tempo hóbil poro o odoÇÔo dos medidos

convenientes, o situoÇÕo que demondor decisÕo ou providêncio que ultroposse suo compelên-

cio lLei n' l4.l33l2o2l , ort. I I 7, § 2').

ó.ó.O controlodo deveró monler preposlo oceito pelo Cômoro Municipol poro representó-lo no

execuçoo do controlo. (Lei n' 1a.133/2O21 , ort. ll B).

ó.7. A indicoçôo ou o monutençÕo do preposlo do empreso poderó ser recusodo pelo órgÕo ou

enlidode, desde que devidomente justificodo, devendo o empreso designor ou'lro poro o exercí-

cio do otividode, no prozo indicodo pelo f iscol.

ó.8.O conlrotodo seró obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substi'luir, o suos expen

sos, no folol ou em porle, o objeÍo do conlroto em que se verificorem vícios, defeiÍos ou incoÍe-

ÇÕes resullontes de suo execuÇôo ou de moleriois nelo empregodos (Lei n' 14.13312021 , ort. I l9).

ô.9. O controlodo seró responsóvêl pelos donos cousodos direlomente o Adminis'troÇÕo ou o ler-

ceiros em rozÕo do execuÇoo do conlroto, e nÕo excluiró nem reduziró esso responsobilidode o

fiscolizoçÕo ou o ocomponhomenlo pelo conlrolonle (Lei n' 14.133/2021. ort. 120).
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comerciois resultontes do execuÇÕo do controto lLei n' 14.133/2021, oÍt. l2l, coput)

ô.1 1.4 inodimplêncio do conÍotodo em reloÇÕo oos encorgos lrobolhislos, fiscois e comerciois

nÕo lronsferiró o AdministroçÕo o responsobilidode pelo seu pogomenlo e nÕo poderó oneror o

objelo do conlroto {Lei n' 14.133/2021, or1. 121, § 1").

ó.12. As comunicoÇÕes entre o órgÕo ou entidode e o controtodo devem ser reolizodos por es-

crito sempre que o oto exigir lol formolidode, odmitindo-se, excepcionolmente, o uso de menso-

gem elelrônico poro esse fim.

ó.13.o órgÕo ou entidode poderó convocor representonte do empreso poÍo odoÇÕo de provi-

dêncios que devom ser cumpridos de imediolo.

ó.14. Após o ossinoluro do conlrolo ou instrumento equivolente, o órgÕo ou enlidode convocoro

o representonte do empreso controlodo poro reuniÕo iniciol poro opresentoçõo do plono de fis-

colizoçôo, que conleró informoÇÕes ocerco dos obrigoçÕes contÍoluois, dos meconismos de fis-

colizoÇÕo, dos eslrotégios poro execuÇÕo do objeto, do plono complementor de execuçÔo do

contÍo'todo, quondo houver, do método de oferiÇÕo dos resullodos e dos sonçÕes oplicóveis.

dentre outros-

ó.15. SerÕo exigidos o CerlidÕo Negolivo de DebiÍo (CND) relotivo o Créditos Tribulórios Federois e

o Dívido Ativo do uniôo, o certiÍicodo de Reguloridode do FGTS (cRF) e o CertidÕo Negolivo de

Débitos Trobolhistos (CNDT), coso esses documentos jÓ eslejom vencidos quondo do pogomenlo.

7. DO RECEBIMENTO

7.1. os serviços serÕo recebidos provisoriomenle, pelo(o) responsóvel pelo ocomponhomenlÔ e

Íiscolizoçoo do controlo em ote 05 (cinco) dios Úteis opós o ossinoluro do ordem de serviços.

7.2.poro eleito de recebimenlo provisório, em coso de rejeiçÕo, o fiscol fixoró prozo poro que o

irreguloÍidode sejo sonodo, ôs custos do conlrotodo, sem prejuízo do oplicoçÔo de penolidodes

cobíveis.

7.3. Nesse coso, cobe o fiscolizoçÕo nÕo olestor o Noto Fiscol otó que sejom sonodos lodos os

evenluois pendêncios que possom vir o ser oponlodos no Recebimento Provisórlo.

7.4. O Controtodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover. reconstruir ou subslituir, os suos ex-

pensos, no lodo ou em porle, o objeto em que se verificorem vícios, deÍeitos ou incorreçÔes rêsul-

lontes do execuçÕo ou moteriois empregodos.
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7.5. Os serviÇos poderÕo ser rejeilodos, no lodo ou em porte, quondo em desocordo com os

especiÍicoÇÕes constontes neste Termo de Referêncio e no proposlo, devendo ser corrigi-

dos/ref eiÍos/subslítuÍdos no prozo móximo de 72 (setento e duos) horos, o contor do noliÍicoçÕo

do controlodo, os suos cuslos, sem prejuízo do oplicoÇôo dos penolidodes.

7.ó. Os serviÇos seÍoo recebidos definitivomenle por servidor ou comissÕo designodo pelo oulori-

dode compelenle, opós o veriÍicoÇÕo do quolidode e quontidode do serviço e consequenle

oceitoçôo medionte termo delolhodo e molé 5 (cicno dios) úteis opós o correçôo dos mesmo,

obedecendo os seguintes diretrizes:

7.6.t. Reolizor o onólise do serviÇo e do noio fiscol opresenlodo e, coso hojo irreguloridodes que

impeçom o liquidoçÕo e o pogomento do despeso, indicor os clóusulos conlroÍuois perÍinentes,

solicitondo ô CONTRAIADA, por escrilo. os respeciivos correÇÕes;

7.ó.2. Comunicor o empreso poro que emi'lo o Noto Fiscol ou Foluro, com o volor exoto dimensio-

nodo pelo fiscolizoçÕo.

7.6.3. O recebimento provisório ou deÍlnitivo noo excluiró o responsobilidode civil pelo solidez e
pelo seguronço do execuçÕo dos serviÇos nem o responsobilidode ético-prof issionol pelo perfeito

execuçÔo do controlo.

8. FORMA E CRtrÉRtOS DE SE|.EÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O Íornecedor seró selecionodo por meio do reolizoçÕo de procedlmenÍo de dispenso de lici-
'loçÕo, no foímo Íísico, com fundomenlo no hipótese do ort. 25, inciso ll do Lei n" i4.133/2021, que

culminoró com o seleçÕo do proposto de menor preço.

8.2. As exigêncios de hobilitoçÕo jurídico, fiscol. sociol e trobolhislo soo os seguinles:

l- lnscriÇÕo do olo constilutivo, esloluÍo ou controlo sociol no Regislro Público de Empresos Mer-

contís, o corgo do Junto Comerciol do respectivo sede, ocomponhodo de documenlo compro-

botório de seus odminisÍrodores;

ll - o inscriçôo no codoslro de conlribuinles esloduol e/ou municipol, se houver, relolivo oo

domicílio ou sede do licitonle, pertinenle oo seu romo de olividode e compolível com o obieto

conlroluol;
lll - InscriÇÕo no Codostro Nocionol do Pessoo JurÍdico (CNPJ)j

lv - Reguloridode peron'te o Fozendo Íederol, esloduol e/ou municipol do domicíio ou sede do
licilonte, ou oulro equivolente, no formo do lei;

v - Reguloridode relotlvo o Seguridode Sociol e oo FGTS, que demonstre cumprimenlo dos

encor- gos sociois instituídos por lei;

Vl - Reguloridode peronte o Justiço do TÍobolho;
Vll - Bolonço Potrimoniol e DemonslÍoçÕes Con'tôbeis (DemonslroçÕo do Resultodo do Exercício -
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DRE) dos últimos 02 exercícios sociois. com o devido regislro no.Junlo Comerciol, jó exigíveis e
opresenlodos no formo do lei, que comprovem o boo situoçôo finonceiro do empreso.
Vlll - CertldÕo negoiivo de folêncio expedido pelo distribuidor do sede do fornecedor ou, se for o
coso, Certidôo de RecuperoÇÕo Judiciol, expedido pelo Cortório Dislribuidor do sede do pessoo
jurídico, com dolo de emissôo de no móximo ó0 {sessento) dios onleriores o doto do oberturo do
sessÕo, ou que estejo dentro do prozo de volidode expresso no próprio certidÕo - Lei n'14.133, de
2021 . o.t. ó9, coput, incisô l).

lX - No coso de empreso em recuperoÇôo judiciol ou extrojudiciol, o (o) llciÍonte deveró opresentor o
comprovoÇôo de que o respectivo plono de recuperoÇoo foi ocolhido judiciolmente, no Íormo do
ort. 58, do Lei n" I I .l0l , de 09 de fevereiro de 2005, sob peno de lnobilitoçÕo, devendo, oindo,
comprovor todos os demois requisitos de hobilitoÇôo;

X - Alestodo de Copocidode Técnico, Íornecido por pessoo jurídico de direito público ou privodo,
comprovondo que o licitonte executou ou estó execulondo os fornecimentos compotíveis com o
objeto desie Termo de Referêncio.

Xl - Decloroçôo de inexislêncio de Íoto impeditivo o hobilitoÇôo.
XII - DecloroÇÕo de cumprimento dos requisilos de hobilitoçÕo.

Xlll - DecloroçÕo de nÕo ulílizoçÕo de mÕo de obro inÍontil, e siluoçÕo regulor peronte o Ministério
do Trobolho, no que se refere à observôncio do disposlo no lnciso XXXlll do orligo 7" do Constiluiçôo
Federol.

XIV - DecloroçÕo de responsobilidode, em que o empreso se compromete o Íozer os entregos no
prozo solicitodo.

XV - DecloroÇõo de observôncio desse limite no licitoÇôo, conforme § 2'do Art.4'do Lei
14.133/2021 .

XVI - DecloroÇÕo de enquodromenlo como microempreso e empreso de pequeno por1e.

8.3. O procedimento seró formolizodo nos lermos do Lei n" 14.13312021 .

8.4. Poro Íins de coniroloÇÕo deveró o fornecedor comprovor os seguinles requisitos de hobililo- ÇÕo,
reguloridode fiscol, sociol e lrobolhislo. Quolificoçôo Econômico-Finonceiro, bem como, quolificoÇÕo
técnico discriminodos no copítulo onteÍior.

9. ADEOUAÇÃO ORçAMENIÁRIA

9.1 As despesos decorrentes do presenle conlroloÇÕo correrÕo à conto de recursos específicos

consignodos no orÇomento vigenle do Cômoro Munlcipol de Allo Alegre do Moronhoo.

9.2. A controloçÕo seró otendido pelo seguinte dotoÇôo no exercÍcio de 2025 e em suo respecti
vo nos exercÍcios subsequentes, se for o coso:

Orgôo 0l - Podêr legislotivo
U nidode 00 - Cômoro Municipol de Alto Alegre do MoronhÕo
FunçÕo
SubfunçÕo

01 - Legislotivo
031 - AÇÕo Legislolivo

Progromo O00l - Gestõo do Poder Legislotivo
P rojeto/olivid o d e 200,] - Monut. e Func. dos Atividodes Adminislrotivos
Noturezo do despeso 3.3.90.39 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoo Jurídico
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Dotação lnicial R$ í89 000.00
DotaÇão Atualizada R$ 670.450,00
Saldo da Dotação R$ 70.450,00

l0.l.A Controlodo obrigo-sê o:

o)Cumprir flelmen'te, olém do Lei n" 1413312021 , os eslipulodos neste lermo de referêncio:

b)Efeluor o entrego do objeÍo no quolidode e quonlidode especificodos neste Termo de ReÍe-

rêncio e de suo proposlo, ocomponhodo do respectivo noto fiscol, no quol conslorÕo indicoçÕes

reÍerenle oo serviço e suos especif icoçÕes.

c)Cumprir fielmenÍe eslo normo, de formo que os serviços Íelocionodos seiom executodos com

esmero e perÍeiÇôo.

d) Responsobilizor-se pelos despesos dos tribulos, encorgos trobolhistos, previdenciórios, fiscois,

comerciois, toxos, Íreles, seguros, deslocomenlo de pessool, presloÇÕo de goÍonlio e quoisquer

oulros que incidom ou venhom o incidir no execuÇoo do controio.

e)Arcor com o responsobilidode civil por lodos e quoisquer donos moleriois e morois cousodos

pelo oÇôo ou omissÕo dos seus empregodos, lrobolhodores, prepos'tos ou represenlonles doloso

ôu culposomenle, o CONTRATANTE.

Í) Providencior, no prozo móximo de I 5 (quinze) dios, o correçÔo de folhos ou irreguloridodes

oponlodos pelo CONTRATANTE do execuÇÕo do controto, preslondo os devidos esclorecimenlos

oo selor de fiscolizoçôo do CONTRATANTE.

g)Monler, duronte todo o conlrotoçÕo, em compotibilidode com os obrigoÇÕês ossumidos, todos

os condiçÕes de hobilitoçôo e quolificoçôo exigidos no controtoçÕo.

h)Observor rigorosomente os normos que Íegulomeniom o exercício de suos otividodes, coben-

do-lhes inteiromenle o responsobilidode por eventuois tronsgressÕes.

i)tlscolizor o perfeilo cumprimenlo do objeto deste controlo, cobendo-lhe integrolmenle humo-

nos decorrente, independente de fiscollzoçÕo exercido pelo CONTRATANTE.

j)Cumprir e fozer cumprir seus prepostos ou conveniodos, lels, regulomentos e posturos, bem co-

mo quoisquer delerminoÇÕes emonodos dos outoridodes competenles, pertinenles à motério

objeto deste termo de referêncio, cobendo-lhe único e exclusivo responsobilidode pelos conse-

quêncios de quolqueÍ tronsgressÕo de seus preposlos ou convenen'tes.

K) NÕo tronsferir o terceiros, por quolquer Íormo, nem mesmo porciolmenle, os obrigoções ossu-

midos otrovés do presenle controtoÇÕo, nem subcontrotor quolquer dos presloçÕes o que esló

obrigodo.
l) Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do produto/serviços, de ocordo com os orti-

gos 12, 13, l8 e 2ó do Código de Defeso do Consumidor (Lei N" B0/8 de 1990).

m) Zelor pelo boo e fiel execuçÕô dos serviços con'trotodos.

n) Atender oo chomodo do Cômoro Municipol imediolomenle, devendo disponibilizor felefone

fixo, e-moil do empreso, bem como pessool quolificodo poro otender o esses chomodos e reolizor

os entregos nos prozos eslipulodos.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044tO001-72
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Alto Alegre do Maranhão/MA
E-meil: camaraaltoale rê(Domail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044|OOO1-72

10.2. O Conlrqlonlê obÍigo-sê o:

o)Receber provisório e definitivomente o obje'lo, conforme especificoÇÔes, prozos e condiÇÕes

eslobelecidos neste lermo: provisoriomenle em oté 05 (cinco) dios corridos e def ineilivomenlo

em oté 20 {vinte dios) corridos.

b)Acomponhor e fiscolizor, olrovés de servidor ou comissoo especiolmenle designodo, o cumpri-

mento dos obrigoçÕes do CONTRATADA, sob os ospectos quonlitotivos e quolificolivos, onolondo

em registro próprio os Íolhos deÍectodos e comunicondo o CONTRATADA, quoisquer Íotos que, o

seu critérlo, exijom medidos corretlvos por porle do empreso.

c)Comunicor o CONTRAIADA por escrito sobre imperfeiçÕes, folhos e irreguloridodes veriÍicodos

no moteriol oplicodo, poro que seio conigido.

d)AtestoÍ os nolos fiscois/Íoluro, por servidor compelente.

e) Proporciono|todos os focilidodes poro que o CONTRAIADA posso executor os serviços denlro

dos normos do conlrolo.

í)Efetuor o pogomento à empreso o ser conlrotodo de ocordo com preÇo controtodo, em ole 30

dios opós o enlrego dos serviÇos e o oleslo dos mesmos, com noto fiscol oplo poro empenho-

mento.
g)A AdminislroÇôo nõo responderó por quoisquer compromissos ossumidos pelo Conlrolodo com

terceiros, oindo que vinculodos o execuÇÕo do presente TeÍmo, bem como poÍ quolquer dono

cousodo o terceiros em decorÍêncio de olo do controtodo. de seus empregodos, prepostos ou

subordinodos.

.I I. DAS GARANTIAS

I l.l . NÕo seró exigido goíon'lio de execuÇÕo poro este objeto

'l 2. DA GESrÃO DOS SERVIçOS

I 3. I . A Cômoro Municipol ficoró responsÓvel pelo fiscolizoÇÔo do execuÇÕo dos serviÇos. A

fiscolizoÇÕo lem como objetivo verificor se os serviços executodos estÕo em conÍormidode com

os normos técnicos e com os obieiivos gerois do objeto.

143. DTSPOSI ÕEs GERATS

I 4.I - Os cosos omissos, dúvidos ou quoisquer divergêncios decorrentes do execuçÕo do controto

serÕo dirimidos pelo Meso DirelorÕ do CÔmorô Municipal.

§§so
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Alto Alegre do MoronhÕo, 1/ de lunho de 2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232 04410001-72

Katia na s do Nasci ento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalepre2 025íalsmail.com
Ruo Sõa Lucos Bonío Sonto AnÍonia SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do ârt. 60, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14j3312021, com vistas à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em

comunicaçâo e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder

legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Solicito a análise e, se Íor o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 18 de junho de 2025

Katia egl a lves do Nas mento
de Gabinete da Câmara Municipal

t----Q
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camâ raâltoa mail.com
Rua São Lucas Bai[o Santo Antonio. S/'N

cNP.t 02.212.0.14i000t-72

..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNClA"

Alto Alegre do Maranhão - MA, 19 de junho de 2025

San a
Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

(â. f,*.,r'i"

À vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNGIA para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em comunicaçáo e
divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo
de interesse da Câmara Municipal de Alto AIegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleRre(Asmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN P J - 02.232.O44 / 0OO 1.-7 2

À
Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250603-0I/2025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços dc consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos
atos e eventos realizados pelo poder legislativo dc interesse da câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA.

Ilm conÍtrnnidade com o artigo 72. inciso Ill da t.ei 14.133/2021, venho através clo presenre
solicitar a Vossa llxcclôncia. a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e
legalidade da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara N,lunicipal de AIto Alegre do Maranhão/MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direta c minuta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer" o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos

Alto Alegre do Maranhão/MA. l9 de junho de 2025

LILIANA DOS T
5,rn\0.

OS VIFIRA
\iutut",

Presidente da Câmara Municipal

ÊU

{ê.^ *
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre@gmait,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonlo. S/N

cNP ) - 02.232.04410001 -7 2

AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No XXX/2025

UPI :ic4

httt

Torna-se público que a Câmara t\ilunicipal de Alto Alegre do [\Iaranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para consultoria em

comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo,

de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, com critério de Julgamento de

menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitaçáo, em razáo do valor, para contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para consultoria em

comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislatlvo , de

interesse da Câmara Municipal de AIto Alegre do tvlaranhão/l\rA, com critério de.iulgamento de menor
preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 352/2023, que

regulamenta a Lei 14Í3312021 .

As informaÇões referentes às especificaÇões do objeto, condiçÕes do fornecimênto e demais

obrigaÇões são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara

Municipal de Alto Alegre do ttíaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link.

cmaltoaleqredomaranhao. ma qôv. br/

AS

ca ll
pÍopostas comerciais

r edealtoale0r e contraiacoes

poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico

êntre os dias XX de XXXXXX de 2025 a XX demail.com

canr :, radealtoaleore. contralacoes@

xxxXXXx de 2025 ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara muntcipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA, no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do

Ivlaranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

!tr.àr1.c.1,r ou entregues presencialmente, no setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/ÍvtA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as l4h dentro do mesmo período

de disponibilizaÇão do aviso.

Prazo de envlo dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicâção

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do t\Iaranhão/t\ilA, )ü de )üXXXXX de 2025.

J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara t\ilunicipal
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Câmâra Municipat de Atto ALegre do MaÍanhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-maiU câmaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Balrro Santo Antonio. S/N

cNP J - 02.232.0 44t 000 1 -1 2

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
DtSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" XXX/2025

í . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/À/lA, torna público que o objeto do presente
procedimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) juridica(s)
para consultoria em comunrcação e divulgaÇáo da publicidade legal dos atos e eventos realizados
pelo poder legislativo, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
conforme condiÇões, quantrdades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

2- DAS CONDIÇOES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAçÃO UN OISPEruSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA,

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especiÍicaÇôes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitaÇáo simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
macroempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaçáo do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por mêio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrÔnica
ou de forma presencial no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
tvlaranhão/MA, CEP: 65.4í3-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preÇos, com a descrição do objeto oíertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail pâra recebimento da proposta e documentação será

camaradealtoaleqre. contratacoes@omail. com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleore do Maranhão/MA. CEP: 65 413-000 . têndo como destinatário o Setor de

Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitaÇão acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e sê

responsabiltzar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da tnobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipâ1.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou
indiretamente no serviÇo.

J(
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Reíerência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviÇos
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021.

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

2.9 A participaÇão, no prêsente certame. em razáo do valor da contrataÇão, é exclusiva a
microemprêsas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,
inciso l, da Lei Complementat no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os foÍnecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaÇáo e responder administrativa ou judtcialmente,

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaÇóes:

a. autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versâr sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,
b. empresa, isoladamentê ou êm consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratâÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários.
c. pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contretar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contratante ou com agênte público que

desempenhe funçáo na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nôs termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,
í.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada Judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos cesos vedados pela legislação trãbalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilizaÇão fraudulente da personalidade jurídica do fornecedor;

a,)
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2.10.5. Organrzações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo
(Acórdão no 7 461201 4-ÍCu-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuÇáo do
contrato agente público do órgão ou entrdade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito dê interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a mâténa, conforme § 1o do art. 9o da Ler n.o
14 133 de 2021

2.10.7 . O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preÇos diÍerentes em razâo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil e
seiscentos reais e quatro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, obsêrvadas as exigências contidas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anexos quanto às especificaçôes do objeto, sêrá de MENOR PREÇO
POR ITEÍ\iI,

3.3. Encerrado o ptazo de recebtmento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O wazo de validade da proposta não será infêrior a 60 (SESSENTA) dias, a contar de data

de sua apresentaÇão-

3.5. ApóS escoado o prazo parâ o recebimento das propostas de preço, Será selecionada a

oÍerta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando aS propostas apresentadas após a
publicaÇão do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente pÚblico responsável pelo

procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento:
b - Fixar prazo pa.a que OS fornecedores interessados possam adequar aS SuaS propostas ou Sua

situaÇão no que se refêre à habilitaÇão; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as ôondiÇóes de participaçáo, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Aviso de ContrataÇão Direta e em seus ânexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Irui:'ir', CA
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Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
aÇão;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dôs i-nsumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectjvos encargos, ainda que o aio convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais/serviÇos e instalaÇões de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

3.8. se houver indícios de inexequrbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciâs, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiíicaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
pre90.

3.9.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, nã ordem dê classificaÇão.

4 . CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1 . Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiÇões de participaçáo, conforme art. 14 da Lei no '14.133/2021, legislaÇão correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanÇáo que impeÇa, a
participaÇão no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

UL,

J.b. J.
contrat

364

:: f]
b) Cadastro Nacional de CondenaÇões CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÇa . ' r';. ,

{â ,r'1'

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20'18, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1.).
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4.4. O fornêcedor será convocado para manifestaÇão previamente
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2).

)J

a uma eventual

4.5. Constatada a existência de sanÇão, o Íornecedor será reputado inabilitado, por Íalta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÇão, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente

4.6.2. na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda às especificaÇões
do objeto e as condiÇões de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇÃO JURiOTCA:

4.7.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4"8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Pa"a fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos, eslabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 AUALTFTCAçÃOEGONOMICO-FINANCEIRA:

4.9.1 Paru fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos. estabelecidos no Têrmo de Referência. anexo I deste aviso

4.ío QUALTFTCAÇÃO TÉcNlCA:

4.10.1 As exigências de qualificação tecnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estâbelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 'l . A Câmara tvlunicipal, visando a celeridade do íeito, fica autorizada a realizar consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

4.13. As seguintes declaraÇões:
Xl - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
Xll - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaÇão.
Xlll - Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situaÇão regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se reÍere à obsêrvância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7o da

ConstituiÇão Federal.
XIV - Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazeÍ as entregas no
prazo solicitado.
XV - DeclaraÇão de observância dessê limite na licitaÇão. conforme § 2o do Art. 40 da Lei

14.13312021
XVI - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

mI
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5. CONTRATAÇÂO

5.1. Após a homologaÇão e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5 2. A presente contrataÇão e passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contrataÇão, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.

5.3.1. O prâzo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÇáo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de ContrataÇão
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquêlas previstas nos artagos

137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

6. Das lnÍrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado

que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigtda para a contrataÇão,

quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta,

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

Ál

ffit

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equavalente será exigida a comprovaçáo das

condiçoes de habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.
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justificâdo;

h) apresentar declaraÇão ou documentação íalsa exigida para o certame ou
declaração Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obletivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1'de agosto de 2013.

prestar

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administralivas acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d. e. f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll)Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d. e, f e g. que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5', da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inâdimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias.

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2O21.

6.3. A êplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (ârt. 156, §7").

6.5. Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua tntimaÇão (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferenÇa será descontada da garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8)

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

ltUê
C4
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6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021. para as penalidades de
rmpedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanÇôes serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da iníragão cometrda;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇóes dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito paÍa facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanÇôes aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes dê administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditódo, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ).

6.13. As sanÇóes dê impedimento dê licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade para

licitar ou contreter são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7, DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1. A execuçáo do serviÇo ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

I\ilunicipal de Alto Alegre do Maranháo.

m-I

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade dê itens

utilizados.
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7.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da AdministraÇão na respectava notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo
em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de ContrataÇão Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as dêste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, XX dê XXXXXX)(XX de 2025

Julaana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara tvlunicipal

l.JÊ-,r: J

Á
íê.
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ANEXO I

t))
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TERMO DE REFERÊNC IA-LÊI 1 4.1 3312021

CAMARA IVIUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do I,IARANHÃo

DAS coNDrÇoES GERAtS DA coNTRATAÇÃo

l.l. Especificâções Técnicas do Objeto:
I . L I . Acompanhamento das sessões legislativas para divulgaÇão dos dascursos,
debates e projetos aprovados, com a respectjva produção de releases e distribuição
para a imprensa;

1.1.2. OrganizaÇão da cobertura de eventos que venham a ser promovidos pelo
Legjslativo À/unicipal;

1.1.3. AtualizaÇão da página oficial do Legislativo na internet (dom ínio.gov. br) e nas
redes sociais (Facebooldlnstagram) com informaÇóes pertinentes ao poder Legislativo;
I.L4. Agendamento ê intermediação de entrevistas para a amprensa, dos vereadores
sobre assuntos relevantes ao Municípro; acompanhamento dos vereadores em
reunióes de trabalho no tvlunicÍpio ou fora dele;
1.1.5. ProduÇão de informativos e vídeos institucionais;
l.l.ó. Atender as demandas dos veículos de comunicação em caso de necessidades
de esclarecimentos ou matérias de assuntos inerentes ao Poder Legislativo;
l.l./. Procêsso de selêção de notícias eletrônicas periódicas, através de site, redes
sociais e envio de e-mails para secretarias municipais, chefes de repartiÇões públicas,

rádios regionais, deputados, vereadores, etc;

1.1.8. Coleta de informações da Câmara [vlunicipal nas redes sociais e outros meios de
comunicação para produção de relatórios;

L I .9. ElaboraÇão de plano estrategico de marketang;

I . L 10. Registros de áudio, fotos e vídeo institucionais.

1.3.O prazo de vigência da contrataÇão é até 31 de dezembro do corrente ano,
contados a partir da expedição da ordem de serviço e respectiva ciêncra da
contratada, podendo ser prorrogada em situaÇão extraordinária, devidamente
justificada, limitada, contudo, ao exercício financeiro. nos termos do art. .í05 da Lei n.
14.133t2021.

contratação de empresa especializada na prestaÇão de sêrviÇos de consultoria em
comunicação e divulgaÇão da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, coniorme
prazos e demais obrigaÇóes constantes neste Termo de Referéncia.

óRcÃo neoursrrarure
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PrestaÇão de serviÇos de consultoria
em comunicação e divulgação da
publicidade legal dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de
interesse da Câmara Municipal de
Alto Alegre do t\/aranhão/MA
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1.4.O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil e
seiscentos re- ais e quetro centavos), sendo:

Descriçã
Valor Unit.

(R$)

')_-----
1j

Item
o

R$
5.216,67

R$
62.600,04

1.5.4 estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da
Lei no 14.133121, mediante consulta a contratações similares de outros órgãos
públicos.

1.6.0 critério de aceitabilidade de preços será o MENOR PREçO pOR |TEM êstimado
para a contrataçáo.

NDAMENTAçÃO E OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAçÃO

2.r.Trata-se de serviços técnlcos especializados para prestaÇáo de serviços auxiliares,
acêssórios e instrumentais às atividades de comunicação social da câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão. Atualmente o Poder Legislativo Munacipel não dispôe de
profissional para prestar a demanda dos serviços objeto dessa pretensa contrataÇão.

2.2. Objetivando atender a Lei de Acesso à lnformação no que concernem os atos
públicos, vi- sando maior divulgação e transparência das reuniôes ordinária e
extraordinárias da câmara Ívlunicipal, fundamenta-se a necessidade da contrataÇão do
objeto.

scRrÇÃo DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO

3.1.4 Solução proposta, como forma de atender com mais eficiência a necessidade da
câmara Municipal será a contratâÇão de empresa qualificada para suprir demanda
como indicado no item 'l .2 deste Termo de Reíerência.

Valor Total
(R$)

Serv./

Mês
12

3.2. Entendemos pertinente e mais célere a contrataÇão direta, nos termos do Art. 75,

r"_fl

unid. Quant

001

tl I

I

2.
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inciso ll, da Lei 14.133t2O21 que Íaz que "E dlspensável a licitaÇão para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais ê cinquenta e nove centavos) atualizado pelo Decreto Federal no

12.34312024, publicado em 30 de dezembro de 2024, solicito a contratação do objeto

supracitado.

3.3. A Exêcução dos Serviços deverá ser em estrita observância aos preceitos deste

Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Assessoria de Comunicação lnstitucional

r, Produção e distribuição de releases jornalÍsticos

,r Entrevistas, cobertura de sessões e eventos

r Gestão de crises e apoio à imagem instrtucional

El=ous"os,^ "O*rn

4.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua propostâ, a qual passa a integrar o Contrato.
4.2. Atender os requisitos de habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

4.3. Atendêr os critérios de qualiÍicação econômico-finânceira, estabelecido neste termo.

4 4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
4.4.1. Comprovar que no seu Quadro de funcionários permanêntes ou temporários
pessoas com formação ou experiência em comunicaÇão institucional, marketing ou
jornalismo.

4.4.2. Estrutura mínima para execução dos serviços como: equipamentos para
produçáo audiovisual, ferramentas de gerenciamento de redes sociais e ambiente
adequado de trabalho.

4.5. Da avaliaÇão da proposta
4.6. Será selecionâdo o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.
4.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitaçáo deverá
apresêntar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo
de Referência e no edital e seus anexos.

5.1.O prazo de execução do serviço será até 3'l de dezembro do ano corrente, contados a
partir da expedição da Ordem de Serviço/Compra e respectiva ciência da contratada,
podendo, ser prorrogada em situaÇão extraordinária, devidamente justificada de acordo com
o artago 105 da Lei 14.13312021 .

Os serviços compreendem:
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Gestão de Redes Sociais
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c Criação de conteúdo para lnstagram, Facebook, YouTube e outras redes

o Agendamento, monitoramento e interação com o público

Marketing Digital

o Criação de campanhas institucionais (educativas, informativas,

comemorativas)

o Promoção de ações do legislativo com foco em engajamento

Design Gráfico

c Criação de artes para redes, cartâzes, folders, apresentaÇões e materiais
internos

Audiovisual

o Cobertura fotográfica e em vídeo das sessÕes e eventos

o Produção de vídeos institucionais e informativos

Gestão de Site Oficial

o Atualização de notícias, pautas, agendas e atos administrativos

Clipping e Monitoramênto de lmagem

,r Acompanhamento de menções em rêdes, portais e rádios locais

5.2. Do local da Execução dos Serviços:
5.2.1. A CONTRATADA deverá estar à disposição da Câmara Municipal todos os dias

da semana, em horário comercial, devendo ter uma estrutura física disponível para

atendimento em dias úteis em horário comercral, bem como assessoramento remoto,

mediante utilizaÇão dos meios de comunicações disponíveis (e-mail, telefone, dentrê
outros).

{6.
1-i

Equipe Técnica Rêcomendada

. Coordenador de ComunicaÇão

. Jornalista ou Redalor

. Social Media

. Designer Gráfico

. FotógrafoA/ideomaker

. Assistente de Comunicação
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5.2.2 - A CONTRATADA deverá estar presente em todas as reuniôes da Câmara
Municipal, através de profissional habilitado ou designado pela empresa o qual deverá
comprovar que Íaz parte do seu quadro permanente.

5.2.3. A CONTRATADA deverá realizar visitas m /ocon a sede da Câmara Í\/unicipal,

através de proÍissional habilitado ou designado pela empresa o qual deverá comprovar
que faz parte do quadro permanente, quando solicitado pela CONTRATANTE.

âuâ 5

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ó.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: O contrato deverá ser executado

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada par- te responderá pelas consequências de sua inexecuÇão

total ou parcial (Lei no 14.133/2021, art. 115, caput).

ô.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

1413312021 , art. 1 15, §5").
6.3.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, ar1. 117, capul).

6.4,0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, detêrminando o que for necessário para a regularizaÇão das

faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 1'17, §1").

6.5.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n" 14.133/2021, afi.. 117,§2o).

6.6.0 contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara tvlunicipal para

representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.133/2021 , art. 118).

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgâo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal.

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de matêriais nela empregados
(Lei no 14.133/2021. art. 119).

ó.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministraÇão

ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa

responsabilldade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no

14.13312021, aft 120\
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ó.10. Somente o contrâtado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

14.13312021 , art. 121 , caput).

ó.1 1. A inadimplência do contratado em relaÇão aos êncargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à AdministraÇão a Íesponsabilidade pelo seu pagamento e

náo poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133/2021, art. 121, §1o).

ó.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

ó.13. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentaÇão do plano de fiscalizaÇão, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo. das estratégias para

execuÇão do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do metodo de aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
já esteiam vencidos quando do pagamento.

RECEBIMENTO

7.'1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a

assinatura da ordem de serviços.

7.2.PaÍa efeito de recêbimento provrsório, em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo

para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da

aplicação de penalidades cabíveis

7.3. Nesse caso, cabe à fiscalizaÇão náo atestar a Nota Fiscal ate que sejam sanadas

todas as eventuais pendêncras que possam vir a ser apontadas no Recebimento
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Provisório

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resultantes da execuçáo ou materiais empregados.

7.5, Os serviÇos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiíicaÇões constantes neste Termo de Reíerência e na proposta, devendo

ser corrigi- dos/refeitos/substituidos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a

contar da notificaÇão da contratada, às suas custas, sem prquízo da aplicaÇão das
penalidades.

7.ó. Os serviços serão rêcebidos definitivamente por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitaÇão mediante termo detalhado em até 5 (cinco dias) úteis após a
correçâo dos mesmos, obêdecendo as seguintes diretrizes:

7.ó.1. Realizar a análise do serviço e da nota íiscal apresentada e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidaÇão e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correçóes.

2.e.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura. com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da execuçáo dos serviços nem a responsabilidade etico-
profissional pela perfeita execução do contrato.

so -.
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

dispensa de licitaçáo, na forma física, com fundamento na hipótese do art. 75, incaso ll

da Lei no 14.13312021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as seguintes:

l- lnscriÇáo do ato constitutivo, estatuto ou contreto social no Registro Público de

Empresas Mer- cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;
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ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licatante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

lll - lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

lV - Regularidade peranle a Fazenda federal, estadual e/ou municrpal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,

V - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encar- gos socrais instituídos por lei;

Vl - Regularidadê perante a JustiÇa do Trabalho;
Vll - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DemonstraÇáo do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios socaais, com o devido registro na Junta
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.
Vlll - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do íornecedor ou, se
for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Dastribuidor da sede
da pessoe jurídica, com data de emissáo de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à
data da abertura da sessão, ou que esteja dêntro do prazo de validade expresso na
própria certidão - Lei no 14.133, de 2021, ârt. 69, caput, inciso l).
lX - No caso de empresa em recuperação judicial ou extrejudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o rêspectivo plano de recuperação foi acolhido
.ludicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitaçáo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaÇão;

X - Atestado de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os íornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referênc'a. O atestado deverá conter as
seguintes informações,

Xl - Declaração de inexistência de fato impeditavo à habilitação.

Xll - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaÇão.

Xlll - Declaração de não utilização de mão de obra lnfantil, e situação regular perante o
Mjnisterio do Trabalho, no que se reíere à observância do disposto no inciso XXX|ll do
artigo 70 da Constitujção Federal.

XIV - Declaração de responsabilidade. em que a empresa se compromete a fazer as
entregas no prazo solicitado.

XV - Declaração de observância desse limite na licitaÇão, conforme § 20 do Art. 40 da Lei
14 133t2021 .

XVI - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pêqueno porte.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n.o

14 133t2021.

!1úl:/.Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaLaaltoategre@gmail..com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2
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9.2. O procedimento será formalizado nos termos da Lei n.o 14.13312021

.\ l,

10. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

í0.í As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos

específicos consignados no orçamento vigente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

lvlaranhão.

10.2. A contrataÇão será atendida pela seguinte dotação no exercício de 2025 e em sua

respectiva nos exercicios subsequentes, se for o caso:

rgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Í\ilunici al de Alto Ale re do Maranhão
Funçáo 01 -Le islativa

ubfun ão
0001 - Gestão do Poder Legislativo

ade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

1í.1 .A Contratada obriga-se a:

o) Cumprir fielmente, além da Lei rf 1413312021 , os estipulados neste termo de
referência;

b) Efetuer a entrega do objeto na qualidade e quantidade especiíicadas neste Termo de

Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão indicaÇões referente ao serviço e suas especificaÇôes

c)Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam

executados com esmero e perfeição.

d) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, êncargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais. taxas. fretes, seguros. deslocamento de pessoal,

prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.

e)Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão dos seus empregados. trabalhadores. prepostos ou

representantes dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE.

0 Providenciar. no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias, a correção de falhas ou

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE da execuÇão do contrato, prestando

os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

islativa031 -A oL
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9.3. Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação, regularidade fiscal, social e trabalhista, QualificaÇão Econômico-Financeira,

bem como, qualificação técnica discriminadas no capítulo anterior.

da
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g)Manter, durante toda a contrataçáo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na contrataÇão.

h)Observâr rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais
trensgressões.

i) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe
integralmente humanos decorrente, independente de fiscalizaÇão exercida pela

CONTRATANTE,
j)Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e

posturas, bem como quaisquer determinaÇões emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à materia objeto deste termo de referência, cabendo-lhe

única e exclusiva responsabilidâde pelas consequências de qualquer transgressão de

seus prepostos ou convenentes.

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmente, as

obragaÇões assumidas através da presente contrataÇão, nêm subcontratar quelquêr

das prestações a que está obrigada.

t) Responsabalizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviÇos, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8078 de

1990).

m) Zelar pela boa e fiel execuçâo dos serviços contratados.

nlAtender ao chamado da Câmara Municipal imediatamente, devendo disponibilizar

telêfone fixo, e-mail da empresa, bem como pessoal qualificado para atender a esses

chamados e Íealiz as entregas nos prazos estipulados.

11.2. O Contratantê obriga-se a:

o)Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificaÇões, prazos e
condições estabelecidas neste termo.

b)Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada,

o cumpri- mento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu criterio, exijam medidas correlivas por parte

da empresa.

c)Comunicar a CONTRATADA por escrito sobre imperfeiçôes, falhas e irregularidades

verificadas no material apljcado, para que seja corrigido.

d)Atestar as notas fiscaas/fatura, por servidor competente.

e)Proporcionar todas âs facilidades para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das normas do contrato.

f)Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com preÇo contratado,

em ate 30 dias após a entrega dos serviços e a atesta dos mesmos, com nota fiscal

apta para empenha- mento.

h=
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g)A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

ltz DAS GARANTIAS

í2.1. Não será exigida garantia de execuçáo para este objeto

A GESTAO DOS SERVIÇOS

13.1. A Câmara Municipal ficará responsável pela Íiscalização da execução dos

serviços. A fiscalizaÇão tem como objetivo verificar se os serviços executados estão em

conformidade com as normas técnicas e com os objetivos gerais do objeto.

14. Dr§POSrÇOES GERATS

14.1 - Os casos omissos, dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução

do contrato seráo dirimidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO
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(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo N" _/_
Dispensa de Lrcitação N" _/

(NOME DA EIUPRESA)
CNPJ/MF N O- (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereÇo

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ n' com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Avrso de Dispensa No X»í2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaÇão exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos. estando cientê de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

L) )t
- O+

í

L

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÂO

(oBSERVÂNCA DO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.O-, (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

endereÇo

ffi ,.::' il :' " 
" 
lj ;::" J:':T":':l"oJlno?l',"J ";§:::

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art. 70, da ConstiturÇáo Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

---..."iy,' e

nacionalidade, CPF _, RG _,
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranháo
Atto ALegre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoâlêgre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -12

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

t

(MODELO DE DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

(NOME DA EI\TPRESA) , CNPJ/MF
N" INDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCiVil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

ffi # i J :::,::.:;lí. :TJ?"J',S;.,ltTL3": ?:ff T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
NO, XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ffir
'..i

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Lrcitação No _/_
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CámaÍa Municipat dê ALto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail; camaraattoategre@gmai[.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) 02.232.O44|OOO1 -72
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe OASEnVÂUCtA OO D|SPOSTO NO §2o DO ART.4o
DA LEt 14133/2021)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA ETUPRESA) , CNPJ/IVIF
N"
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurâdor)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG
endereço , por mêio do seu representantê legal
devidamente credenciado para este ato. DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição dê fiilicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n".12312006 e suas alteraçóes, e que no ano-calendário de realizaÇão da
presente dispensa de licitaÇão, náo celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n'.
14 133t2021.
Por ser expressâo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{.â-,§.7.;. It
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Câmara MunicipaL de Al.to Al.egre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoategrc@gmail,com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 _72
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

DA CNPJ/IVF
(ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)

EIVPRESA)-,

COIVIPLETO)

_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF endereço

ffi Jol'olã"""0i".""r1:",$::iJ'Í:'i"l?ilii"[t[7]:
12312006, sob as sanções administrattvas cabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )tVICROEÍVIPRESA, conforme inô. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. tt do art. 30 da Lei Comptementar no

123/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não sê enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lel, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinâtura e carimbo (representante legal)

-, 

RG

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇão No _/_

(NOTVE
N.o
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Mârânháo/MA

E-mail: eamaraattoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tO001 -7 2
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

(NOME DA EMPRESA)
No ,(ENDEREÇO COIUPLETO)
neSteatorepreSentadapeloSeU(Sócio/P.ocurador)-
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereÇo , por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

. CNPJ/IVIF

mr

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mail: eamaraaltoategre@gmai[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP) 02.232.O44tOO01-72

f

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/IVIF
N o- (ENDEREÇo
COÍMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civll,

endêreÇo

"*d""""d" p"," 
"rr" "r"j";ir";' ff"" "Xi."t":"J:o,5;:ffii, ;:?:.?:Jtffi:::

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara lilunicipal de Alto Alegrê do Àrlaranhão.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{tã- f,.i},.' .t

nacionalidade, CPF _, RG _,
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Cámara Municipat de Atto Atêgre do Maranhã

Atto AtegÍe do Maranhão/MA
E-mait: camaraattoategre@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

't!
L--.4

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçáo a nossa proposta
relativa âo aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteirâ
responsabilidade por quâisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparaÇão da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruçóes e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cedula de identidade/órgão emissor

CPF

3. Proposta de Preços: Rg
Valor global; R$

QTD MARC
A

VALO
R
UNIT

VALO
R
TOTA
L

Total
R$

ITEM DESCRTÇÃO

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _i_

(DDD) Telefone: (. .)

Cargo/Função: _ E-mail:
(DDD) Teleíone: ( )_

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

UND
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oCâmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoâlegre@gmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.044/0001 -72

o
utj )ar{

4. Prazo de validade da proposta

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens Íoram cotados êm moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
íiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentês sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de

i. Prazo de execução

.. . ..(....), ....... de



(s

§6 J
Câmara MunicipaL de Al.to Ategre do Maranhão
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Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

íi'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250603.01 12025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRATV A CAMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
IVIARANHAO/I\i14, E A EÀiIPRESA
FORI\iIA ABAIXO:

NA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa juridica
de Direrto Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410A01-72, com sede na
Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara lvlunicipal a

Sra lnscrita no CPF sob no , residente e
domiciliado nesta cidade e a empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o n' , doravante denominada
CoNTRATADA,neSteatorepreSentadape|o(a)Sro(a)-,RGNo

CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de

CLAUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇAO

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e
aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no

20250515-0112025 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de
transcriÇão:
2.1 .1. f etmo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃo apucÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

{'{E

prestação de serviços , Íormalizada nos autos do Processo n'20250603-0í/2025, e em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no

XXX|2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.



Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Màiãnháo
Atto Ategrê do Marânhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegÍe@ginait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44t 0001 -7 2

a) ConstituiÇão Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de lo de abral de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia,

3.2. Na interpretação, intêgraÇão, aplicaçáo ou em casos de divergência entre as

disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá

prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no Lei 14.133t2021 e demais normas pertinentes às licitaçôes e

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Gêral dos Contratos e

as disposiçôes de direito privado, em especial a Ler Federal no 8.078, de 1í de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CoNTRATANTE a demandar todos os quantatativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN
T. I

UNID VLR. TOTÂL

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

5.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

rgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara I\4q! lqtpqLle Alto 4!99 re do Ívlaranhão

031 - A âo Le tiva
F_91ção __
Subfunção
Programa
Projeto/ativida

0001 - Gestão do Poder Legislativo
de 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

reza da despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.í O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano, a

partirde sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

r-,--r-...]]

i--

-AlA)

VLR.
UNT.

01 - Leqislativa
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alêgre do Maranhão/MA

E-mait: camãraaltoaLegre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -t2
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atêste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÇáo dos serviÇos tem
natureza continuada;
b) Se.ia juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informaçôes de
que os serviços tenham sido prestados regularmentê,
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração mantém interesse
na realizaçáo do serviÇo:
d) Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condaÇôes iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

(.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos náo renováveis já pagos

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÇão.

ou
ser

6.7 Modalidade de Execução
6.7.1 O serviço de assessoria de comunicação será executado sob o regime de
execuÇão indireta, por meio de contrataçâo de empresa ou proÍissional especializado,
conforme demanda da Câmara Í\ilunicipal, com prestação contínua e por prazo

determinado, podendo ser prorrogado, conforme legislaÇão aplicável.
6.7.2Foíma de Prestaçáo dos Serviços
a) A execuÇão ocorrerá sob regime de empreitada por preÇo global mensal, com
pagamento fixo mediante entrega das atividades previstas e aprovaÇão das respectivas
comprovaçôes. conforme contrato e plano de trabalho previamente acordado.
b) A contratada se obriga a prestar os serviÇos de forma contínua, com periodicidade
mínima semanal, incluindo plantôes em sessões legislativas, eventos oíiciais e outras
etividades de interesse institucional.
6.7.3. Natureza do ServiÇo
a) O servrço possui natureza intelectual, técnica e especializada, e compreende, de

forma não exaustiva:
b) Elaboração de releases, notas e comunicados oficiais:
c) Cobertura jornalística das sessões plenárias. audiências públicas e eventos

institucionais.
d) ProduÇão de conteúdo para redes sociais, site oficial e outros canais de

comunicação institucional,
e) Assessoria à l\ilesa Diretora e aos vereadores quanto à divulgaçáo de atos e

informaçôes de interessê público;
f) Planejamento e execução de estratégias de comunicação integrada e institucional;
g) Relacionamento com imprensa local e regional.
6.7.4. Local e Horário de ExecuÇão

t-,.r-A

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanÇôes de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaÇão.



^(§
o"§

sso
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

a) Os serviços poderão ser prestados de forma presencial e/ou remota, conforme a
natureza da atividade, com obrigatoriedade de comparecimento em todas as
sessões ordinánas, extraordinárias e eventos oficiais da Câmara. bem como em
reuniões previamente agendadas.

6.7.5. Condições Gerais de Execução
a) A contratada deverá manter profissional capacitado responsável pela execuÇão das
atividades, com formaçáo em Comunicação Social, Jornalismo, Publicidadê ou áreas
afins;
b) Toda a produção textual, fotográfica ou audiovisual será de propriedade da

Câmara IVlunicipal, podendo ser utilizada livremente em suas midias;
c) A contratada deverá seguir as normas da AdministraÇão Pública. especialmente

quanto à impessoalidade, moralidade e publicidade institucionel, vedando-se
promoção pessoal de agentes públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local para recebimento e demais condiÇões, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cLÁusuLA otTAVA - DAS coNDrÇoES DE ExEcuçÃo oo oe.Jero

8.í Das Condições para execução do objeto e demais condiçóes, encontram-se definidos
no Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no

I 078/ 1990.

CLÁUSULA DECIMA . OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

Sáo obrigaçôes da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigaçóes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no

Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara t\ilunicipal

informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia Útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara tvlunicipal devendo ainda, conter

todas as informaçóes necessárias para dela se dar quitaçáo e estar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

mt
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12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preÇo ou à atualização
monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA;

'12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaÇôes

contratuais pertinentes, coníorme o que daspôe sobre a matéria na Lei no 14.13312021,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a ceÉidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da SituaÇão/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidáo Conlunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduars.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 3.1 . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n' 14. 1 33' de 2021 ' o Contratado

que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato,

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter e proposta, selvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
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í) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objettvos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei);

lll) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§5o. da Lei).

lV) trilulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe
o inciso ldo art. '137 da Lei n. 14.133. de2021 .

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9').

'13.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7o).

13.5 Antes da aplicaÇão dâ multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de'15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (aft. 157).

l-,a
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13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o).

'13.7 Previamente ao encaminhâmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo admrnistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicaçáo das sanções serão considerâdos (art. 156, §í"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantê;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

13.'10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara Municipãl que também se.iam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os

efeitos das sançÕes aplícadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes dê administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçâo de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesâ e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160).

13.'12 O Contratante deverá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS AcREScIMoS E SUPRESSÕES:

l'
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14. 1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acrêscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
14.133t2021.

ct-Áusuu oÉcrurl eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos:

15.1. Os preços contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicral deste instrumento.
15.1.1.Os preÇos contralados que sofrerem revisáo não ultrapassarão aos preÇos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entrê o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do
contrato.
15.1.2. Serâo considerados compatíveis com os de mêrcado os preÇos contratados que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA- DA RESCISÃo

16.'1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescrndido nas hipóteses previstas em lei,

sem preluizo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissivel a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa
jurídica. desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçáo exigidos
na licitaÇáo original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja preluízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

confôrme o caso:
16.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi
16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIÍ"IA SETIMA
PAGAMENTO:

DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por
parte da contratada.

t/t','--- iá
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ct-Áusuu oÉcrme NoNA- Dos cASos oMtssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões
contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitaçôes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as dasposaçóes contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
lustificativas. A reÍerida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçAO

21 .1 A contratante rndicará um profissional para exercer as atividades de Íiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapasserem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em
tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçAO

22.1 lncumbirá ao contratantê divulgar o prêsente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenÇão ao art. 91, caput, da Lei n.'14.133,
de 2O21, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022 que
regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 1413312021. íica eleito o Foro da comarca

de São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de

outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro

que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as

partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídrcos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

'{

1 8.1 . As inÍraÇões penais tipificadas na Lei no '14,1 33. de 2021 e suas alteraÇões
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre.juízo
das demars cominações aplicávers

CONTRATANTE

CONTRATADO

f,".r?
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ASSIINTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, atrar'és de Dispensa de

Licitâção, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.133/2021'

PROC ESSO ADM IN I Sl'RAl l VO l"' 2025060-3-0 1 /2025

OBJIi I'O: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de consultoria

em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder

legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

PRINCIPIO DA Li,GAt,IDADE. EXAME DA

POSSIBILIDADE LI.GAI, I)E CON IRA tA( ÀO

DIRII IA. DISPENSA DI-, LICITA(.ÀO COM

I;UNI)AMEN'Io NO ARTIGO 75. INCISO II. DA

LEI N' I4.I]:]/202I. CONTROLE PREVENTIVO

DA I,EGALIDADE, ARTIGO 53, §I". INCISO II
CIC 72. INCISO III. DA I,EI N" I4.133/2021.

CT'MPRIMEN ÍO DAS NORMAS E PRIN('íPIOS

NOR',t EADO|TLS DA I.lCITA('ÀO.

I. OBJETO DA CONSULTA

'I rata-se de solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.

acerca cla Contratação. por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75. II, da Lei n'
14.13312021. de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em

conrunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e cventos realizados pelo poder

lcgislativo de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, de acordo com

os documentos quc inlegram o processo administrativo n' 20250603-01/2025. o qual requer o

processamento de rlispensa de licitação côm íündamentos na Nova l-ei de Licitações (l,ei n'

l4.l l3/2021 ).

E o que sc 1em a relatar.

I:rn seguicla- exara-sc o opinatiro e a análisc.jurídica

Página 1de 5

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/lvlA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72

PARECERJURÍDICO

)



ns
oos t))--

§so

Câmara Municipal de Alto Alegre do tvlaranhão
Alto Alegre do tVlaranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 044t0001-72

II. MERITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações,
na Lei 14.133/2021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal, possui amparo em seu afiigo 53. §l'. inciso I. c/c o artigo 72, inciso III. que assim

dispõem:

An. 53. Ao final da fase preparatória. o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento.jurídico da Administração. que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ l' - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento
j urid ico da Adrn in ist raçào dererá:

I - Apleciar o processo licitatório confonne critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade:

II - Redigir sua manifestaçào cm linguagem simples e

compreensivel e de lonna clara e ohjetiva. com apreciação de todos
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de dileito levados ern consideração na

análise jurídica."

Atlu. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação. deverá ser instruído com
os se.,qu intes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se lbr o caso, que

demonstrerr o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido. a presente análise tem a finalidade de veriÍicar a conformidade do

procedimento. com as disposições Íixadas na nova Lei de licitações. em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta. tendo por Iüntlamento o artigo 75. inciso II. da Lei n'.
11.111t20)1 .

A princípio. cumpre esclarecer que. a preserlte manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente j urí dica " in ah.ytrato". ora proposta e. aos aspectos j urídicos da matéria. abstendo-
sc quanto aos aspectos técnicos. administrativos. econômico-linanceiros e quanto a outras

(tâ.
,ll' f

Página 2 de 5 J



F(s
PRocêsso

i,ÀLl
tt;

Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do À/aranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

questôes não ventiladas ou que exijanr o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa ruzáo. a emissão deste parecer não significa endosso ao mérilo
administrativo. tendo em vista que o presente ato ó relalit'o à área jurídica. não adentrando à

compelência tccnica da Administração. em atendimenlo à rccomendação da Consultoria Geral

da lJnião. por meio das []oas Práticas Ctlnsultivas - BCP n" 07. qual seja:

O ()rgão Consultivo não deve emilir manifestações

conclusivas sobre temas nãojuridicos. tais como os técnicos.

administratir, os ou de conveniência ou opoÍunidade. sem

prejuízo da possibilidade dc emitir opinião ou fazer

recomendaçrics sobre tais questões. apontando tratar-se de
juízo discricionário. se aplicável. Ademais. caso adentre em
questão jurídica quc possa ter reÍlexo signiÍicativo em

aspecto técnico deve apontar c esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é tundamental para assegurar a correla aplicação do

princípio da legalidade. para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei. posto que. o preceito da legalidade é, singularmente. relevante nos atos

administrativos.

Assim. sc làz necessário o exame próvio. para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio dc direito. o que é severamente tão grave conro transgredir uma norÍna.

Por esse motivo. a Constituição Federal em seu artigtl 37 estabelece que. a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Flllciência.

No tocante ao procedimento em epígral'e. convém observar que a Lei n". 14.133. de 1'
de abril de 2021. ao regulamentar o art. 37. XXI. da Constituição Federal. especifica algumas

erceções em que a licitação é dispensada. dispensár'el ou inexigír'el. Com relação à licitação

dispensável. as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n". 14.lii/21. Nesses casos, a licitação é

viável. tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou deterninadas situaçr)es em que a licitação pode ser aÍastada. a critério do

administrador. para atender o inleresse público de fbrma mais célere e eficientc.

Nos moldcs previstos no artigo 75. II. da Lei n" 14.133/21. com alualização de valores

datJa pelo Decreto n" 12.34312024. a Iicitação será dispcnsável quando a aquisição envolva o

emprego de reoursos inÍêriores a R$ 62.725.59 (sessenta s dois mil. setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e not'e centavos). no caso de outros serviços e compras. 
página 3 de 5
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lbdavia. o Íàto de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

obscnar os demais princípios que regem â atividade administrativa. especialmente os da legalidade.

isonomia e scleção da proposta mais vantajosa. Ncsse conlexto. ainda que se trate de contratação

dircta. laz-se necessária a l'ormalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta

mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento. busca-se a contratação de cmpresa especializada em prestação

de serviços dc consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos

realizados pelo poder legislativo dc intcressc da Cânrara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA. cuja justiticativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da

[)cmanda. elaborado pela área demandante.

No locanle ao preço total estimado para a pretendida contratação. contbrme se exlrai
do l'ermo de Referência elaborado pelo selor demandante. se apresenta inÍ'erior ao limite
estabelecido no artigo 75. II. daLei n". 14.I33/2I.Nocasoemtela.opreçomáximoadmitidopara
a pretendida contrataÇão tomou por retêrência o valor praticado no ârnbito da administração pública
(C'onlratos firmados). Assim. a pesquisa de preços Íbi eÍttir ada na fbrma do art. 23 da Lei n".

1 1. 1 33 l2l. mostrando-sc satisÍatória.

[-,m atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

tlnanceiros previamente à realização da contrataçào. consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despcsa. conlbrme indicaçào do setor competente. devidamente

acompanhada de "Declaração de Impacltt Orçamentário'" e Declaração de Adequação

Orçamentária", Iodas acostada aos autos.

Destaca-se. ainda. que nos autos consta o termo de referência. contendo os

elementos necessários e suficientes. com nível de precisão adequado. para caracterizar o objeto

rcquisitado.

C onsiderando que a contl'atação a ser realizada está estimada em e R$ 62.600'04
(scssenta e dois mil, seiscentos reâis e quatro centavos). pode-se concluir pela possibilidade

lcgal de conlratação direta. através de dispensa de licitação. uma vez que. o casô em questào. se

anrolda perleitamente no valor previsto no Artigo 75. inciso [1. da Lei n" 14.133/2021. alterado

pelo Decrcto n" 12.343/2024.

Na linha de raciocínio aclui suÍiagada. constatâ-se que. para haver respaldo legal. a

contrataçâo direta devc se basear em iustiÍlcativas. A justificatiYa dc Dispensa de l,icitação para

a contrataçào do seniço enl lela se lunda no inciso II. do artigo 75. da t-ei l'+.133/2021.

Como já citado acima. o intuito da dispensa de licitação é dar ccleridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso. a contratação direta nào

significa burlar aos principios adnrinislrativos. pois a l.ei exige que o contrato somente seja

celebrado. apris procedinrento sirlpliticado de concomência. sut-lcienle para justiticar a escolha

do contratado. de modo a garantir urna disputa entre potenciais Íbrnecedores.

Nesse diapasão. confbrme previsto no aÍigo 75. § 3". da Nova l,ei. as contratações
Página 4 de 5 .L
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diretas. pelo valor. serão preÍ'erencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oiicial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a especiÍicação do obieto pretendido e com
a maniÍ-estação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de evcntuais
interessados. devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim. para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação conl a
divulgação de aviso em sítio elelrônico oficial. pclo prazo nrínimo de 3 (três) dias úteis.

Por lim, recomenda-se ao Setor Requisitante que semprc analise toda a
documentação necessária para a veriÍicação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente(s).

III. CONCLUSÃO

Assinr. observadas as prescrições suscitadas acima. vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contralação de enrpresa especializada em prestação de serviços de
consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo
podcr legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Sendo
assim, o processo de dispensa de licitação enr tela não alionta os princípios reguladores da
Administração Pública. e neste caso é absolulamente possível a contratação na Íbrma prevista no
afiigo 75. inciso II. da Lei n'14.13312021.

Dessa l'orma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino
làvoravelmente pela possibilidade de contratação direta do ob.jeto.

Este é o parecer jurídico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

H o cluc nos parece.

Alto Alegre do Maranhào/MA. em 2l de Julho de 2025.

D***.Ií 1 ,\,-- (-\-§
A \ih B Ídl- G O sÇr l l' E,s B A RROS COSTA
ASSESSORA .IURiDICA OAB/MA N' 8.939

PORTARIA N'08/2025
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AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
DISPENSA DE L|C|TAçÃO No 0í112025

Torna-se público que a Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
LicitaÇáo, em razão do valor, para contrataÇáo de pessoa(s) jurídica(s) para consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos ê eventos realizados pelo poder legislativo,
de interesse da Câmara IVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/ÍvlA, com critério de julgamento de
menor preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

Torna-se público que a Câmara lt/unicipal de Alto Alegre do [\ilaranhão - IVIA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo , de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhâo/lvlA, com critério de julgamento de menor
preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n' 14.13312021 e Lei 352/2023, que
regulamenta a Lei 14.13312021.

As informaÇões referentes às especificações do objeto, condições do íornecimento e demais
obrigaÇões são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposiçáo dos interessados no Site Oficial da Câmara
Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:
:,'ilt. "l:l:rilal lal t,t:ar rltf r.lltra:u;l ia! i)r/.

As propostas comerciais poderâo ser enviadas paru o endereço eletrônico
ca,lrrradealtoaleqr§. conlratacoes êqmari rorn, entre os dias 31 de Julho de 2025 a 04 dê Aqosto de

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereÇo eletrônico

!!11., . :ldt3ltog§,-Sií.ç!!-!ta§,ç!!ae!Í1|,1:q:l ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/ltlA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Alegre do l\Iaranhão/l\IA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período
de disponibilizaÇão do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data dâ publicação
tealizada pela administraÇão via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

^ Alto Alegrê do [\Iaranhão/MA, 29 de Julho de 2025.
,(

I \H*"g$a r,çk',?$Jr ü> -.)rta;rc'
PYsiOente da Càmara [runrcrpal

(â-111'

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do t\/aranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das th às 14h.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE L|CITAçÃO No 011/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão/[VlA, torna público que o objeto do presente
procedimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para consultoria em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados
pelo poder legislativo, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do tvlaranhão/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

DAS COND|ÇÕES, DAS VEDAÇÔES DE pARTtCtpAÇÃO NA D|SPENSA E DO ENVTO2-
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderáo participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataÇáo, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificaçóes e normas contidas no Termo de Referêncla, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encamlnhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no ilem 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
tvlaranhão/MA, CEP: 65.41 3-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preÇos, com a descriÇão do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será
camaradealtoaleqre. contratacoes @omail. com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleqre do I\Ia ranhão/tvlA, CEP. 65.41 3-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - Cabeú ao proponente interessado em participar da dispensa de licitaçáo acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagêns enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou
indiretamênte no serviço.

{*-'eir

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no
123t2006
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do íornecedor, não lhe assistindo
o dareito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostâs, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14j3312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

2.9 A participaçáo, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.49, inciso lV, c/c o art. 48,

inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitaÇão os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados,
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários:
c. pessoa fisica ou juridaca que se encontre, ao tempo da contrataÇão, impossibilitadâ de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitaÇão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
lerceiro grau,
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

f.pessoa física ou.jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteraores à divulgaçâo do aviso, tenhâ sido

condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por

submissão de trabalhadores a condiÇões análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislaÇáo trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2j0.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição â outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sânção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizeção fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Lei no 6.404 dê 15 de

m
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2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão
(Acórdão no 7 461201 4-f CU-PIenário). e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidede contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conÍorme § 1o do art. 9o da Lei n.o
14 133 de 2021

210.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
paía contrataÇão, sob pena de desclassiíicação.

2.10.8. Não será admitida a previsáo de preços diferentes em razâo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. o valor estimado da contrataÇão é no valor global de R$ 62'600'04 (sessenta e dois mil e
seiscentos reais e quatro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anexos quanto às especiÍicações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da deta
de sua apresentaÇão.

3.5. Após escoado o ptazo pa? o recebimento das propostas de preço, será selecionada â
oíerta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contrataçáo poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar pÍazo paÂ que os Íornecedores interessados possam adequar aS suas propostas ou Sua

sltuação no que se refere à habilitaÇão; ou
c - valer-se, para a contrataÇáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver. privilêgiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condiçóes de habilitação exigidas.
d. o disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimênto
rêstar deserto.
3.5.2. Veraficadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de ContrataÇão Direte e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis,

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos,

tl?
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3.6.3. Apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;

3.6.4. Não tiverem sua êxequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão,

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. Fot rnsuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais/serviços e instalações de propriedade do prôprio Íornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preÇo.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente' e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

4 . CRITERIOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação. coníorme aft. 14 da Lei no 14. 1 33/2021 . legislaçâo correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ;

b) CadasÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justtça

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do íornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1o).

a:4
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4.4. O fornecedor será convocado para manifestaÇão previamente
desclassificaÇão. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").
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a uma eventual

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda às especificaçóes
do objeto e as condiçôes de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO JURiDTCA:

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Paru fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.9.1 Para fins de Qualificaçáo Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.'r o QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4. j1. A Càmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a rcaliza( consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

4.1 3. As seguintes declarações:
Xl - Declaração de inexistência de fato impeditlvo à habilitaÇão.
Xll - DeclaraÇão de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo.
Xlll - Declaraçáo de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério
do Trabalho. no que Se refere à observância do disposto no inctso XXXlll do artigo 7o da

ConstituiÇão Federal.
XIV - Declaraçáo de responsabilidade, em que a empresa Se compromete a fazer as entregas no
prazo solicitado.
XV - DeclaraÇáo de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art. 40 da Lei

14.133t2021.
XVI - Declaraçáo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
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5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataÇáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contrataÇão é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por tgual período, por solicitação
justiíicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiÇóes da Lei no 14.133, de 2021:

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n' 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovagáo das

condições de habilitaÇão e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

íornecêdor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfraçóes e Sançóes Administrativas

ml

6.1Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentâÇão exigida para a contratação,
quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
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justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesrvo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

prestar

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes edministrativas acima descritas as

seguintes sanÇôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificar a imposição de penâlidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alÍneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art' 156,

§5o, da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias,

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.jeto;

(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispôe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

6.3. A aplicaÇão das sanÇôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')'

6.4. Todas as sanÇões previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabÍveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse

valor, a dtferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaçáo enviada pela autoridade competente

ao

l.,i
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6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 'í58 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimênto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação dâs sançôes serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os
eíeitos das sanÇões aplicadas à pessoa.iurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).

6.'12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

7 DAS CONDIÇÕES CERATS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
t\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas sáo uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

{ei_,1.:.]l.

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133121 .
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7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratagão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administraçâo na respectiva notificaÇão.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a ÍealizaÇáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão
em contrário.

Alto Alegre do l\4aranhão/lvlA, 29 de Julho de 2025

J.9> 5c^a\4 "Ursrr'c^-
Sántos VieiraU tana OS

dente da Câmara Municipal
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7.5. Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de ContrataÇão Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA_LEI 1 4.13312021

CÂI\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

tl. AS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÀO

ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em

comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder

legislativo de interesse da câmara l\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme
prazos e demais obrigações constantes neste Termo de Referêncta.

r. r. Especificações Técnicas do Objeto:

I .l .l . Acompanhamento das sessôes legislativas para divulgaÇão dos discursos,

debates e projetos aprovados, com a respectiva produção de releases e distribuição

para a imprensa;

1.1.2. Organização da cobertura de eventos que venham a ser promovidos pelo

Legislativo Municipal,

1.1.3. AtualizaÇão da página oficial do Legislativo na internet (domínio.gov br) e nas

redes sociais (Facebooulnstagram) com informaÇões peninentes ao Poder Legislativo;

I .l .4. Agendamento e intermediação de entrevistas para a imprensa, dos vereadores

sobre assuntos relevantes ao Município; acompanhamento dos vereadores em

reunióes de trabalho no Ívlunicípio ou fora dele;

1.1.5. ProduÇão de iníormativos e videos institucionais;

l.l.ó. Atender as demandas dos veículos de comunicaÇão em caso de necessidades

de esclarêcimentos ou matérias de assuntos inerentes ao Poder Legislativo;

1.1.7. Processo de seleção de notícias eletrônicas periódicas, através de site, redes

sociais e envio de e-mails para secretarias municipais, chefes de repartições públicas,

rádios regionais, deputados, vereadores, etc;

1.1.8. coleta de informaÇões da câmara Municipal nas redes sociais e outros meios de

comunicaçáo para produçáo de relatóriosi

1.1.9. Elaboraçâo de plano estratégico de marketing,

l.l.lo. Registros de áudio, fotos e vÍdeo institucionais.

1.3.O Wazo de vigência da contrataÇão é até 3í de dezembro do corrente âno'

contados a partir da expediçáo da ordem de serviÇo e respectiva ciência da

contratada, podendo ser prorrogada em situaÇão extraordináraa, devidamente

justificada, limitada, contudo, ao exercício finânceiro, nos termos do art. 105 da Lei n'

14.133t2021

óRGÃo REoursrrANTE
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1.4.O custo estimado total dâ contrataçáo é de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil e
sêiscentos re- ais e quatro centavos), sendo:

Quant

12

1.5.A estimativa de preÇos foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da

Lei no 14.133121 , mediante consulta a contrataÇões similares de outros órgãos

públicos.

1.6.0 critério de aceitabilidade de preÇos será o MENOR PREÇO POR ITEM estimado

parâ a contrataÇão.

o

Valor Unit.

1n$)

Valor Total

1n$)

R$
62.600,04

U nid.

Serv. i
I\TêS

Prestação de serviços de consultoria
em comunicaÇão e divulgaçáo da
publicidade legal dos atos e eventos
realizados pelo poder legislativo de
interesse da Câmara [\ilunicipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA

R$
5.2 rb,o /

2. FUNOAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO Oe TeCeSStDADE OA CONTRATAçÃO

2.t.Trata-se de serviÇos técnicos especializados para prestaÇão de serviÇos auxiliares,

acessórios e instrumentais às atividades de comunicaÇão social da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão. Atualmente o Poder Legislativo Municipal não dispõe de

profissional para prestar a demanda dos servigos objeto dessa pretensa contrataÇão.

2.2. Objetivando atender a Lei de Acesso à lnformaÇão no que concernem os atos

públicos, vi- sando maior divulgaçáo e transparência das reuniões ordinária e

extraordinárias da Câmara t\ilunicipal. fundamenta-se a necessidade da contratação do

objeto.

3. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.í.4 Solução proposta, como forma de atender com mais eíiciência a necessidade da

Câmara Municipal será a contrataÇão de empresa qualificada para suprir demanda

como indicado no ,tem 1 .2 deste Termo de Referência.

3.2. Entendemos pertinente e mais célere a contrataÇão direta, nos termos do Art. 75,

Descriçã

Il"'l
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inciso ll, da Lei 14j3312021 que traz que "E dispensável a licitação para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos) atualizado pelo Decreto Federal no

12.34312024, publicado em 30 de dezembro de 2024, solicito a contratação do objeto
supracitado.

3.3. A Execução dos Serviços deverá ser em estÍita observância aos preceitos deste
Termo de Referêncra.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.'1. A empresa deverá estar regular perante os órgáos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigêncras contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
4.2. Atender os requisitos de habilitaÇão jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

4.3. Atender os critérios de qualificaÇão econômico-financerra, estabelecido neste termo.

4.4. Atender criterios de qualificaÇão Técnica estabelecida neste termo.
4.4.1. Comprovar que no seu Quadro de funcionários permanentes ou temporários
pessoas com formaÇáo ou experiência em comunicaÇão institucional, marketing ou
jornalismo.

4.4.2. Estrutura mínrma para execuÇão dos serviços como: equipamentos para
produÇão audiovisual. ferramentas de gerenciamento de redes sociais e ambiênte
adequado de trabalho.

4.5. Da avaliaÇão da proposta

4.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.
4.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo
de Referência e no edital e seus anexos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.í.O prazo de execução do serviço será até 3'1 de dezembro do ano corrente, contados e
partir da expedação da Ordem de ServiÇo/Compra e respectiva ciência da contratada,
podendo, ser prorrogada em situaÇão extraordinária, devadamente justificada de acordo com
o artigo 105 da lei 14.13312021 .

Os serviços compreendem:

. Assessoria de Comunicação lnstitucional

r, Produção e distribuiÇão de rêleases jornalísticos

.: Entrevistas, cobertura de sessões e eventos

r Gestão de crises e apoio à imagem institucional

OCESSO
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Gestão de Redes Sociais

o Criação de conteúdo para lnstagram, Facebook, YouTube ê outras redes

: Agendamento, monitoramento e interaÇão com o público

Marketing Oigital

o Criação de campanhas institucionais (educativas, informativas,

comemorativas)

.', Promoção de aÇões do legislativo com íoco em engajamento

Design Gráfico

o Criação de artes para redes, cartazes, folders, apresentaÇóes e materiais

internos

Audiovisual

: Cobertura fotográfica e em vídeo das sessões e eventos

r Produção de vídeos instituclonais e informativos

Gestão de Site Oficial

c Atualização de notícias, pautas, agendas e atos administrativos

Clipping e Monitoramento de lmagem

o Acompanhamento de menÇões em redes, portais e rádios locais

Equipe Técnica Recomendada

. Coordenador de ComunicaÇão

. Jornalista ou Redator

. Social Media

. Designer Gráfico

. FotógrafoA/ideomaker

. Assrstente de Comunicaçáo

5.2. Do local da Execução dos Serviços:
5.2.1. A CONTRATADA deverá estar à disposição da câmara Municipal todos os dias

da semana, em horário comercial, devendo ter uma estrutura fisica disponível para

atêndimento em dias úteis em horário comercial, bem como assessoramento remoto,

mediante utilização dos meios de comunicaçóes disponÍveis (e-mail, telefone, dentre

outros).
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5.2.2 - A CONTRATADA deverá estar presente em todas as reunióes da Câmara
Municipal, através de profissional habilitado ou designado pela empresa o qual deverá
comprovar que faz parte do seu quadro permanente.

5.2.3. A CONTRATADA deverá realizar visitas in locon a sede da Câmara Municipal,

através de profissional habilitado ou designado pela empresa o qual deverá comprovar
que faz parte do quadro permanente, quando solicitado pela CONTRATANTE.

alzi

t 6. MODELO DE GESTAO OO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇAO CONTRATUAL. O contrato deverá ser executado

íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada par- te responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei no 14.133/2021. art. 115. caput).

ó.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o

cronogramê de execuÇáo será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14j3312021, art 115, §5o)

6.3.A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 'l 17, caput).

6.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1o).

6.5.0 fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei nÔ 14.133/2021, an. 117, §2o1.

6.6.O contratado deverá manter preposto aceato pela Câmara Municipal para

representá-lo na execuÇão do contrato. (Lei no 14.'1 33/2021 , art. 1 18).

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgáo ou entidade, desde que devadamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade. no prazo indicado pelo fiscal.

6.8. O contratado será obrigedo a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substatuar, a

suâs expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n" 14.13312021 . art. 1 19).

ó.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execuÇáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no

14 13312021 , art 120).

f*--*t
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o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no

14.13312021 , art. 121 . caput)

ô.1 I . A inadimplência do contratado em relaÇão aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administraçáo a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1").

ó.12. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

ô.13. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.í4, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentaçáo do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das

obrigaÇões contratuais, dos mecanismos de fiscalizaÇão, das estrategias para

execuÇão do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferiÇão dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentrê outros.

6.'15. Serão exigidos a Certidáo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

já estejam vencidos quando do pagamento.

. DO RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a

assinatura da ordem de serviços.

7.2.Para efeito de recebimento provisório, em caso de rejêiÇão, o fiscal fixará prazo

para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da

aplicação de penalidades cabiveis

7.3. Nesse caso, cabe à fiscalizaçâo não atestar a Nota Fiscal até que sejam sanadas

todas as eyêntuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

f.--.--,ã
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Provisório

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deíeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificaÇôes constântes neste Íermo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigi- dos/refeitos/substituídos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a

contar da notificaÇáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplacaÇão das
penalidades.

7.6. Os serviços sêrâo recêbidos definitivamente por sêrvidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificaÇão da qualidade e quantidade do serviÇo e

consequente aceitaÇão mediante termo detalhado em até 5 (cinco dias) úteis após a
correção dos mesmos, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.6.1. Realizar a análise do serviço e da nota fiscal apresentada e, caso haja

irregularidades que impeÇam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções,

7.ó.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura. com o valor exato

dimensionado pela fiscalizaÇão.

7.6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da execuçáo dos serviÇos nem a responsabilidade etico-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da Íealizaçáo de procedimento de

dispensa de licitação, na íorma física. com fundamento na hipótese do art.75, inciso ll

da Lei no 14.13312021, que culminará com a seleÇão da proposta de menor preÇo.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as seguintes.

l- lnscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mer- cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradoresi

m
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ll - a inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compatível

com o ob.ieto contratual:

lll - lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

lV - Regularidade perante a F azenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei:

V - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encar- gos sociais instituídos por lei,

Vl - Regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;
Vll - Balanço Patrimonial e DemonstraÇões Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercicio - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovêm a boa situaÇão

financeira da empresa.
Vlll - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à

data da abertura da sessão, ou que esteJa dentro do prazo de validade expresso na

própria certidáo - Lei no 14.133, de 2021, art. 69. caput, inciso l).

lX - No caso de empresa em recuperaÇão Judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 1 1 .1 01 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitaÇão;

X - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compativers com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informaÇões,

Xl - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

Xll - DeclaraÇão de cumprimento dos requisatos de habilitaçáo.

Xlll - DeclaraÇão de não utilizaÇão de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministerio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do

artigo 70 da Constituição Federal.

XIV - Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a Íazer as

entregas no prazo solicitado.

xV - DeclaraÇão de observância desse limite na licitaÇão, conforme § 20 do Art. 4o da Lei

14 133t2021 .

XVI - DeclaraÇáo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.í, O fornecedor será selecaonado por meio da rcalizaçáo de procedimento de

dispensa de licitaÇão, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei n.o

14.133t2021

Ll
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9.2. O procedimento será formalizado nos termos da Lei n.o 14.13312021

9.3. Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação, regularidade fiscal, social e trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira,

bem como, qualificaÇão tecnica discriminadas no capÍtulo anterior.

I , o. ADEOUAçAO ORçAMENTARIA

10.1 As despesas decorrentes da presenle contrataÇáo correrão à conta de recursos

específicos consignados no orÇamento vigente da Câmara t\íunicipal de Alto Alegre do

Maranháo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaÇão no exercício de 2025 e em sua

respectiva nos exercícios subsequentes, se for o caso:

01 - Poder Legislativo
00 - Câmara lvlunici al de Alto Al re do Maranhão

islativa
031 -A ão Le islativa

Natureza da despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

01 -L
0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade

ogaÍ

Fun o
Subfun o

Unidade

Prog rama
2001 - Manut. e Func. das Atrvidades Administrativas

F-:a

í 1.'l .A Contratada obriga-se a:

olCumprir fielmente, além da Lei no 1413312021. os estipulados neste termo de
referência.

b) Efetuar a entrega do obJeto na qualidade e quantidade especificedes neste Termo de

Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constaráo indicações referente ao serviço e suas especificaÇões.

cl Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam

executados com esmero e perfeição.

d) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, enôargos trabalhistas,

previdenciáraos, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestaÇão de garantia e quaisquer outras quê incidam ou venham a incidir na execuÇão

do contralo.

e)Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão dos seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE.

f) Providenciar, no pÍazo máximo de 1 5 (quinze) dias, a correção de falhas ou

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE da exêcuÇão do contralo, prestando

os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalizaçáo da CONTRATANTE.
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g)Manter, durante toda a contrataÇão, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificaÇão exigidos na contratação.
h)Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais
transgressôes.

i)Fiscalizar o perfeito cumprimento do obleto deste contrato, cabendo-lhe
integralmente humanos decorrente, independente de fiscalizaÇão exercida pela

CONTRATANTE,
j)Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinaÇões emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de referêncra, cabendo-lhe
única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de
seus prepostos ou convenentes.

k) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçÕes assumidas através da presente contratação, nem subcontratar quâlquer

das prestaÇões a que está obrigada.

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviços. de acordo

com os artrgos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8078 de

1990)

m) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.
n)Atender ao chamado da Câmara Í\Iunicipal imediatamente, devendo disponibilizar

telefonê fixo, e-mail da empresa, bem como pessoâl qualificado para atender a esses

chamados e realizar as entregas nos prazos estipulados.

11.2. O Contratante obriga-se a:

o)Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificaÇÕes, prazos e

condiÇões estabelecidas neste termo.

b)Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada,

o cumpri- mento das obrigaÇões da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critêrio, exrjam medidas corretivas por parte

da empresa.

c) Comunicar a CONTRATADA por escrito sobre imperfeiÇões, falhas e irregularidades

verificadas no material aplicado, para que seja corrigido.

d)Atestar as notas fiscais/fatura, por servidor competente.

e)Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das normas do contrato.

í)Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com preço contratado,

em ate 30 dias após a entrega dos serviços e a atesta dos mesmos, com nota fiscal

apta para empenha- mento.
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g)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dê
seus empregados, prepostos ou subordinados.

c
i/ t-, 5'
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12. DAS GARANTIAS

12.1. Não será exigida garantia de execuÇão parâ este obJeto

13. DA GESTÃO DOS SERVTçOS

13. 1 . A Câmara t\Iunicipal ficârá responsável pela fiscalização da execuÇão dos

serviços. A fiscalização tem como objetivo verificar se os serviços executados estão em

conformidade com as normas técnicas e com os objetivos gerais do objeto.

14. DtSPOStÇOES GERATS

14.1 - Os casos omissos, dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução

do contrato serão dirimidos pela Mesa Diretora da Câmara lilunicipal.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECT.ARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCtA DE FATOS tMpEDtTtVOS)

§§so
.Iíc

)(l

I
l.t

Processo Adminisirotivo N" _i_
Dispenso de LicitoçÕo N' /

{NOÀ4E DA EMPRÊSA) CNPJ/MF

{ENDEREÇO
COMPLETO) , neste oto representodo pelo seu
(Sócio/Procurodor)-. Eslodo Civil, nocionolídode, CPF

RG . endereÇo por
meio do seu representonte legol devldomenle credenciodo poro este oto, decloro, sob os
penos do lei, que oté esto doto inexistem fotos ímpeditivos poro suo hobilitoÇôo nesie
processo de dispenso de licitoçôo, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios
posteriores.
Por ser expressõo do verdode, firmo o presente.

Locol e doto

MI

Assinoturo e corimbo (represenlonte legol)
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ANEXO
MODETO DE DECTARAÇÃO

(DECIARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABII.ITAÇÀO)

Processo AdministroÍivo N' _/
Dispenso de Liciloçõo N' _/_

A empreso (rozÕo sociol), devidomenÍe inscrito no Ministério do
Fozendo sob o CNPJ n' com sede no (endereço
completo), por intermédío de seu representonte legol, infro-ossinodo, poro os fins de
cumprímento do exigido no Aviso de Dispenso N" XXX/2025, DECLARA que cumpre
plenomente os requisitos de hobilitoçôo exigídos no Aviso de Dispenso em epirgrofe e seus

onexos, estondo ciente de todos os seus termos.
Por ser expressôo do verdode, firmo o presenle.

Locol e doto

Assinoturo e corimbo (represenlonte legol)

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@qmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 232 044t0001-72
ANEXO

MODEI.O DE DECTARAÇÃO
(oBSERVÂNC|A DO D|SPOSTO NO tNC|SO XXXilt DO ART. 7" DA CF)

{NOME DA CNPJ/MF

{ENDEREÇOCOMPLETO) , neste olo representodo pelo
seu (Sócio/Procurodor)_. Eslodo Civil, nocionolidode. CpF

por
meio do seu representonte legol devidomente credenciodo poro este oto, decloro que nÕo
possuí em seu quodro de pessool empregodo(s) com menos de ig (dezoitol onos em
trobolho noturno, perigoso ou insolubre e de ló (dezesseis) onos em quolquer trobolho, solvo
no condiçõo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll. do ort. 7". do constituiÇõo Federol de
1998.
Por ser expressÕo do verdode, firmo o presente

Locol e doto

Assínoturo e corimbo (representonie legol)

EMPRESA) ,

N.'

. RG 
-_-, endereÇo

|.fl

Processo Administrotivo N' _/
Dispenso de Licitoçõo N'_/
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ANEXO

MODEI-O DE DECI.ARAÇÃO

(MODEIO DE DECTARAçAO DE RESPONSABII.IDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMEIE A IAZER
AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrotivo N" _/
Dispenso de LíciÍoÇõo N' /_

(NOME
N.'

DA EMPRESA)

RG 

-, 

endereço

, CNPJ/MF

{ENDEREÇO
COMPLETO) , neste oto represenlodo pelo
seu {Socio/Procurodor)-. Estodo Civil. nocionolidode, CPF

por
meio do seu representonle legol devidomente credenciodo poro este oto. DECLARA ter
responsobilidode e se compromete o Íozer os enlregos dos serviços no prozo solicitodo conforme
o processo de Dispenso de LicitoÇÕo N'. XXXi 2025
Por ser expressõo do verdode, firmo o presente.

Locol e doto

Assinoturo e corimbo (representonte legol)

{t;
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ANÊXO
MODETO DE DECTARAçÃO

(MODE|O DE DECTARAÇÃO DE OBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO §2o DO ART. 40 DA LEr

14133/2021)

Processo Adminislrotivo N' /
Dispenso de Licitoçôo N' _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.'-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
represenlodo pelo seu (Sócio/Procurodor)-,

CNPJ/MF
nesle oio

Estodo Civil,
nocionolidode. C PF RG endereÇo

por meio do seu representonte legol devidomente
credenciodo poro esle o1o, DECLARA sob os penos do lei. que esto enquodrodo no
condiÇÕo de Microempreso ou Empreso de Pequeno Porte, nos lermos do lei complemenÍor
n'.12312006 e suos olteroÇôes, e que no ono-colendorio de reolizoçõo do presenÍe dispenso
de licitoçõo, nôo celebrou conlrolos com o AdminislroÇÕo Público, cujos volores somodos
extropolem o receito bruto moximo odmilido poro fins de enquodromento como Empreso de
Pequeno Porie, nos termos do ort. 4", §2', do Lei Federol n".14.133/2021 .

Por ser expressõo do verdode, firmo o presenie.

Locol e doto

Assinoturo e corimbo (representonie legol)
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA
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cNPJ - 02.232.044tO001-72
ANEXO

MODET.O DE DECTARAÇÃO

(DECI.ARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

Processo Adminislrolivo N" l_
Dispenso de LiciioÇÕo N' I

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF N."-,
iENDEREÇO COMPLETO) , neste oto
representodopeIoseU(SoCio/ProcUrodo0-,E5todoCivi|,
nocionolidode, CPF RG endereço

p.,. .,r" .r.. DECLARA, p;iJ:I'?::::ili:'fT:"[i'3.nt"fli.?::T:!i'Jffi::::5i:
sonÇÕes odminístrotivos cobÍveis e sob os penos do lei, que se enquodro como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. ldô ort.3" do Lei Complementor n" l2312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inc. lldo or1.3" do Leí Complementor n'12312006.

A lícltonte D E C L A R A, oindo, que nÕo se enquodro em quolquer dos hipoteses de exclusÕo no
§ 4 do oÍ. 3" do mencionodo lei, estondo opto, porton'fo, o exercer o direito de preferêncio como
criterio de desempote no procedímento em epígrofe, reolízodo pelo Cômoro Municipol de AlÍo
Alegre do MoronhÕo.
Por ser expressÕo do verdode, fírmo o presenle.

Locol e doto

Assinoturo e corimbo (representonle legol)



Câmara Municipal de Alto Alegre do Marenhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(ôomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
ANEXO

MODETO DE DECTARAÇÃO

(MODETO DE DECTARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DETICIÊNCIA, PARA

REABII.ITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrotivo N" 

-/Dispenso de LiciÍoçõo No /-

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N..-,(ENDEREÇO COMPLETO)-, NESIE OIO

representodo pelo seu {Sócio/Procurodor)-, Estodo Civil,
endereÇonocionolidode, CPF 

-, 

RG

, por meio do seu representonle legol devidomenle
credenciodo pOro este oto, DECLARA, que o empreso, ocimo discríminodo possui reservo de

corgos poro pessoos com deficiêncio, poro reobililodo do Previdêncio Sociol e poro oprendiz
previslos em lei e em normos específicos.

Por ser expressõo do verdode, firmo o presente.

Locol e do io

Assinoturo e corimbo (representonte legol)

mr
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re{Oomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232 044t0001-72
ANEXO

MODELO DE DECTARAÇÃO

{NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREÇO

, neste oto represenlodo pelo
N.'
COMPLETO)

seu (Sócio/Procurodor)-, Estodo Civil. nocionolidode, CPF

,RG endereço por

meio do seu represenlon'te legol devidomente credenciodo poro este oÍo. decloro que entre

seus dirigentes. gerenles, sócios, responsoveis técnicos, e demois profissionois nõo figurom

empregodos no gestõo do CÔmoro Municipol de Alto Alegre do MoronhÕo.

Por ser expressôo do verdode, firmo o presente.

Locol e doio

Assinoturo e corimbo (represen'ionte legol)

(ê. 1.i '
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Meranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com

CA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
CNPJ - 02 232 044t0001-72

ANEXO
(MODETO PROPOSTA)

Processo Administrotivo No 

-/-Dispenso de Licltoçõo N" l-

Prezodô senhor.

Pelo presente, submetemos o vosso oprecioÇoo o nosso proposto
relotivo oo oviso de dispenso de licitoçõo em epÍgrofe, ossumindo in'teiro

respon5qbilidode pgr quoisquer erros ou omissÕes que venhom o ser verificodos no
preporoÇÕo do mesmo e decloromos oindo que, iemos pleno conhecimento dos
condiÇÕes em que se desenvolverÔo os trobolhos e concoÍdomos com o lotolidode dos
instruçôes e critérios de quolificoçÕo definidos no AVISO.

CNPJ

Endereço:

E-moíl:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representonte legol que ossinoro o controto:

Corgo/FunçÕo: E-moil

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposio de Preços: R$

Volor globol: R$

PTANITHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

tt?

I . Proponente:
Rozôo Sociol:

Cédulo de ldentidode/órgÔo emissor:



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232 044|OOO1-72

4. Prazo de volidode do proposlo: ....

5. Prozo de execuçÕo: ..

6. CondiçÕes de pogomento: ..

7. Dodos Boncórios:
Bonco: Bonco do Brosil, Agêncio:

(l:- r.'

)
'Ítt \J

FLsl

t
§§sô.

Ê,,§oc

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD MARC
A

VALO
R
UNIT

VALO
R
TOTA
L

Total
R$

I

Decloromos que os preÇos unitorios e totol dos itens forom cotodos em moedo nocionol
{Reol - R$)..jó incluídos todos os tributos (ímpostos e'ioxos), encorgos fiscois, trobolhistos,
comerciois e quoisquer outros despesos incidentes sobre o objeto do d;spenso de
licitoçõo.
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pRocEsso ADMtNrsTRAT|vo N' 20250ó03-01 /2025
D|SPENSA DE UCTTAÇÃO N"

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232.044t0001-72
ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

NAARANHÃO/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA I\AUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE AITO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoo jurídico de Direito
Público lnterno. inscrito no CNPJ sob o no O2.232.O441O0O1-72, com sede no Ruo SÔo Lucos,

S/N, boiÍo Son'lo Antônio, nesto cidode, dorovonte denominodo CONTRATANTE. nes'le o1o

representodo pelo Presidenle do Cômoro Municipol o Sro lnscrito no

CPF sob no

em preso_ com
, residenÍe e domiclliodo nesto cidode e o

,ínscrílo no
CNPJ sob o no , dorovonte denominodo CONTRATADA. neste olo represenlodo pelo {o) Sr

RG N' têm, entre si, ojustodo o
presente Controto de prestoÇÕo de serviços , Íormolizodo nos oulos do Processo no

20250603-01/2025, e em observôncio os disposiçôes do Lei n' 14.133, de l'de obril de 2021 ,

Lei Municipol 35212023, que regulomenlo o Lei 14.13312021 e demois legisloçÔo oplicovel,
resolvem celebror o presente Termo de Con'troto, decorrente do Termo de Dispenso de
Licitoçõo n'XXX/2O25, medionte os clousulos e condiçÕes o seguir enunciodos.

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

I . I C ontroloÇÕo de empreso xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSUTA SEGUNDA - OA VINCUTAÇÃO

2.1. A CONTRAÍANTE e o CONTRATADA vinculom-se plenomente oo presenle Controto e oos
documentos odion'le enumerodos, colocionodos oo Processo Administrotivo n' 20250ó03-
01 /2025 e que sõo portes inlegrontes deste instrumento, independenle de tronscriçôo:
2.1 .l , Termo de Referêncio;
2.1 .2. Aviso de Dispenso n"

2.1 .3. A Proposto do coniroÍodo;

CPF N'

ctÁusur.A TERCETRA - DA tEclstAÇÃo Apr.rcÁvEI
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategtre@gmait.cOm
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -7 2

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

o,l§
ss.-;

r);>- --i

b) Lei Federal no'14.133, de 1o de abril de 2021. Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14j3312021 e alteraçóes.

c) Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações.

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

3.2. Na interpretaÇão, antegraÇâo. aplicação ou em casos de divergência entre as

disposições deste Contrato e as disposiçÕes dos documentos que o integram, deverá

prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no l..ei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e

as disposrçôes de direito privado, em especral a Lei Federal n'8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.'1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), náo se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento. conforme

Proposta de Preços abaixo:

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1 . As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

rgão 01 - Poder Legislativo
00 - Câmara [tlunicipal de Alto A leg re do [/aranhão

Fun o islativa
Subfun o 031 -A ão Le islativa
Prlgr.lI"
Projeto/atividade

0001 - Gestão do Poder Legislativo
2001 - lVlanut. e Func. das Atividades Administratlvas

N atureza da despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14j33, de 2021.

01 - L

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN
T,

VLR. TOTAL.

Unidade

L

I vLR.
UNID. i UNT,

I
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antcnio. S/N

cNP ) 02.232.O44/0001 -12

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

'- -_t-: t'
I
I

6.5 Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
reduzidos ou eliminados como condiÇáo para a renovação.

ou
ser

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanÇóes de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público. observadas as abrangências de aplicaçáo.

6.7 t\ilodalidade de Execuçáo
6.7.1 O serviÇo de assessoria de comunicação será executado sob o regime de
execuÇão indireta, por meio de contrataÇão de empresa ou profissional especializado,
conforme demanda da Câmara l\/unicipal, com prestaçáo contínua e por prazo
determinado, podendo ser prorrogado. conforme legislação aplicável.
6.7.2Fotma de PrestaÇão dos Serviços

a) A exêcuÇão ocorrerá sob regime de empreitada por preÇo global mensal, com
pâgamento fixo mediante entrega das atividades previstas e aprovação das respectivas
comprovações, conforme contrato e plano de trabalho previamente acordado.
b) A contratada se obriga a prestar os serviços de forma contínua, com periodicidade
minima semanal, incluindo plantões em sessões legislativas. eventos oficiais e outras
atividades de interesse institucional.
6.7.3. Natureza do Serviço
a) O serviço possui natureza intelectual, técnica e especializada, e compreende, de

forma não exaustiva:
b) Elaboragão de releases, notas e comunicados oficiais;
c) Cobertura jornalística das sessões plenárias, audiências públicas e eventos

institucionais,
d) ProduÇão de conteúdo para redes sociais, site oficral e outros canais de

comunicaÇâo institucional,
e) Assessoria à lVlesa Diretora e aos vereadores quanto à divulgaÇão de atos e

informaçóes de interesse público;

0 Planejamento e execução de estratégias de comunicaÇão integrada e institucional;

tír;. S::..'
,'I

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a
AdministraÇão, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos segurntes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÇão dos servaÇos tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaÇões de
que os serviços tenham sido prestados regularmente,
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realizaÇão do serviÇo;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaÇão.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 232.04410001-72

ó.7.3. Nolurezo do Serviço
c O servíço possui noturezo inÍelecluol, técnico e especíolizodo, e compreende, de

formo nõo exoustivo:
o Eloboroçõo de releoses, notos e comunicodos oficiois;
c Coberiuro jornolístico dos sessões plenorios, oudiêncios pÚblicos e eventos

institucionois;
c Produçõo de conteÚdo poro redes sociois. site oficiol e outros conois de comunicoÇôo

institucionol;
r Assessorio o Meso Diretoro e oos vereodores quonlo o divulgoçõo de olos e

informoções de interesse pÚblico;
c Plonejomento e execuçÕo de eslrotégios de comunicoçôo integrodo e institucionol;

o Relocionomento com imprenso locol e regionol.
6.7 .4. Locol e HorÓrio de Execuçôo
. Os serviÇos poderõo ser prestodos de formo presenciol e/ou remOto, conforme o

noturezo do otividode, com obrigotoriedode de comporecimento em todos os

sessões ordinorios. extroordinórios e evenlos oficiois do Cômoro, bem como em
reuniôes previomente ogendodos.

ó.7.5. CondiÇÕes Gerois de Execuçõo
o) A controlodo deveró monter profisslonol copocitodo responsóvel pelo execuçôo dos

olividodes, com formoÇõo em comunicoçÔo Sociol, .Jornolismo, Publicidode ou óreos
ofins;
. Todo o produçôo textuol, foÍogrofico ou oudiovisuol seró de propriedode do

Cômoro Municipol, podendo ser ulilizodo livremente em suos mídios;
. A conlrotodo deveró seguir os normos do AdminislroÇõo Público, especiolmente

quonto à ímpessoolidode, morolidode e publicidode inslltucionol, vedondo-se
promoÇôo pessool de ogenles pÚblicos.

crÁusutA sÉTtMA - Do tocAt Do sERVIÇo

7.1 O Locol poro receblmento e demois condiÇões, enconlrom-se definidos no Termo de
Referêncio.

ctÁusuLA orTAvA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Dos Condições poro execuçõo do obie'to e demois condiçÕes, enconlrom-se definidos
no Termo de Referêncio.

cTÁUSUtA NONA - DA RESPONSABII.IDADE SOTIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA respondero solidoríomente pelo fornecimento dos serviços, oplícondo-se
os disposições contidos no Código de Defeso do Consumidor - Lei Federol n" 8.078/1990.

c[ÁUSULA DÉCIMA . OBRIGAÇÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA.

Sôo obrigoçôes do CONTRATADA:

ffir
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: çilmaraaltoalegre@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044tO001-72

I 0.1 Dos Obrigoções do controtodo enconlrom-se definidos no Termo de Referêncio.

c[ÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - oBRtcAçÕEs E REspoNsABtuDADE DA coNTRATANTE.

I l.l Dos obrigoçÕes e responsobilidode do CONTRATANTE encontrom-se definidos no Termo
de Referêncio.

CIÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo

12.1. A Noio Fiscol/Foturo seró protocolodo ou enviodo por emoil do Cômoro Municipol
informodo pelo setor competente, oté o 5' (quinto) dio útil subsequenie oo o entrego e
oceite definitivo. otrovés de of ício, encominhodo o Cômoro Municipol devendo olndo,
conter todos os informoçôes necessórios poro delo se dor quitoçôo e estor de ocordo com
os normos físcois vigentes;

12.2. O pogomenlo seró feiio em fovor do empreso CONTRATADA, oirovés de ordem
boncorio no suo conto corrente, opós ossinoturo do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pelo Cômoro Municipol;

12.3. Nôo serôo efetuodos quoisquer pogomentos o CONTRAIADA enquonio pendente de
liquidoçôo quoisquer obrigoÇôes em virtude de penolidodes impostos ou inodimplêncío
conÍroluol, inclusive, sem que isso gere direito oo reojustomento do preço ou à otuolizoçôo
monetorio;

12.4. A Cômoro lvtunicipol, poderó deduzir do montonte o pogor os volores correspondentes
o mulios ou indenizoçôes devidos peio CONTRATADA;

12.5. O pogomento somenie sero efetuodo opós o odimplemenio dos obrigoções
controtuois pertinentes, conforme o que dispÕe sobre o molério no Lei n' 14.133/2021;

12.ó. A empreso CONTRATADA devero opresenlor, .juntomente com codo Noto Fiscol, os

seguintes documentos:

I 2.ó.1 . Provo de reguloridode com o Fozendo Federol, do domicílio ou sede do licitonte.
medionte o Cerlidôo Conjunlo Negolivo de Débilos expedido pelo Secretorio do Receilo
Federol do Brosil e pelo Procurodorio-Gerol do Fozendo Nocionol;

12.6.2.Prova de reguloridode reloiivo oo Fundo de Goronlio por Tempo de Serviços (FGTS),

medionÍe opresentoÇõo de Certidôo de Reguloridode do SiiuoçÕo/CRF;

12.6.3. Provo de reguloridode peronte o Justiço do Trobolho;
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12.ó.4.Ptoyo de reguioridode junto o tozendo Municipol, oirovés do CertidÕo Negotivo de
Débitos e Certidôo Negotivo do Dívido Ativo ou CeriidÕo Conjunlo, emilido pelo Secretorio
do Fozendo Municipol onde o empreso for sediodo.

12.ó.5. Provo de Reguloridode com o Fozendo Esloduol do domicílio ou sede do licitonte,
medíonte o CertidÕo Negotivo quonto o Dívido Ativo do Estodo e CertidÕo Negotivo quonto
o Tributos Estoduois.

cIÁUSUTA DÉcIMA TERcEIRA - DAS INTRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

o) der couso à inexecuçõo porciol do controlo;
b) der couso à inexecuçôo porclol do controto que couse grove dono à Administroçõo ou
oo funcionomento dos serviÇos públicos ou oo interesse coletivo;
c) der couso à inexecuçõo totol do conlrolo;
d) deixor de entregor o documentoçõo exigido poro o certome;
e) nõo monler o proposto, solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomenle
jusÍificodo;
f) nÕo celebror o conlroto ou nôo eniregor o documentoçôo exigido poro o controtoçôo,
quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;
g) ensejor o retordomento do execuçôo ou do entrego do objeto do controtoçõo sem

motivo justificodo;
h) opresentor decloroçõo ou documentoçÕo folso exlgido poro o certome ou prestor

decloroçôo folso duronle o dispenso elelrônico ou execuÇÕo do conlro to;

i) froudor o conÍrotoçÕo ou proticor oto froudulento no execuçÔo do controto;
j) comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo;

k) proticor otos ílícltos com vislos o frustror os objelívos do controtoçÕo;
l) proÍicor olo lesivo previsto no ort. 5" do Lei n' 12.846. de 1" de ogosio de 2013.

13.2 Serôo oplicodos oo responsóvel pelos infroçÕes odministrotivos ocimo descritos os

seguinles sonções:

l) Advertêncio, quondo o Controtodo der couso Ô inexecuçÔo porciol do coniroto, sempre
que nÕo se juslificor o imposiçÕo de penolidode mois grove Íort. l5ó, §2', do Lei);

ll) lmpedimento de licitor e controtor, quondo proticodos os condutos descrítos nos olíneos b,

c, d, e, f e g do subitem ocimo deste Termo de Referêncio, sempre que nôo se justificor o
imposiçÕo de penolidode mois grove (ort. l5ó, §4", do Lei);

lll) DecloroÇÕo de inidoneidode poro licitor e controlor, quondo protícodos os condutos
descritos nos olíneos h, i, j, k e ldo subilem ocimo deste Termo de Referêncio, bem como nos

{&.,5;}'
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olíneos b, c, d, e, f e g, quejuslifiquem o imposiçôo de penolidode mois grove {ort. l5ó, §5',
do Lei).

lV) Multo:

1) morotório de 27" ldois por cento) por dio de otroso ínjusÍificodo sobre o volor do porcelo
inodimplido, o1é o límite de l5 (quinze) dios;

2) compensotório de 5% (cinco por cento) sobre o volor tolol do conlroto, no coso de
inexecuçÕo totol do ob.ieto;

3) O olroso superior o 30 {kinto) dios outorizo o AdministroÇÕo o promover o rescisõo do
controto por descumprimenlo ou cumprimenÍo inegulor de suos clóusulos. conforme dispÕe o
inciso I do ort. 137 do Lei n. 14.133, de 2O2l .

13.3 A oplicoÇôo dos sonções previslos neste ControÍo nôo exclui, em hipótese olgumo. o
obrigoçôo de repoÍoÇÕo integrol do dono cousodo o Controton'le {ort. l5ó, §9").

13.4 Todos os sonções previstos neste Conlroto poderôo ser oplicodos cumulotivomente com
o multo {ort. l5ó, §7').

13.5 Antes do oplícoçôo do multo seró focultodo o defeso do inleressodo no prozo de l5
(quinze) dios úteis. contodo do doto de suo inlimoçôo (or1. l5l).

I 3.ó Se o multo oplicodo e os indenízoções cobíveis forem superiores oo volor do pogomento
eventuolmente devido pelo Controtonte oo Controlodo, olém do perdo desse volor, o
díferenço seró descon'todo do gorontio prestodo ou sero cobrodo judiciolmente (or1. l5ó,

§8")

13.7 Previomente oo encomlnhomento o cobronço iudiciol. o multo poderó ser recolhido
odminisÍrotivomente no prozo móxímo de 15 (quinze) dios, o contor do doto do recebrimento
do comunicoçÕo enviodo pelo outoridode competente.

13.9 No oplicoçÕo dos sonções serõo considerodos {or1. l5ó, § l')
o) o noturezo e o grovidode do ínfroçôo cometido;

(â 1-

13.8 A oplicoÇõo dos sonçôes reolizor-se-Ó em processo odministrotivo que ossegure o
controditório e o omplo defeso oo Contro'fodo, observondo-se o procedimenÍo previsto no

coput e porógrofos do ort. I 58 do Lei n" 1 4.1 33, de 2021 , poro os penolidodes de
impedlmenlo de licltor e conlrotor e de decloroÇôo de inidoneidode poro licitor ou
conlrotor.
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Alto Alegre do Maranhão/MA
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044tO001 -72

b) os peculioridodes do coso concrelo;
c) os circunstôncios ogrovontes ou otenuonles;
d) os donos que delo provierem poro o Controtonte;
e) o implontoçõo ou o operfeiçoomento de progromo de inlegridode, conforme normos e
orientoções dos órgõos de conlrole.

I 3.1 0 Os otos previs'tos como infroÇÕes odministrotivos no Lei n" I 4.1 33, de 2021 , ou em outros

leis de licitoções e controtos do Cômoro lr4unicípol que tombém sejom lipificodos como otos
lesivos no lei no 12.846, de 2013, serÕo opurodos e julgodos conjuntomente. nos mesmos

ouÍos, observodos o rito procedimenlol e outorldode competente definidos no referido Lei

(orÍ. I 59).

l3.l I A personolidode jurídico do Controlodo podero ser desconsiderodo sempre que
utilizodo com obuso do direito poro focilitor. encobrir ou dissimulor o protico dos otos ilícitos

previstos nesle ControÍo ou poro provocor confusôo potrimoniol, e, nesse coso, todos os

efeitos dos sonçôes oplicodos o pessoo jurídico serôo estendidos oos seus odministrodores e
socios com poderes de odminislroçôo, o pessoo jurídico sucessoro ou o empreso do mesmo

romo com reloçõo de coligoçõo ou controle, de foto ou de direiÍo, com o Controtodo,
observodos, em todos os cosos, o controditório, o omplo defeso e o obrigoloriedode de
onolise jurÍdico prévio (ort. 1 ó0).

13.12 O Conlrolonte devero, no prozo móximo 15 (quinze) dios Úteis. contodo do doÍo de
oplicoçôo do sonÇôo, lnformor e monter o'tuolizodos os dodos relolivos às sonções por elo

oplicodos, poro fins de publicidode no Codostro Nocionol de Empresos lnidÔneos e
Suspensos {CEIS) e no Codostro Nocionol de Empresos Punidos {CNEP). instituídos no ômbito
do Poder Executivo Federol. (Art. I ó I ).

13.13 As sonÇões de impedimenlo de licitor e conlro'tor e decloroÇÕo de inidoneidode poro

licitor ou controtor sÕo possíveis de reobililoçõo no formo do ori. ló3 do Leí n" 14.133/21 .

CTÁUSUTA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

I 4. I . A CONTRATADA é obrigodo o oceltor, nos mesmos condiçôes controtuois, os

ocréscimos ou supressões que se fizerem necessórios, o1é o limite de 25% (vinie e cinco por
cento) do volor inlcíol oluolizodo do controlo, nos termos do ort. I 25 do Leí I 4. I 33/2021 .

c[ÁUsUtA DÉCIMA QUINÍA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços con'lrotodos monler-se-õo inolterodos pelo período de vigêncío do presente

controto. odmitido o revisõo no coso de desequilÍbrlo do equoçôo econômico-finonceiro
inlciol desie instrumenlo.

t_.q
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02 232 044tO001-72
l5.l .l . Os preços controtodos que sofrerem revisõo nõo ultropossorÕo oos preÇos prolicodos
no mercodo, mon.lendo-se o díferenço percentuol opurodo enlre o volor originolmente
conslonte do proposto e oquele vigente no mercodo o époco do ossinoÍuro do controto.
I 5.1 .2. Serôo considerodos compolíveis com os de mercodo os preÇos controtodos que
forem iguois ou inferiores o médio doqueles opurodos pelo selor competente do Cômoro
Municipol de Alto Alegre do Moronhôo/MA.

CtÁUsUTA DÉCIMA SÉTIMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENIo:

I 7. I . A conlroionle nôo orcoro com os encorgos do moro por oiroso de pogomento
decorrente de ousêncio iolol ou porcíol do documentoçõo hobil ou pendente de
cumprimento de quoisquer clousulos constonles do clóusulo sétimo deste inslrumento. por
porte do controtodo.

c[ÁUsUTA DÉCIMA oITAVA- Dos ILícITos PENAIS:

18.1. As infroçôes penoís lipificodos no Lei n" 14,133. de 2O2l e suos olteroções posieriores

serÕo objelo de processo judiciol no formo legolmente previsto, sem prejuízo dos demois
cominoções oplicoveis.

CTÁUsUTA DÉCIMA NoNA- DoS CASOS OMISSoS:

l9.l . Os cosos omissos serÕo decididos pelo CONTRATANIE, segundo os dlsposiÇôes contidos
no Lei 14.133/2021 e demols normos federois de licitoçÕes e controtos odminislrotivos e.

/i ,']

r,-;

CTÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESCISÃO

ió.1 O presente Termo de Controto poderó ser rescindido nos hipóteses previstos em lei, sem
prejuízo dos sonÇôes oplicóveis.
16.2 É odmissível o fusõo, cisÕo ou incorporoçõo do controtodo com/em outro pessoo
jurídico, desde que:
o) sejom observodos pelo novo pessoo jurídico lodos os requisitos de hobilitoçÕo exigidos no
liciioçõo originol;
b) sejom montidos os demois clousulos e condiÇões do controto;
c) nôo hojo prejuízo à execuçõo do objeto poctuodo e hojo o onuêncio expresso do
AdminiskoÇÕo o continuidode do controto.
ló.3 Os cosos de rescisôo controtuol serõo formolmente motivodos. ossegurondo-se o
CONTRATADA o direilo o prévio e omplo defeso.
16.4 O termo de rescisôo sero precedido de Relotorio indicoiivo dos seguintes ospectos,
conforme o coso:
ló.4.1 . BolonÇo dos eventos controtuois jo cumprldos ou porciolmente cumpridos;
ló.4.2. ReloÇõo dos pogomentos jo efetuodos e oindo devidos;
I ó.4.3. lndenizoÇôes e multos.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

subsidioriomenÍe, segundo os disposíÇões contidos no Lei n' 8.028, de 1990 - Código de
Defeso do Consumidor - e normos e princípios gerols dos controtos

cTÁUSUTA vIGÉsIMA - DA ATTERAÇÃO CONTRAÍUAT

20.1. O controto poderó ser ollerodo nos lermos do Lei 14.133/21. medionie os devidos
justificotivos. A referido olleroÇôo. coso hoio, seró reoiizodo otrovés de termo de oditomenÍo

ctÁusurA vtcÉstMA pRTMEIRA - DA FlscALlzAÇÃo

2l .1 A conkotonte indicoro um profissionol poro exercer os otivídodes de fiscolizoçõo do
execuÇôo deste instrumenlo de coniroto.
21 .2 As decisões e/ou providêncios que ultropossorem o competêncio do fiscol do
controto deverôo ser encominhodos oo Gobinete do Presidêncio do CÔmoro municipol, em
'tempo hóbil, poro odoçôo dos medidos cobíveis.

crÁusutA ucÉstMA SEGUNDA- DA PUBtlcAÇÃo

22.1 lncumbiro oo controÍonte divulgor o presenle inslrumento no Portol Nocionol de
Conlro'toçôes Públicos (PNCP), no formo previsto no ort. ?4 do Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio of iciol no lnternet. em olençÕo oo ort. 91 . coput, do Lei n.' I 4.1 33, de 2021 ,

e oo ort. 8', §2', do Let n. 12.527, de 201 1, Lei Municipol 0333/2022 que regulomenlo o LAI (Lei

de Acesso o Informoçõo).

CLÁUSUTA VIGÉ$MA TERCEIRA- DO FORO

23. I Em olendimento ao ot1. 92, § 1 ', do Lei n" I 4.133/2021 , fico eleito o Foro do comorco de

SÕo Moteus /MA, poro dirimir quoisquer dÚvidos oriundos do presente conlrolo, que de outro

formo nôo sejom solucionodos, com expresso renÚncio dos portes o quolquer oulro que

tenhom ou venhom o ter, por mois privilegiodo que sejo.

23.2 E por eslorem plenomente em ocordo com iodos os clóusulos e condiÇões, os portes

ossinom o presente instrumento em 3 (lrês) vios de iguol teor e formo, peronÍe os testemunhos

signotórios poro que produzom seus efeitos iurídicos e legois.

Alto Alegre do MoronhÔo/MA. xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

m
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Avlso DE DtSPENSA DE Ltc rAÇÃo

Dispensa de Licitação n" 01,!12025

A Cámara Muôicipal de Alto Àlegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art. 75 dà Lei ne. 14.333/2021, Lei 35212023,

que íêgulàmenta a Lei 14.133/2021, toína público para

conhecimênto dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 011/2025, que tem como objeto; "contratação de pessoâ(s)

jurídica(s) para consultoria em comunicação e divulgação da

publicidade legal dos atos e eventos íeali2ados pelo podeÍ legislativo,

de interesse da Câmâra Municipal de Alto Alegre do Maranhão/M4",

a fim de obter píopostas adicionais de eventuais interessados, na

forma descrita no âviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a

contar dessa publicação. PaÍà tanto, convocâ ôs êmpresas

interessadas a enviarem suas propostâs e documentos de habilitaçâo

para o(s) obieto{s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de

proposta, disponibilizados no site

httos://www.cmalto bt (aba licitação). ATC

PÍopostã de Preços deveÍá ser protocolada no Sêtor de protocolo da

Câmarâ municipal de Alto Alegrê do Mãranhão/MA, no endereço Rua

São Lucôs Bãirro Santo antônio - Alto alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413'OOO no horário das 8h às as 14h em dias úteis âté o dia

O4lO8/2025, ou enviada para o e mail:

camaradealtoâlegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

04/08/2025. Alto Alegre do Maranhão 29/0712025 - luliana dos

Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipâl

!tj,J
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP] 65413-000 - Alto Alegrê do Maranhão\MA

CNPJ: 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao.mâ gov.br

DISPENSA - 0111202512025 . ABERTA

OATA DO AVISO 3010712025

DATA DA RATIFICAÇÃo

TIPO: IVIENOR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALÂ A TNFoRMAÇÃo JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoETRo/AGENTE DE CoNTRATAÇÀo:

RESpoNsÁvEL pELo o pARECER JURiDtco

INFoRMAçÀo Do oBJETo

coNTRATAÇÃo DE pESsoA(s) JURiDtcA(s) PARA coNSULToRIA EM coMUNrcAÇÀo E DrvuLGAÇÃo DA puBLrcrDADE LEGAL Dos
AIOS E EVENTOS REALIZADOS PELo PoDER LEGISLATIVo DE INTERESSE DA CÂMARA [IUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÃÕ/MA

oRGÃos vrNcuLADos
cÂMARA NruNrcrpAL DE ALTO ALEcRE Do ITARANHÂo

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

tNFoRMAçÕEs Do ANDAMENTo

OATA FASE RESPoNSÁVEL DA FASE srÍuAÇÃo

PROCESSÕ CADASIRADO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA ABERTAiot07 t2a25

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av Rodoviana. S/N - Cenlro CEP] 65413,000 , Alto Alegre do lúaranhão\1,íA

CNPJ: 02 232.044/0001 -72 - Tel: - Site: www cmaltoalegredomâranhao mâ.gov.br

Link direto
https://cmaltoalegredomarânhao ma.qov br/licilacoes/105

Página(s) í de í

DATA oa orvuLGAÇÀo Do ExrRATo. 
I

oATA DA DrvuLGAÇAo DA RAT|FrcaÇÀo: 
I



CAMARA MUNICIpAL DE ALTo ALEGRÉ Do TâARANHÃ0 . Av|so . EDITAL

EDITAL N( OO2 2OZ5 CO\\ OCAÇÁO DE SESSÃO SOLÉNE

A Presidenle dâ Câmara l\runicipal de Alto Alegrê do lVâranhão-NrA., JULIANA DOS SANTOS VlElRA. no u
por lei. nâ Lei Orgánica do lvlunicÍpio e no Regimenlo lnterno da Casa. FAZ SABER a lodos quantos
especialmente. a todos os Vêreâdores com assento na CAMARA I,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

ç/
íl L./8r:i

so de suas atribu
o presente virem e conhecime

IúARANHÀ O-l\r4., os quais desde já estào

são

convocados paÍâ participarem da Sessão Solenê dê abêrtura do segundo PeÍiodo Legislalivo da primeíra Sessão Legislativa da oitava legislatura da
Cámara Àrunicipal do Município de Allo AlegÍe do lúaranhão/lúA, que será realizada neste dia 06 de agosto de 2025 (quarta-feira), a partir dâs 17:00hs, na
Sa a das Sessôês da Câmara Municipal de Alto Alegre do N,4aranhão/MA, siluada na Rua São Lucas. s/n Alto Alegíe do Mâranhão-MA-

Gabinete da Presidente da Câmara À,4unicipalde Alto Alegre do l\,4arânhão/MA, 30 de agosto de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

GÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avlso - Avlso DE DtspÊt{sA Í}E uclrAçÃo - oispensa
de Licitação n' 0'l'112025

àí nvtso oe otspENSA DE LlclTAÇÀo - Drspensa de Lrciraçá a n" o11t2o25

A Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do lúaranháo, nos termos do disposto no inciso ll do arl. 75 da Lei n'. 14.33312021 , Lei 35212023, que regulamenla â
lei 14.13312021. torna público para conhêcimento dos interessâdos. o presente aviso da Dispensa dê Licitação 01112025. que tem como objeto:
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para consulloria em comunicação e divulgaçâo da publicidade legal dos atos e êventos realizados pelo poder

legislativo, dê interesse dâ Câmara Municipal de Allo Alegre do l\.4arânhã0/144", a fim de oblêr propostas adicionais dê êventuâis inlêressados, na forma
descrita no avrso pelo prazo minimo de 03 (três) dias útêis a contar dessa publicaçáo. Para lanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas
propostas ê documentos de habllitação para o(s) oblelo(s) constanle(s) no Aviso e conforme modelo de propostê, disponibilizâdos no site
https //www.cmaltoalegredomaÍanhao óâ.gov.br/ (aba licitâção) A Proposta de Preços deverá ser protocolâda no Sêtor dê protocolo dâ Câmârâ munlcipal
.r. Alto Alegre do Íúaranhão/À,44, no endeÍeço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do l,4aranhão/[,IA, CEP: 65.413-000 no horário das 8h às

4h em drâs útêis até o dia 0410812025, oLr ênviada paÍa o e-mail: " camáradêêltoalegre.contratâcoes@gmail.com" até as 23h59 do dia 04/08/2025. Alto
>úgre do Maranhão 2910712025 - Juliana dos Santos Vieira - Presidente da Câmara l\,4unicipal.

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Bo MARANHÃo - Avlso - Avrso DE otspEl{sA DE LlcrrAçÃo - Dispensa
de Licitação n" 01212025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa dê Licitâção n" 012/2025

A Câmarâ Municipal dê Alto Alegre do Maranhão, nos termos do disposlo no inciso ll do art. 75 da Lei nô. 14.33312021, Lei 352/2023, que regulâmenta a
Lei 14.13312021, torna público para conhêcimento dos inlerêssados, o presentê aviso da Dispensa de Lacitação 01212025, q@ tem como objeto:
conlrataçào de pessoa(s) lurídica(s) para preslaçáo de serviços de consultoriâ êm Recursos Humanos (RH), dê interesse da Câmara l\runicipal de Allo

Alegre do l\,4aranhão/MA , a fim de obtêr propostas adicionais de eventua s inteÍessados. nâ forma descrita no aviso pelo prazo minimo de 03 (três) dias
útêis a contaÍ dessa publicaçáo- Para tanto, convoca as empÍesâs intêressadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s)
conslanle(s) no Aviso e confoíme rnodelo de proposta, disponibihzados no silê https://www.cmâltoalegredomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitaÉo). A Proposla
de Preços dêvêrá sêr protocolada no Setor de píotocolo da Cámara municipal de Alto Alegre do [,4aranhão/l\rA, no endêreÇo Rua São Lucãs - Baino Sânlo
Antônio - Allo Alegre do lúaranhão/ÍúA, CEP: 65.413-000 no horáíio das 8h às as 14h em dias úleis alé o dia 0410812025, ou enviada para o ê-mail: "
camaradealtoâlegrê.conkatacoes@gmail.com" ate as 23h59 do dia 0410812025. Alto Alegre do ÍVlaranhào - 2910712025 - Juliana dos Santos Vieira -

Presidênle da Câmara Municipal.

Juliana dos Santos Vierra - CPÊ: '-..100.893-" - Dalat 3010712025 - lP com n': 192.168.200.103
Autenticação em: www.cmalioalegredomaranhao.ma.gov.bídiariooficial.php?id=253
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À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAALEGRE Do MARANHÃO - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 OII/2025

PROPOSTA DE PRECOS

SÂo LUíS , 30 DE JULH0 DE 2025

Eudes B

833196463

ITEM UNID QUANT VAL. UNIT VAL. UNIT

01 SERV/

MÊs
72 PrestaÇão de serviÇos de

consultoria em comunicação e
divulgação da publicidade legal dos
atos e eventos realizãdos pelo

poder legislativo de interesse da
Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA

Rs 5.216,67 Rs 62.600,04

os Santos Júnior

SÃo LUiS
Av. dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-916í

TERESINA
Ed Dom Joáo Av Dom Severino. 2351 - Sala 112

(86) 99510-6730

&

DESCRTçÃO
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IXPERTSE MARKETING LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

CYNTIA DANIELLE PEREIRA FREITAS , BRASILEIRA, CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESÁRA, natural da
cidade de Teresina - Pl, data de nascimento 10/02/1980, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)r n'
00697657301 , exped ida por detran/Pl em 09/05/2019 e CPF: n" 807 .372.853-20. residente e domiciliadâ na cidade de
TeÍesina. PI. na RUA CINEGRAFISTA MARQUES, n" 372. FATIIúA, CEP: 64049482;

CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, ENIPRESÁRIO,
natural da cidade de lmperatriz - MA, data de nascimento 26/09/1988, portador da CaÍteira Nacional de Habilitaçáo
(CNH): n" 06468312941, expedida por detranlMG em2910712019 e CPF: n' 003 702.783-21, residente e domiciliado na
cidade de Vila Velha - ES, na RODOVIA DO SOL. n" 2820. APT 1004 EDIF ITAPARICA EXCLUSIVE. PRAIA OE
ITAPARICA, CEP:29102-020, neste ato representado(a) pelo(a) Procurador(a) DENILIANA SOUSA DE MORAES,
BRASItEIRA , SOLTEIRA, contadora, natural da cidade de São Luis - MA, data de nascimento 10/08/'1983, portador
da Carteira de ldentidade Profissional n' 009678, expedida por crc/MA e CPF: n" 003.933.773- 18, residente e
domiciliada na cidade de Sáo Luís - MA, na RUA UM. no 13, quadra um, vinhais, CEP: 65071-030.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR. BRASILEIRO , CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIO, natural
da cidade de Brasília - OF, data de nascimento 17106/198í, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo (CNH): n"
011921693'10, expedida por detían/Pl em '19/09/2018 e CPF: n'833.196.463-20. residente e domiciliado na cidade de
Teresinâ - Pl, na RUA CINEGRAFISTA MARQUES, n" 372, FATIMA, CEP: 64049482;

Resolvem. em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002, mediante as
condiçôes e cláusulas seguintes:

cúusulA I - Do NoME EMPRESARTAL (art. 997, [, CC)
A sociêdade adotará como nome empresarial: IXPERTSE MARKETING LTDA, e usará a expressáo IXPERTSE como
nome fantasia.

CLAUSULA ll - OA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociêdade terá sua sede no seguinte endereço. AVENIDA DOS HOLANDESES, n" 06, EDIF TECH OFFICE SALA
808, PONTA D'AREIA. Sáo Luís - MA, CEP: 65077357

cúusuLA üt - Do oBJETo socrAL (art. 997, ll, cc)
A sociedade terá por objeto o exeÍcicio das seguintes atividades econômica:7319-0/04 CONSULTORIA EM
PUBLICIDADE 8599-6/04 TREINAMENTO EIVI DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 7490.1/99
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTiFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EIVI PROJETOS CULTURAIS,CONSULTORIA EIVI

ESTATÍSTICA E OUTROS) 73114/OO AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 7020.4/OO ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÂO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECiFICA 7319-O/03 MARKETING DIRETO
6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO 5911-1/02 PRODUÇÂO DE FILMES PARA
PUBLICIDADE

Parágrafo único. Em estabelecimento êleito como Sede (lvlaÍiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividâde(s) dê 7319-0/04
CONSULTORIA EM PUBLICIOADE 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL 7490.1199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORI\iIENTE(ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS
CULTURAIS,CONSULTORIA EM ESTATISTICA E OUTROS) 73114/OO AGENCIAS DE PUBLICIDADETO2O4IOO
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
7319-O/03 MARKETING DIRETO 6204-O/OO CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 5911-1102
PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE.

E exercera as segurntes atividades

CNAE N" 7319-0/04 - Consultoria em publicidade
CNAE N" 591 1-1l02 - ProduÉo de filmes para publicadade
CNAE N" ô204-0100 - ConsultoÍia em tecnologia da informaçáo
CNAE N" 70204/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoriâ técnica específica



FLS

PROCESSO
4a

Íl L.'lt í.ir CA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁ RIA LIMI

IXPERTSE MARKETING LTDA

CNAE N" 73í 14100 - Agências de publicidade
CNAE N" 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N" 7490-1/99 - Outras atividades profrssionais científicas e técnicas náo êspecificadas anteriormente
CNAE N" 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

cLÁusuLA tv - Do tNícto oAS ATtvtDAoES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, llt, F, Decreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 20/01/2021 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART.997, Ir e rV e ART.'r.052 e í.055, CC)
O capital será de R$ 30.000,00 (trintâ mil reais). dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reâis) em moeda correntê no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do país,representado
pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

CYNTIA DANIELLE PEREIRA FRETTAS 33,33

CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 10000 10.000,00 33,33

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 10000 10.000,00 JJ, JJ

TOTAL 30000 30.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMTNTSTRAÇÁO (ART. 997, Vr; r.013,í.015; 1.064,CC)
A admanistraçáo da sociedade será exercida pelos sócios CYNTIA DANIELLE PEREIRA FREITAS E EUDES
BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR que representaráo legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou
CONJUNTAlilENTE e poderáo praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Náo constituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneração de bens imóveis depende de
autorizaçáo dâ maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANÇO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro. o administrador prêstará contâs justificadas de sua
administraçáo, procedendo à elaboraÉo do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas

cúusuLA v - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDTMENTO DE AOMINISTRADOR (art. 1.011, § í' CC e art. 37, ll da
Lei n" 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram. sob as penas da lêi, de que náo estáo impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamentê, o acesso a cargos públicos, ou por crime Íalimentar, de prevaricâção, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
deÍesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo. fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DISTRIBUIÇÀO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediáraos ou intêícalarês e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA X - DA RETIRÂDA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

IOOOO| 1O.OOO,OO 
I
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CIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IXPERTSE MARKETING LTDA

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraÉo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportâdo pêlos sócios na
proporçáo de suas quotas.

Parágrafo único - O mêsmo procedimento seÍá adotado em outros casos em quê a sociedade se resolva em relãçáo
a seu sócio.

CúUSULA xI . DA cESSÃo DE QUoTAS
As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a teÍceiros sem o consentimento do outro sóclo,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à
vênda. formalizândo, se realizadâ a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos rêspondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termôs da Lei Complementar no

123. de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadâs no §
40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3', I, LC no 123, de 2006)

cúusuLA xtv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo Luis - MA, para qualquer aÇáo fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por murto especral que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento paÍticular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
prêsente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinâda ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sáo Luís - MA, 20 de janeiro de 2021

ALBERTO VIE RA DE SOUZA JUNI
Sócio/Represêntado

Represenlado por: DENILIANA SOUSA DE l\,4ORAES
CYNTIA DANIELLE PEREIRA FREITAS

Sócio/Adminislrador

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR
Sócio/AdministradoÍ
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Secretaria Especlal de Desburocratizaçáo, Gêstáo e Governo Digital

Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Certificamos que o ato da empresa IXPERTSE MARKETING LTDA consta assinado digitalmente por
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DENTIFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

003933 7 731 I DENILIANA SOUSA DE I\íORAES

80737285320 CYNTIA DANIELLE PEREIRA FREITAS

8331964ô320 EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CEÀIIFICo O REGIS?RO É1'l 25/Ol/2O2t 09:24 SOB N' 21201108345'
pRoTocolo: 210088a93 DE 23/Ol/2027.
cóDrco DE r'ÉRrFrcÀÇÀô, 12100447412. CNPJ DÀ sÊDE: 40538974000148

§IRE: 21201108345, COM EEEITOS DO REGISTRO ÊM: 20/07/2021'
IXPERTSE úÀRKETING l,iDÀJUCEl,tÂ

LILIÀN TIIERESÀ RODRIGI'ES MENDONÇÀ

SECRETÀRIÀ GÉRÃL

@.êíçresàfãci1.úa.gov.br

ASSINATURA ELETRÔNICA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE NSCRIÇAO

40.538.974/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçAO
GADASTRAL

25t01t2021

NOI"TE EIVPRESARIAL

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

I ÍllLO DO ESTABELECIMENTO lNONrlF arF FANTAS Al
IXPERTSE ME

coD Go E DEScRTÇÃo oÂAÍrvrDADE EcoNóÀ,lrcaPR Nc PAL

73.í9-0-04 - Consultoria em publicidâdê

D GO E OESCRI DAS ATIVIDADES ECO CAS SECUN

59.íí-'l-02 - Produçâo de filmes para publicidade
62.01-5-0'i ' Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimênto e licenciamênto de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Dêsenvolvimento e licenciamento de programâs dê computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoriâ em tecnologia da inÍormação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção ê outÍos serviços em tecnologia da informação
70.204-00 - Atividadês dê consultoria em gestão empresarial, exceto consultoriâ técnica especíÍica
73.114-00 - Agências de publicidade
73.'r9-0-03 - Marketing dirêto
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormênte
85.99-6-03 - Treinamento em inÍormática
85.99-6-04 - Trêinamento em desenvolvimento profissionâl e gerêncial
95.1'r-8-00 - Reparação e mânutenção dê computadores e de equipâmêntos pêriÍéricos

C O E DESCRI DANAÍuREzaJURio ca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV DOS HOLANDESES
NUIúÉRO

06
CONIPLEITTENTO

EDIF TECH OFFICE SALA 808

65.077 -357 PONTA D'AREIA
r,rLrNtctP o
SAO LUIS

ENOEREÇO ELE rco
TxPERTSE@GMAtL.COM

ÍELEFONE
(99) 3522-í229

ENÍE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR]

srÍuaÇÀo cÀDAsÍRAL oaÍa DA stÍUAÇÀo CADASaRAL

25t01t202',1

NIOT VO DE S

S ÉSPECIAL DATADASITUAÇÁo ESPEctAL

MA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2810612025 às 11:45:12 (data e hora de Brasília). Página.1h

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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IDENTIFI(AçAO

ccc: 40-538.97410001-48 Inscriçâo Estadual: 12.751a29 0

RazSo Sociâl: IXPERTSE fIARKETING E ÍECNOLOGIA LTDA

Regimê Apurâção: SI[4PLES NACIONAL

EN DERECO

Logradouro: AV€ DOS HOLANDESES

l\lúmêro: 6 Complêmento: EDIF TECH OFTICE SAL,A 808

Balr.or PONÍA D&APOS;AREIA

üunicípio: SAô LUIS UF: ríA

CEP: 65077357 DDD: ÍelêÍonet 35221229

tNFoRMAcóEs coHPLEMENÍ^RES

CI{AE Principalr 7319004 - coNSULTORIA Er'l PUBLICIOADE

CNAEs Secundários

Código oêscíiqáo CNAE

ouÍRÀs ÂÍrvrDÁDEs pRoFrssroNÁÍs. crENÍiFtcÁs E ÍÉcNrcas NÃo EspEctFtcÁoas
ANTERiORMENÍE

ÍREINÁI'4ÊNTO EM INFOÂII4ÂÍICÀ

ÍÂEINAMENÍO EI,t DESENVOLVII'4ENÍO PqOFiSSIONAL E GERENCIAL

PRoDUçÀo DE FILMES PARA PUBLICIDÀDE

ÂTIVIDÁD€S DE CONSULÍORIA EM GEsÍÂO EI4PRESAÀIAL, EICETO CONSULTORIÂ TECNICA
EsPEcirrcÂ

7490r99

8599603

8599604

5911102

7020400

6r01501

6202300

6203r00

6204000

6209100

95r1800

7319001

OESENVOLVIMENTO DE PROGRAI.4AS DE COII4PUTADOR SOA ENCOMENOÁ

OtSÊNVO-vlMtiJlOFllCFtrcIAMF',lrOOtPROGpÀt,ÀSDF/OMPUIÀOOPCUSTOMIIAVLlS

OLSLNVOLvtl.4Er.rTO F ll, FN(lÀMl N_Ô Dr PFOccÂ-AS Dt (OMpLrTÀDOq \ÀO'
cusToMIzÁvEt5

coNsuLToRrÂ eM ÍEcNoLoGIA oa INFoRMAÇÀo

Situação Cadâstral Vigente: HABILITADO

Data desta situação càdàstra|: 12/12/2422

supoRTE ÍÉcNrco, MANUTENçÂo E ourRos SERvlços Er.{ ÍEcNoLoGla DÂ INFoRI'4AçÃo

RIPARÁ(/O T MANUIFN(ÂO OE COMPúTADORES T DI TOUIPAMFNIOS PLRIÉTRICOS

aGÊNctas oE PUaLtctDAoE

It,rr2l2ilr0 (r.lll'llli)

Observaçãor Os dados acrma estão baseados €m informaçôes íorneodôs pelo próprio

contnbuinte cadãstrado. Nào vàleÍn como certidão de sua eíetrva existênciã de falo e de

dirêrlo, não são oponíveis à Fazendà ê nem excluem a responsabrlidãde tributárra
derivadà de operaçôes com ele alustadas

oàta da cons!ltâr 2ali6l2025

Número .la Consulta:
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tr 4c.539.974i0001-49

.] i-..i: -].]::i:i::-I.II IXPERT§E MARXETING E TECNOLOGIA LTDA

5,1.rà!à. r. §imples Nã.i..ral optante pelo §imples Nacional desde 2510112021

Srtiraiâi r. Ê!f,1El NÁO Êsq§rdrado no §lMEl
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE OAÍA:28/a6/2025

73:32

rNsc. ESÍADUAL: 12751 a29_A

RAzÀo socIALi IXPERTSE I\4ARKETING E TECNoLoGIA LTDA
úLÍlMA arrERAçÃoi 07í

SIIUAÇÀO FISCAL: REGULAR

srruaçÂocaDAsrRAL: ATjvO

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCTAL:

NIRE:

tNlcto oÉ ÀÍvtDAoEs:
aGÊNcra REGtoNAL:

Í!PO DE SOCIEDAOE:

RÊGIIúE OE PÁG,:

DATA OARIG. NFE:

coRREto ELETRôNrco:

40 538 97410001-48

IXPERISE IV]ARKETING E TECNOLOGIA LTDA
21201108345

12tO4t2022

o1 - AGÉNC|A DE sAo LUts
soctEDADE EMpRESÁRtA L \rltTADA
SIMPLES NACIONAL
41112t2010

lxpêrtsê@gma I com

nPo pESSOA: JURtDtCA
CAPITAL SOCTAL: 200 000 00

UFRE: 46. UFRE/SÀO LU|S
cAÍ. Do ESTABELECTMENTo: lt4ATRlZ OU UN]CO

INSC, CENTRALIZÂD']RÂ

CEP

ENOERÉÇO

COMPLEMENIO:

PONTO DE REFERENC,:

CIOADÉ:

ÍELEFONE:

CEP CAIXA POSÍAL:

65077-357
AVE DOS HOLANDESES

EDIF TECH OFF CE SALA 808

SAO LUIS

(99)3522-1229

BAIRRo: PONTA D&APOSiAREIA
ESTAoO: l\,{A

NúrúERo: 6

ENDEREçO FISCAL

CEP

ENOÊREÇO

COMPLEMENIO:

PONÍO DE REFERENC,]

ctoaoE:
TELEFONEi

CEPCAIXA POSTAL:

AVE DOS HOLANDESES
EDIF TECH OFFICE SALA 808

NúMERor 06

SAO LUIS
(99)3522-1229

00000 000

BAIRRo: PONTA D&apos:ARE A
ESTAOO: MA

ORD€M cóuGo DEscR,çÃo

1 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

2 6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOItiIENDA

3 6202300 DESENVOLVIIVENTO E LICENCIAITj]ENTO DE PROGRAÍ\,AS DE COI\,4PUIADOR CUSToI\,IIZAVEIS

6203100 DESENVOLVII\/IÊNTO E LICENCIA]\,1ENTO DE PROGRAÀIAS DE COÀ/]PUTADOR NÀO.CUSTOi/lIZAVEIS

5 6204000 coNSULTORtA Et\4 ÍECNOLOGTA DA iNFORI,IAÇÀO

6 6209100 SUPORIE TECNICO. IMANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM ÍECNOLOGIA DA INFORniAÇÃo

95r 1800 REpARAÇÁo E ITANUTENÇÂo DE co[,4purADoRES E DE EeutpArvrENTos pERtFÉRtcos

I 73r 1400 AGÊNCIAS DÊ PUBLICIDADE

I 73T9003 I\IARKETING DIRETO

10 7490199 ourRASATvTDADES pRoFtsstoNArs crENTíFrcAS E TEcNtcAs NÀo ESpEctFtcADAS ANTER|oRt\,lÉNTE

11 8599603 TREINAIúENTo EM ]NFoR[4ÁTICA

12 8599604 TREINA]\4ENTO EI\,l DESENVOLVIÀ,4ENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

13 591|02 PRODUÇÃo DE FIL[,,IES PARA PUBLIcIDADE

14 7020444 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EI\T] GESTÁO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECiFICA

REPRESENTANTES LEGAIS

NorúE/RAzÀo SocrÁL TIPO OÊ RELAÇÀO

393377318 OENILIANA SOUSA DE À,1ORAES 3 CONTADOR

83319ô46320 EUDES BARBOSA OOS SANTOS JUNIOR 205 - ADÍ\TIINISTRADOR

83319646320 EUDES AARBOSA DOS SANTOS JUNIOR roi sócro

ENOERÊÇO OE ESÍABELÉCIlMENÍO

açoÉs JUDtctals

DOC CONCESSÃO EFEITO

Não existêm Açôês Judiciáis para essâ inscriçàoêstad!at

Pâ1ina 1 de 2

usuÁRto: 83319646320

MOTIVO CADÁSTRAL:

OATA OBRIG, EFO:

ÁREA urLrzaDA: 250

cNAE,arMoaDEs EcoNôMlcas

7319004
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRro:833196Á6320

o ÍA:2A/06/2A25
HORA| 13:32

OBRIGATORIEOADE T CREOENCIÁMENTO

oara tNícro srruaçÀo
lCMS 1204t2022

41t12t2010

Não êtislem lncentivo3/Regiúês Espê.iáis pa.a êssa inscíição FLS
PROC

êsso
,?a

/t
C4

INCENTIVOS / REGIMES ÊSPECIAIS
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTOA
CNPJ: 40.538.974/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determana sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certadáo

negâtiva.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matraz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os ôrgãos e fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1 991 .

A aceataçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. bP ou <http://www. pgfn.gov. br>

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 1 3:37:18 do dia 2810612025 <hora e data de Brasiliâ>.
Válida ate 2511212025.
Código de controle da certidão: DC43.E486.C3C4.8838
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

validade:28l07 /2025 a 26/08/2025

Certificação Número: 202507 282007 565017 7 882

Informação obtida em 3LlO7l2025 18:33:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov, br

40.538.97410001-48

IXPERTSE MARKETING LTDA

AV DOS HOLANDESES N 06 EDIF TECH OFFICE SALA 808 / PONTA D

AREIA / SAO Lúr9 I MA / 65077'357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quáisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

Lei esta
Caixa:

https://consulla-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpÍegadoí.jsí 1t1
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀTHISTAS

TECNOLOG]A LTDA (MATR]Z E FIL]AIS)

o

12: 22: 5C

(cento e oitenta) dias, contados da data

Nome: IXPERTSE MARKETING E

CNPJ: 4 0 .538 .91 4/0001-48
Certidão n": 36517714/2025
ExpediÇão: 28/A6/2A25, às
Validade: 25/12/2025 - I80
de sua expedição.

CeTtifica_Se que IXPERTSE T{ARKETING E TECNOLOGIÀ LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.538.914/Ooo1-48, NÃo coNsrÀ cômo
rnadimplente no Banco NaciÕna1 de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
clas Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." f2.4AA/2A17 e

73.461 /2011 , e no Ato A7/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabeleclmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no porta I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

rNFOR!ÍÀçÀO TMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s
neces sários à identificação das pessoas natural s e j uridicas
inadimplentes perante a JustjÇa do Trabalho quantô às obrigaçÕes
esr-abeLecidas em sentenca condenatória transitada em juLgado ou em

accrdos tuCiciais trabaLhistas, inclusive no concernênte aos
r ecof himentos previclencrários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentôs determrnados em leÍ; ou decorrentes
i-ie execuçãc de acordos firmadcs perante o Mlnisterio PúbLico do
I'rabalho, Cornissão de Conciliação Prévra ou demais titulos que, por
rlisposição legaL, contiver força executiva.
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CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 130928125 Data da 2810612025 12:03:03

lnscriçãoEstadual: 127518290 CPF/CNPJ:40538974000148

Razão Social: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE SALA 808 CEP: 65077357 - PONTA

:elefone: (99)35221229 Municipio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do su.jeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão:90 (noventa) dias: 26/09/2025'

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Debito".

Data lmpressãoi 28t06t2025 13.20j6

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 060809/25 Data da 2810612025 12:25 O0

lnscriçãoEstadual: 127518290 CPF/CNPJ:40538974000148

Razão Social: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE SALA 808 CEP: 65077357 - PONTA

Telefone: (99)35221229 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7]99, de 19112t20o2, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Gertidão: 90 (noventa) dias:. 2611012025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:

http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2810612025 12.25.00

Fts



FLS

PROCESSO
C/, c -'t

I< Ui-)irlCA

E..{ÀtF-q
.*&d*J

'nt'd-dü
PREFEITI.'RA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MI.]NICTPAL DA TÁZENDA

CERTIDÃO POSITTVÂ COM EFEITO DE NEGATTVA

NúurRo oe. cERTTDÃo: oootr467 4t2oz5

Validade: 16/08/2025

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão

com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei

6.2sg,dezB/12/2o17, ressalvado o direito de a íazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos

ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

A presente certidão, sent conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavracla em São Luís (tr,le), em 17 de julho de 2025 es 1431' sob o código de

autenticidade n" C74EAr lB5Â67D828C28892688910473.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Ínternet, em

htt ps:/ / st m.sent faz.sa I rris.rrra.tov.[.r,/val i Jacaocertidao

Inscrição Municipal: 98 2 7 9898CNPJ: 40.538.974looo 1-48

Razão SociAI: IXPERTSE N4ARKETING E TECNOLOGIA LTDA

7319OO4OO _ CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

Logradouro: AVENIDA Dos HoLANDF.SES

Complemento: EDIF:TECH oFFICE SALA 808:Número: 06

BaiTTo: PON IA DARE]A

CEPi 65077357Municípío: SAO LUIS - MA

''NÃo É VÁIIDÂ A CERTIDÃo QUE CoNTMER EMENDAS, RÂSURÂS OU ENTRELINHAS.''

CERTIFICADO

I

DÂDoSDÀPEsSOâpnbICe

ATMDÁDE ECONôMrcÁ PRINCIPÂL



CERYIFICADO
10101500!

RUFi-'.CA

PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE FAZENDA

2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

rNscRlÇÃo MUNtctPAL GPF/CNPJ

98279898 40 538 974l000',1,48

RAzÃo SOCIAL

IXPERTSE MARKEÍING E TECNOLOGIA LTDA

NOME FANTASIA

IXPERTSÉ

LOCALTZAçÃO INSCRIÇÃO lMOBlLlÁRlA

AV DOS HOLANDESES EDIF:TECH OFFICE SALA 808; N" 06, PONTA DAREIA

65077357 -SAO LUIS-lVlA

NúMERo DE coNTRoLE

921202s3r'.76088

CNAÉ Principal e secundários
7319OO4OO . CONSULTORIA EM PUELICIDADE

7O2O4OOOO . AÍIVIDADES DE CONSULTORIA EIU GESTAO ET/PRESARIAL EXCEIO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

73114OOOO . AGENCIAS DE PUBLICIDADE

7319OO3OO MARKETING DIRETO

859960400 . TRÉINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GÊRENCIAL

NOÍA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXAoO EM LOCAL vlSiVEL E ACESSíVEL À FISCALIZAÇÃO.

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 3'tt'12t2025 2F50E289í D502C307E2D243í 3EFA8280

RESTRIÇOES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para íuncionamento e exerôicio das

atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaÇão do solo, as atividades

domiciliares e restriÇÕes ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de seguranÇa sanitária, ambiental e de

prevençáo contra iácêndios e pânico. Ó contribuinte reconhece que o náo atendimento a estes requisitos

acarretárá a suspensão e a cassaçáo subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçáo

vigente

FLS

PROCESSO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADo DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE.IUSTIÇA DO ESTADO DO \,tARANHÃO

CERTIDÃO ESTADTIAI, - PRIMEIRo GRÂI.I

F{LÊ\('IA. CONCORI)ATA E RECUPERAÇÀO.It DICIAL

Data emissão: 2810612025

Data de validade: 2810812025

NOME: IXPERTSE IVIARKETING E TECNOLOGIA LTD

N' da cêrtidão: 12502258928

Código de Validação: 2d0298fd1b

CNPJ: 40 538.97410001-48

Os dados dos documentos constantes nessa certrdão foram iníormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenlicidade deveráo ser conferidas pelo interessado, coníoÍme o documenlo original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certiíico que NADA CONSTA nos registros de distribuigão do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de açôes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distrabuÍda(s) que esteja(m) em tramitaÇão em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e RecuperaÇão Judicial contempla açÕes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajud icial e lnsolvênciâ Civil.

Obsêrvações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade sêr

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão ê de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anosi

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de JustiÇa do MaÍanhão -

www.tjma.jus.br - menu - certidão Estadual, utilazando o código de validação acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE ('lo grau):



IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ np.:40.538.974/0001-48 NlREnq.:21201108345
E.deÍeço: Avenida dos llolandesês ne 6 EdiI Tech OÍíice Sala 808

Ponta D'Areia CEP: 65.077-357 São Luís - MA

Balanço Patrimonial de Encerrado 3111212023.

Página 1 de I
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ATIVO CIRCULANTE
DISPONíVEL

Caixa
Bancos c/Movimenlo
Duplicalas a receber
Esloques

ATIVO NAO CIRCULANTE
Realizável a Longo Prazo
IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamêntos
lnstalaçóes Comerciais

Móveis e Utensílio
Computadorês e Perilericos

G)Depreciação Acumulada

939.026,25
PASSIVO CIRCULANTE

EXIGíVEL
Convênio
Valores a repassar
Contas a Pagar
Obrigações Trab. e Previd.
Obrigações Tributárias
Outras ObrigaÇões

PASSIVO NAO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo

Fornecedores

PATRIMONIO LÍOUIDO

Capital Social
Resull. Do ExeÍcício
Reseva de Lucros

528.815,36
53.024,18

91.357,53

505.130.25

289.514,29

224.902,72

't63.571,00

103.215,00

142.03s,82

43.688,27

76.305,27

213.475,69
213.475,69

213.475.69

421.637,92
1 '15.744,59

132.41s,29

(23.257,16)

200.000,00

221.637,92

ATIVO PASSIVO

TOTAL DO ATIVO 1.163.928,97 TOTAL DO PASSIVO 1.163.928,97

Sáo Luís - MA, 31 de Dezembro de 2023.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF: 833.196.463-20

Administrador

Deniliana Sousa de Morâês
CPF: 003.933.773-18

cRc - MA 009678/0-8



Página 2 de 8
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJne.:40.538.974/0001-48 N|BEne.:21201108345
Endereço: Avenida dos Holandeses ne 6 EdiÍ Têch OÍÍice Sala 808
Ponta D'Areia CEP: 65.077.357 São Luís - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
'1.'l -Venda de Mercadorias
1.2-Venda de Serviços

2. DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA

2.1- lS S Falurado
2.2- IRPJ S/Vendas
2.3- CSLL S/ Vendas
2.4- lmposto Federal - Simples

4. CUSTOS OPÊRACIONAIS

4.í- Custo das MeÍcadorias vendida
4.1- Custo dos Serviços prestados

5. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPEFACIONAIS
6.1-Desps. Comerciais
6.2-Desps. Administralivas
6.3-Desps. FinanceiÍas
6.4-Desps. Íributárias
6.5- Rec. Financeiras

7- LUCRO/PREJ. OPERACIONAL

8. Rêcêila./Desp. fr Operâcionais

10. Provisão IRPJ

11. Provisão CSLL

12. LUCRO DO EXERCíC|O

852.404,26 852.404,26

124.584,29 (24.5A4,29'

727.819,97

342.439,06 (342.439,06)

385.380,9'r

92.4'14,69

163-584,22

37.695,08

62.354,19
(192.30s,1e) (163.742,99)

221.637,92

221.637,92

São Luis - MA, 31 de Oêzêmbro de 2023.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOH

CPF: 833.196.463-20

Administrador

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773n8
cRc - MA 009678/0-8

3. RÊCEITA OPERACIONAL LiOUIDA

I



IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ n,.:40.538.97410001-48 N|REne.:21201108345
Endereço: Avenida dos Holandeses ne 6 Edií Tech OÍÍice Sala 808

Ponta D'ÁÍêia CEP: 65.077.357 São Luís. MA

Página 3 de 8
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Demonstrativos Financêiros - 2023
í14

Índices de Liquidez GeÍal (lLG), Solvência Gêral (lSG), Liquidez CorÍente (lLC) ê Endividamento GeÍal (lEG)

Eu, Deniliana Sousa de Moraes, CPF n, 003.933.773-18, ProÍissional de Contabilidade,
devidamente registrado no Conselho Rêgional de Contabilidade do Estado do MaÍanhão sob ne

CBC-MA 009678/0-8, ATESTO a Boa Situação Econômica ê Financeira da Empresa.

ILG : Ativo Circulanle + Alivo não Circulanle = 1.163.928,97 = 1,5680 índice de Liquidez GeÍal
Pássiv. cir.ulânlê + Pássiv. nãoCirculânle 742.291,05

ISG = Ativo Total 1.163.928,97 = 1,5680 índice Solvência Geral
Passivo Circulanle + Exigivela longo prazo 742.291,05

ILC = Ativo Não Circulante = 224.902,72 = 0,9492 índice Liquidez Corrente
Passivo Não Circulante 213.475,69

EG = Passivo Não Circulante = 213.475,69 = 0,1834 Índice de Endividamento Geral
Ativo Total 1.163.928,97

São Luís - MA, 31 de DezembÍo de 2023.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF:833.196.463-20

Administrador

Deriliana Sousa dê Moraes

CPF: 003.933.773-18

cRc - MA 009678/0.8
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IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ ne.: 40.538.974/0001-48 NIRE ne.: 21201108345
Endêreco: Avenida dos Holandeses nq 6 EdiÍ Tech OíÍice Sala 808

Ponta D Areia CEP:65.077-357 São Luis - MA

-.....-..--_ il u

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAçOES CONÍÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

1) CONTEXTOOPERACTONAL
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA é uma Sociedade Emprêsária Limitada, com sede e
íoÍo na cidade de Sào Luís-MA, com início de atividadês em 201011202'1.

Tendo como objeto social (CNAE);
73.19-0/04 - Consultoria em publicidade;
5911-l/02 - Produção de Íilmes para publicidade;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da inÍormaçâo;
7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica;
7311-4100 - Agências de publicidade;
7319-0/03 - Marketing direto;
7490-1/99 - Outras atividades proÍissionais, ciêntíÍicas e técnicas não especiÍicadas anteriormente;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial;
6202-3lOO - Desenvolvimento e licenciamento dê programas de computador customizáveis;
620í-5/01 - Desenvolvimento de programas dê computador sob encomenda;
6203-1/oo - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento em inÍormática;
6209-í/OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da inÍormaçáo;
9511-8/OO - Beparação e manutênção de computadores e de equipamentos periÍéricos;

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

As demonstrações conlábeis Íoram elaboradas êm consonância com os Principios Fundamentais

dê Contabilidade e demais práticas emanadas da lêgislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.'l ) Aplicações Financeiras
Éstão registrados âo custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do bâlanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estáo demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variaçóes
monetárias e encargos Íinanceiros, observando o regime de competência;

3.3) lmobilizado
Oemonstrado pelo custo dê aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) lnvestimenlos em empresas coligadas e controladas A
emprêsa não participa do capital social de outÍas sociedades

3.5) lmpostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pêlo

regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e íinanciamentos, junto às

instituições Íinanceiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADESECONTINGÊNCIAS
Nâo há passivo conlingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da emPresa,

êscudados em opiniáo de seus consullores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.



Página 5 de 8

6) CAPTTAL SOCTAL
O capital social ó de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente integralizado.

s
oc-§sso

q
'5o

a)

7) TMOBTLTZADO

Avaliados pelo custo original mais reavaliação eÍetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na
legislação, conrormê descrição abaixo;

Máquinas e Equipamentos
Móvêis e Utensílio
(-)Depreciação Acumulada

"Total do lMoBlLlzADo*

115.744,59
132.415,29
(23.257,16)

224.902,72

8) EVENTOSSUBSEQUENTES
O Administrador declaÍa inexistência dê Íatos ocorÍidos subsêqüentêmentê à data de encerramento do

_-.. exercÍcio quê vênham a ter eÍeito Íelevante sobÍe a situação patrimonial ou Íinanceira da empresa ou que
possam provocar eÍeitos sobÍe seus resultados Íuturos.

Sáo Luís - MA, 31 de Dezembro de 2023.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF: 833.196.463-20

Administrador

0eniliana Sousa de Moraes

CPF:003.933.773-18

cRc - MA 009678/0.8

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJn,.:40.538.974/0001-48 NIREne.:21201108345
EndeÍeço: Avenida dos Holandeses nq 6 Edií Tech OÍÍice Sala 808

Ponta D'Areia CEP: 65.077-357 São Luís. MA

I
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EN4PRESA
DEP ENO PORTE

a NacÍonal de Microempresa e Empresa de Pequeno
etoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

ecre
Di

FLS
1q

RÚt]

:1,

PRocÉsso

(TNTEGRA A rN/DREr N. 81/2020 E A rN/DREr N. A2l2O2L)
DECLARAçÃO DE ARQUTVAMENTO DE BALANçO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(eeós aenovaçÃo DAS coNTAs Do rruLAR/ADMtNtsrRADoR E ANTES DA AUTENTtcAçÃo Do LtvRo)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

1) - Eudes Barbosa dos Santos lunior, brasileiro, separado, empresário, inscrito (a) no CPF sob
o no 833.196.463-20, representante legal da sociedade IXPERTSE MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPI sob o no 40.538.97410001-48, com sede avenida dos
holandeses, no 06, edif tech office sala 808, ponta d'areia, São Luís - MA, CEP: 65077-357
de NIRE 21201108345, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de
empresário;

2) - Deniliana Sousa de Ivloraes, brasileira, solteira, contador, inscrito (a) no CPF sob o no
003.933.773-18, e no CRC-N4A sob o no 009678/O-8, contador (a) responsável pela
elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de reu n ião/assem bleia arquivada
sob protocolo no 250790602, referente ao exercício de 2023; e

DECLARAIV, sob as penas da lei, que:

3) As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser
consultadas perante a lunta Comercial do Maranhão;

4) Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa
DREI no 81/2020 e no § 20 do art. 20 da Instrução Normativa DREI no 8212021;

5) O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo
titu la r/ad m in istrador.

Esta declaração será assinada eletron icamente, com validade jurídica plena, por meio
'- de qualquer plataforma de assinatura eletrônica lêgalmêntê reconhecida no Brasil, como o Portal

Gov.br (contas com selo prata ou ouro/ com validação garantida pelo governo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-
Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória no 2.2OO-2l2OOl, do Decreto no 1O.543/2020, da Lei no 14.O6312020 e demais
dispositivos aplicáveis.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsa bilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 3O4 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas noTmas
societárias, contá beis e tributárias.

MODELO II

I



E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acimar firmam
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus ef ts.

(S
/,,&O

§§so
São Luis - MA, 24 de junho de 2025 't

.U

í

Eudes Barbosa dos Santos lunior
CPF: 833.196.463-20

Adminastrador

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.9 3 3.7 73 - 18
cRC - t4A 009678/0-8

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e

Integração - DREI em 06/05/2025, nos termos do ofício-Circular n. 184 (Processo SEI no

16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para instruir o balanço
apresentado a registro como documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da
IN/DREI n.8l/2O20 e artigo 20 da IN/DREI n. 82/2027.

r*il :,r
Documento assinado eletronicamente por Flavia Rêgina Britto Gonçalves,
Diretor(a), em 06/05/2025, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 30 do art. 40 do DrçLe-!a--!o 10.543, de 13 de
novem bro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httDs://cola bo ra oov. sei. oov. brlsei/co ntro lado r externo. Dh o?

cu mento confe infôrma nd o oAC sso externo - 0
código verificador 5O135549 e o código CRC 9C3D8654.

Referência: Processo no 16100.001330/2025-97. SEI no 50135549
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Secretaria Especial de DesburocratizaÇão. Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dê Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente
porl

CPF/CNPJ Nome

DENILIANA SOUSA DE IVlORAES00393377318

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

JUCEMA
CÀRLOS ÀT.IDRIi DE }4ORÀES PEREIRÀ

SECRETÀRIO-GERÀL
w{. êrprêsafàci1-nà. qov . br

IDEN:IIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

83319ô46320

CEÀÍIFICO O REGISTRO EM 25/06/2025 15:5a SOB tl' 20250793555.
PROTOCOLO: 250?93555 DE 24/06/2025.
cóDrco DE vERrErcÀÇÀo: 12510243216. cNpJ DÀ SEDE: 40538974000148.
NIRE: 21201108345. COM EFEIÍOS DO REGISTRO EUt 25/A6/2A25.
IXPERTSE }íÀR'(ETÍNG E TECNOLOGIÀ LTDÀ
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^(s
Termo de Abertura

o

Nome do Livror DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do n' 01 ao no 474, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa IXPERTSE IVARKETING E TECNOLOGIA LTDA, município São Luís, CNPJ no

40.538.97410001 -48, Número de Registro (NIRE) 21 201 1 08345.

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 2510112021

Aro constitutivo: 21 20 1 1 08345

São Luís, 0110112023

DENILIANA SOUSA DE IV]ORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/MA 009678/O-8

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

Administrador, Sócio

cPF 833.196 463-20



Página 474 de 475

^lg

Termo de Encerramento sbo

Âl )-j

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 474, e serviu para escrituração no
período de 0110112023 a 3111212023, da empresa |XPERTSE ÍVIARKETING E TEcNoLoctA LTDA.

São Luís,3111212023

DENILIANA SOUSA DE MORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/tvlA 009ô78/o-8

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

Administrador, Sócio

cPF 833.1 96.463-20



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÇáo, Gestão e Governo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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Certificamos que o ato da empresa IXPERTSE TVARKETING E TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente
por:

83319646320

CPF/CNPJ

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

JUC§titÀ ÀIYNE LOPES REIS
Fx sPoNsÁ\'E ! PELÀ ÀurENTrcÀçÀo

s^a Luis, 24/a6/2025
4prêsafacal na. gow.br

ASSINATURA ELETRÔNICA

Nome

cERÍrFÍco À ÀúTÉNÍÍcÀÇÀo Étt 24/a6/2a25 15:49 soB N' 2a25019a602-
PRôTOCôLo: 250790602 DE 24/a6/2A25. NIRE: 21201108345.
IXPERTSE MÀRKETING E TECNOLOêIÀ LTDÀ



w
Ministério da lndústria e Comércio Extêrior ê Serv
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Deparlamento de Registro Empresarial e lnteg

FLS

PROCê
SSO

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

21 201 1 08345

40538974000.148

São Luís

aJ

C4

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenlicidade n" 12510155287 em 2410612025, protocolo 250790602.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor Otlpllgy-Ulglrlplg§_d_?c_ül11qSgy r) e inÍormar o código de veriÍicaÇão.

ldentiÍicação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

l\ilunícipio:

DrÁRro

3

ldentiÍicação de Livro Digital

Tipo de Livro

Número de Ordem

Período de Escrituração: 01 10112023 - 3111212023

Nome CRC/OAB

00393377318

83319646320

DENILIANA SOUSA DE ÍVIORAES

EUDES BARBOSA DOS SANTOS
JUNIOR

ÍuA009678/O-8

JUCE]'íA

cERTrErco À ÀurENTrcÀÇÀo 4 24/06/2025 15:49 soB N' 2o25a79o6a2
pRorocoro. )5or90602 DE 24/06/2025 cóDrcô DÊ \,/ERrFrcÀÇÀo:
125L015524?. NIRE: 21201104345.
IXPERTSE T,ÍÀRKETING E TECNOLOGIÀ LlDÀ

Àl-YNÉ LOPES REIS
R.EsPoNsÁ\T L PEtÀ ÀúttNTrcÀcÀo

s^o Lois, 24/06/2025
áprêsa!acil.sa. gov.br



Página 1 de 8IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJnq.:40.538.974/0001-48 NIREnq.:21201108345
Endêreço: Avenida dos Holandeses ne 6 Edif Tech OíÍice Sala 808

Ponta D'Areia CEP: 65.077.357 São Luís - MA

Balanço PatÍimonial de EncerÍado 3111212024.

: r,....i ir,...., .. _r"

',:.

oe' 'L§sscr

)ú

ATIVO CIRCULANTE
DISPONíVEL

Caixa
Bancos c/Movimento
Duplicalas a receber
Estoques

ATIVO NÃO CIRCULANTE
Realizável a Longo PÍazo
IMOBILIZADO

Máquinâs ê Equipamenlos
lnstalações Comerciais
Móveis e Ulensílio
Computadores e PeriÍericos

G)Dêprêciação Acumulâda

993.578,56

PASSIVO NAO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo

Fornecêdores

PATRIMÔNIO LíOUIDO

Capital Social
Besult. Do Exercício
Rêseva de Lucros

560.077,30
61.358,26

97.684,05

625.005,76

209.530,49

222.469,33

175.644,26

1 t5.984,82

143.024,57

47.358,03

78.O25,62

224.698,22
224.698,22

224.698,22

431.272,37
115.744.59

132.415,29

(25.690,55)

200.000,00

231.272,37

ATIVO PASSIVO

TOTAL DO ATIVO 1.216.047,89 TOTAL DO PASSIVO 1.216.047,89

São Luís - MA, 31 dê Dezêmbro de 2024.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF; 833.196"463-20

Administrador

Deniliana Sousa de Moraes
CPF: 003.933.773-18

cRc - MA 009678i O-8

PASSIVO CIRCULANTE
EXIGÍVEL

Convênio
Valores a repassar
Contas a Pagar
Obrigaçóês Trab. e Previd.
Obrigaçóes Tributárias
Outras Obrigaçôes
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IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ ne.:40.538.974/0001-48 NIREne.:21201108345
Endereço: Avênida dos Holandêses nq 6 EdiÍ Têch OÍÍice Sala 808
Ponta D'Areia CEP: 65.077-357 São Luís - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1-Venda dê Mercadorias
1.2-Venda de Serviços

'--'-- /i
L)

2. DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

2.1- lS S Faturado
2.2- IBPJ S/Vendas
2.3- CSLL S/ Vendas

2-4- lmposto Fêderal - Simples

3. RECEITA OPERACIONAL LíOUIDA

4. CUSTOS OPERACIONAIS

4,1- Custo das Mercadorias vendida

4.1- Custo dos Serviços Preslados

5. LUCRO SFUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS

6,1-Desps. Comerciais
6.2-Desps. Adminislralivas
6.3-Desps. Financêiras

6.4.Oesps. Tribulárias
6.5- Rec. FinânceiÍas

7. LUCRO/PREJ. OPEBACIONAL

8. Receita./Desp. lÍ Operacionais

10. Provisão IRPJ

11. Provisáo CSLL

12. LUCRO DO EXERCiCIO

São Luís - M4,31 de Dezembro dê 2024

ÊUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF:833.196.463'20
Administrador

892.354,18 892.354,18

1 36.574,'16 (136.574,16)

755.780.O2

3AO.374,21 (380.374,21)

375.405,8í

90.365,27
'160.201,44

31.254,06

59.336,78
(197.024,11) 1144.133.441

23'1.272,37

231.272,37

Dêniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

cRc - MA 009678/0-8
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IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nq.:40.538.974/0001-48 NIRE nq.:2í201108345
Endêreço: Avenida dos tlolandeses ne 6 EdiÍ Tech OfÍicê Sala 808

Ponta D'AÍeia CEP: 65.077-357 São Luis - MA

Demonstrativos Financeiros - 2024

^ôso
&oc.

)

§ss
C)

r
indices de Liquidez Geral{lLG), Solvéncia Geral (lSG), Liquidez Corrente (lLC) ê Endividamento Geral(lEG)

Eu, Deniliana Sousa de Moraes, CPF ne 003.933.773-18, ProÍissional de Contabilidade,
devidamênte regislrado no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Maranhão sob ne

CRC-MA 009678/0-8, ATESTO a Boa SituaÇão Econômica ê Financeira da Empresa.

ILG = A!r.e-ç jrc!.Lader4!ye-!Àq-q j.!.ç.U.a.!!q= 1.216.047'89 =
Passtv. cjrculante + Pâsslv. não circulanlê 784.775,52

1,5495 índice de Liquidez Geral

ISG = Alivo Total 1 .216.047,89 1,5495 Índice Solvência Geral

Passivo ciÍculante + Exigivel â longo prâzo 784.775'52

ILC = Ativo Não Circulante =
Passivo Não Circulante 224.69A,22

EG=P ãssivo Não Circulante = 224.698,22 = 0,1848 indice dê Endividamento Geral

Ativo Total 1 .216.047,89

São Luís - M4.31 de Dezembro de 2024.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOB

CPF: 833.196.463-20

Administrador

oeniliana Sousa de Moraes

CPF:003.933.773-18

cRc - MA 009678i O-8

222.469,93 = 1 ,0100 Índice Liquidez Corrente
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IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ ne.: 40.538.974/0001-48 NIBE ne.: 21201í08345
EndeÍeço: Avenida dos Holandeses ne 6 EdiÍ Tech OÍÍice Sãla 808

Ponta D'Areia CEP: 65,077.357 São Luís - MA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTBACOES CONTÁBErs EM 31 DE DEZEMBBo DE

/)

r) coNTExTooPERACtONAL
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede e
Íoro na cidade de São Luís-MA, com início de atividades em 2OlO1l2O2'1.

Tendo como obieto social (CNAE);
7319-0/04 - ConsultoÍia em publicidade;
591 1-1i02 - Produção de Íilmes paÍa publicidade;
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da inÍormação;
7020-410O - Atividades de consultoÍia em gestão empÍesarial, exceto consultoria técnica espêcíÍica;
7311-4100 - Agências de publicidade;
7319-0/03 - Marketing direto;
7490-t/99 - Outras atividades proÍissionais, ciêntíÍicas e técnicas não especiÍicadas anteriormente;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento pÍoÍissional e geÍencial;
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
6203-1/00 - Desenvolvimento ê licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
8599-6/03 - Treinamento em inÍormática;
6209.1/00. Suporte técnico, manutenção e outÍos seÍviços em tecnologia da inÍormação;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamenlos períÍéricos;

2) APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS
As dêmonstrâçôês contábeis Íoram elaboradas êm consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidadê e demais práticas emanadas da lêgislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1 ) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao cuslo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelôs valores históricos, acrescidos das corÍespondentes variações
monetárias e encargos Íinanceiros, observando o regime dê competência;

3.3) lmobilizado
Dêmonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da dêpreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) lnvestimentos em emprêsas coligadas e controladas A

empresa náo participa do capital social de outras sociedades

3.5) lmpostos FedeÍais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo
regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A êmpresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e linanciamêntos, iunto às
instituições Íinanceiras nacionais.

5) BESPONSABILIDADESECONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingenle registrado conlabilmente, tendo em vista que os administradoÍês da empresa,
escudados em opinião de seus consullores e advogados, não aponlam contingências de quaisqueÍ natureza



IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ ne.: 40.538.974/0001-48 NIRE nq.: 2120110834s
Endereço: Avenida dos Holandeses nq 6 Edif Tech OÍÍice Sala 808

Ponta D'Arêia CÊP: 65.077-357 São Luís - MA {-s

o í
t)6) CAPTTAL SOCTAL

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil rêais), totalmente integralizado.

7) tMOBtLtZADO
Avaliados pelo custo original mais reavaliação eÍetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na
legislação, conÍorme descrição abaixo;

Máquinas e Equipamentos
Móveis e Utensílio
(rDepreciação Acumulada

.-Total do IMOBILIZADO'.

1 15.744,59
132.415,29
(25.690,55)

222.469,33

8) EVENTOSSUBSEOUENTES
O Administrador declara inexistência de Íatos ocoÍridos subseqüentemente à data de encerramento do

exercício que venham a ter eÍeito relevante sobre a situação patrimonial ou Íinanceira da empresa ou que

- poa"", provocar eÍeitos sobre seus rêsultados Íuturos.

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2024.

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

CPF: 833.196.463-20

Administrador

Deniliana Sousa de Mo.aes

CPF:003.933.773-18

cBc - MÀ 009678i O-8
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MODELO II
(INTEGRA A IN/DREr N. 81/2020 E A rN/DREr N. A2l202í-)

DECLARAçÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANçO COMO DOCUMENTO DE TNTERESSE
(APós APBovAçÃo DAS coNTAS Do lruLAB/ADMrNtsrRADoR E ANTES DA AUTENTtcAçÂo oo r-rvRo1

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

1) - Eudes Barbosa dos Santos Junior, brasileiro, separado, empresário, inscrito (a) no CpF sob
o no 833.196.463-20, representante legal da sociedade IXPERTSE MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 40.538.974/0001-48, com sede avenida dos
holandeses, no 06, edif tech office sala 808, ponta d'areia, São Luís - MA, CEP: 65077-357
de NIRE 21201708345, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de
empresário;

2) - Deniliana Sousa de Moraes, brasileira, solteira, contador, inscrito (a) no CPF sob o no
003.933.773-18, e no CRC-tvlA sob o no 009678/0-8, contador (a) responsável pela
elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de reu n ião/assem bleia arquivada
sob protocolo no 250787539, referente ao exercício de 2024; e

DECLARAIV, sob as penas da lei, que:

3) As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser
consultadas perante a lunta Comercial do Maranhão;

4) Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa
DREI no 87/2020 e no § 20 do art. 20 da Instrução Normativa DREI no 82/7027;

5) O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo
titu lar/adm in istrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsa bilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente,
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contá beis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletron ica mente, com validade jurídica plêna, por meio\, de qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal
Gov.br (contas com sêlo pratâ ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Cêrtificadoras (AR) credenciadas pela ICP-
Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos Iegais, nos termos da Mêdida
Provisória no 2.2OO-2/2OO1, do Decrêto no 1O.543/2O2O, da Lei no 14.063/2020 e demais
dispositivos aplicáveis.



E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus e atst

r,,§a)
ú,§e !a

São Luís - l'rlA, 24 de iunho de 2025.
.j

Eudes Barbosa dos Santos lunior
CPF: 833.196.463-20

Administrador

Deniliana Sousa de Moraes
CPF: 003.933,773- 18
cRC - [4A 009678/0-8

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração - DREI em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Circular n. 184 (Processo SEI no
16100.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para instruir o balanço
apresentado a registro como documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da
IN/DREI n.81/2020 e artigo 20 da IN/DREI n. 82/2AZl.

§§, t..1
I,lJ

Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves,
Diretor(a), em 06/05/2025, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 30 do art. 40 do Seqela !! 1!-54
novembro de 2o2o.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
htt colaboranS ov. se i o ov.brlsei/contrôlador exte rno. Dh D?o
acao=documento conferir&id orqao acesso externo=0, informando o
código verificador 50135549 e o código CRC 9C3D8654

Referêncía: Processo no 16100.00133O/2025-97. SEI no 50135549

Página 7 de 8
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Certificamos que o ato da empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente
por

TDENTIHCAÇÁO DO{S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

003933 7731 I DENILIANA SOUSA DE MORAES

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR83319646320

CERTIFICO O REGISTRo EM 25/A6/2a25 1rr47 SOÉ No 20254793563.
PROTOCOLO: 250793563 DE 24/A6/2A25.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: 12510257896. cNpJ DÀ SEDE: 4053897400014a
NIRE: 2120110a345. COM ÉrEÍtOS DO REGISTRO ,t4: 25/A6/2A25.
IXPERTSE !'ÀRKEIING E TECNOLOCIÀ LTOÀJUcEl.tA

cÀRlos ÀNDRÉ DE MoRÀEs PEREIRÀ
SECREIÀÀIO-GÉBÀ!

ffi. àprêsâfac1L, ma. qov.br

I

I
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Termo de Abertura

7t!/l l/

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do n0 O1 ao no 51 1, e servirá para a escrituraÇão dos

lanÇamentos próprios da empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, município Sáo Luís, CNPJ no

40 538 97410001-48, Número de Registro (NIRE) 21201108345

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 2510112021

Ato constitutivo. 21201 108345

São Luís, 01lO1l2O24

DENILIANA SOUSA DE MORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRCi MA 009678/O-8

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

Administrador, Sócio

cPF 833.1 96.463-20



Termo de Encerramento

Página 51 1 de 512
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Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 51 1, e serviu para escrituraÇão no

período de 0110112024 a3111212024. da empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

São Lu ís, 3111212024

DENILIANA SOUSA DE I\4ORAES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/MA 009678/O-8

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR

Administrador, Sócio

cPF 833.196.463-20
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Certificamos que o ato da empresa IXPERTSE IVIARKETING E TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitatmente
porl

DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

003s3377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES

EUDES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR83319646320

cERTrarco À ÀurÉNtrcÀÇÀo EM 24/a6/2a25 15:a9 soB Na 2o25ot9'i539
PROTOCOT Oi 2507a7539 DE 23/06/2ó25. NIR!: 21201108345.
IXIERTSE MÀ§(ETING E TECNOLOGIÀ LTDÀ

JUCEMA ÀIYNE I.OPES REIS
RE sPoNsÀ!,EL PELÀ ÀuTENtrcÀÇÀo

sío LuÍs, 24/o6/2a25
ênprêsâf âcr1. ma.gov.b!

-i-.:(r/



Ministério da lndústria e Comércio Extêrior e Serviços
SecÍetaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
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a
TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caraclerísticas abaixo, conÍerido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenlicidade n' 12510155430 em 2410612025, protocolo 250787539.
Para validação de Autentiôaçáo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de ServiÇos / veriÍicação de documentos
do Empreendedor illlpl4rywwÉrnplesêleç{,jrêj9y!Q e inÍormar o código de verificação.

ldentiticação de Empresa

Nome EmpÍesarial:

Número de Registro

CNPJ:

Ir,4unícipio:

Tipo de Livro:

NúmeÍo de Ordem:

Período de EscrituraÇáo

83319646320

DtÁRto

4

01 t01 12024 - 31 t1212024

DENILIANA SOUSA DE IVIORAES

EUDES BARBOSA DOS SANTOS
JUNIOR

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

21201 108345

40538974000148

São Luís

Nome

0039337731 8 MA009678/O-8

cERTtFrco À ÀurENTrcÀÇÀo Ét4 24/06/2025 15:50 soB N" 2025at81539
pRoToco!ó: ?50781539 DE 23/A6/2025. CóDrca DE !'ER.TFICAÇÀO,
125L0155430. NIR!: 2120110a345.
IXPERTSE i',ÀRKETING É TECNOLOGfÀ ÍTDÀ

ÀIYNE LOPES REIS
R.EsPoNsÁlTL PEt À ÀurENTrc-ÀÇÀo

s{a Luis, 24/06/2025
mprêsafàcr1.ha.gov.br

JUCE1.,IA

@

CRC/OAB

ldentiÍicação de Livro Digital
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CONgÊLHO RIGIONAL DÊ 

'OffiÁALIOADEDO MAR J,IHÀO

coNSELHo REGIoNAL DE GoNTABILIDADE Do ESTADo Do MARANHÃo
GERÍIDÂo DE HABILITAçÃo PRoFIsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil.

NOME..........
REGISTRO,.
CATEGORIA
cPF..............

DENILIANA SOUSA DE Í\iIORAES
MA-009678/O-8
CONTADOR

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasilêiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: wTRRRNHÃO, 3110712025 as 18:35:31
Válido até: 291 1012025.
Código de Controle: 1614534.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCIVIA

about:blank 1t1
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À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAALEGRE Do MARANHÂ0. MA
DISPENSA DE LICITAÇÂO N9 077/2025

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP E ATENDIMENTO DO §29 DO

ART.4A DA LEI NS 14.133/21

A EMPRESA IXPERTSE MARKETING E TECNOTOGIA LTDA, CNPf: 40.538.974/0001-
48, ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE SALA 808, PONTA D'AREIA
Ns 06 - CEP: 65.077-357 - SÃO IUÍS/MA, DECLARA, sob as penas da lei e em atendimento ao
artigo 13, § 2q, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal70,273 /20, que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresâ de pequeno porte, vez que
sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3q da Lei 723/06,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementâr, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na
legislação citada. DECLARA por fim, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, em sintonia com o §2e, do art.4e da Lei Federal 14.133/Zl.

sÂo LUís , 30 DE luLHo DE 2025

Eu des B
833196463 I

s Santos Júnior

sÃo LUíS
Av dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed DcmJoão Av DoÍr Sevêrino 2351 -Selâ112

(86) 995í0-6730

t i-s
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Pelo presente instrumento, a empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA,
CNPf: 40.538.974/0OO1-48, ENDEREÇO: Av DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE
SALA 808, PONTA D,AREIA N9 06 - CEP: 65,O77-357 - SÃO LUÍS/MA, atravéS de seu
representante legal infra-assinado:

À cÂuana uururctpAL DE ALTAALEGRE Do MARANHÃo - MA
DTSPENSA DE LICITAÇÃO Ns 011/2025

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESAOU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de (x) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA,
nos termos da Lei ComplementaÍ ne 123/06, alterada pela Lei Complementar ne 747 /"l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta
situação.

sÃo LUÍs , 30 DE lulHo DE zoz5

Eudes B

833196463 r

os Santos Júnior

sÃo LUíS
Av. dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed Dom Joáo Av Dom Severino 2351 -Sala112

(86) 99510-6730
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A CAMARAMUNICIPAL DEALTAALEGRE DO MARANHÃO _ MA
DTSPENSA DE LTCTTAÇÂO Ne 01.1./ZOZ;

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

A EMPRESA IXPERTSE MARKETING E TECNOToGIA LTDA, CNP|: 4o.53A.974/OO0t-
48, ENDEREçO: AV DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE SALA 808, PONTA D'AREIA
Nq 06 - CEP: 65.077-357 - SÃO IUÍS/MA, declara, sob as penas da lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

SÃo LUíS,30 DE JULH0 DE 2025

Eudes B

833196463 Í

,,
os Sa ntos J ú nior

SÃO LUíS
Av dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-916í

TERESINA
Ed. Dcm Joáo. Av Dom Seveíino. 2351 - Sala 1,2

(86) 99510-6730
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À cÂuaRe uuNrcrpAL DEALTAALEGRE Do MARANHÃo - MA
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Nr 011/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABI LI DADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A FAZER AS

ENTREGAS NO PRAZO

A EMPRESA IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, CNPf: 40.538.974/0001-48,
ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE SALA 808, PONTA D'AREIA Ns
06 - CEP: 65.077 -357 - SÃO IUÍS/MA, por seu representante legal o(a) Sr(a) Eudes B dos
Santos Júnior, CPF: nq. 833196463-20, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer
as entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ns.

0-t1/2025

SÃO LUíS,30 DE JULHo DE 2025

Eu des B

833196463 r

s santos lú n ior

SÃo LUíS
Av dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-916í

TERESINA
Ed Dom João, Av. Dom Severino .2351 - Sala 112

(8ô) 99510-6730
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Pelo presente instrumento, a empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA,
CNPf: 40.538.974/OOO7-4A, ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE
SALA 808, PONTA D'AREIA Ne 06 - CEP: 65.077-357 - SÃO LUÍS/MA, através de seu
representante legal infra-assinado DECLARA:

À cÂtr.taRe rr,tururctpAL DEALTAALEGRE Do MARANHÂo - MA
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO Ns 011/2025

DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. TSDA CONSTITUIÇÃO

(XJ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7, XXXIII, da Constituição.

sÃo LUÍs , 30 DE IULHo DE 2025

Eudes B

833196463
os Santos lúnior

SAO LUiS
Av. dos Holandeses - Ed. Têch OÍfice sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed. Dom Joáo. Av. Dom Severino. 2351 - Sala 112

(86) 99510-ô730

FEDERAL.
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À cÂt'aaRA rauNtctpAL DE ALTA ALEGRE Do MARANHÃo - MA
DISPENSA DE LICITAÇÀ0 Ne 01.i./202s

lEcr,eneçÃo

A EMPRESA IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, CNPf: 40.53A.974/OOOL-4A,
ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES, EDIF TECH OFFICE SALA 808, PONTA D'AREIA Ns 06 -
CEP:65.O77-357 - SÃO LUÍS/MA, neste ato representada pelo seu (Sócio/procurador EUDES
BARBOSA DOS SANTOS IUNIOR, (CNHJ: n" 077921693L0, expedida por detran/Pl CPF:
833.196.463-20, endereço cidade de Teresina - PI, na RUA CINEGRAFISTA MARQUES, no 372,
FATIMA, CEP-.64049-482, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para
este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

SAO LUIS,30 DE JULHO DE 2025

Eudes B

833196463
os Santos J ún ior

SÃO LUíS
Av. dôs Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed. Dom Joáo Av Dom Severino. 2351 - Sala 112

(8ô) 99510-6730
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A CAMARA MUNICIPAL DE ALTAALEGRE DO MARANHÀO _ MA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 011/2025

DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

A empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, CNPf:
40.534.974/0001-48, ENDEREÇO: AV DOS HOTANDESES, EDIF TECH OFFICE
SALA 808, PONTA D'AREIA N9 06 - CEP:65,O77.357 . SÃO IUÍS/MA, DECLARA,
sob as penas da lei, nos termos da Lei 14.133/27, que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitação estabelecidos na DISPENSA DE LICITAÇÀO Ne 011/2025 acima
identificada.

SAO LUIS,30 DE JULHO DE 2025

Eudes B

833196463
os Sa ntos J ú nior

SÃO LUíS
Av dos Holandêses - Ed. Tech Officê sala 808

(99)99167-916í

TERESINA
Ed Dom Joáo. Av. Dom Severino. 2351 - Sala 112

(86) 99510-6730
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À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAALECRE Do MARANHÂO - MA
DISPENSA DE LICITAÇÂO N9 011/202 5

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESAOU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Pelo presente instrumento, a einpresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA,
CNPf : 40.538.97 4 /OOOI-48, ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES,_EDIF TECH OFFICE
SALA 8OB, PONTA D,AREIA N9 06 - CEP: 65,O77-357 - SÃO LUÍS/MA, atravéS de Seu

representante legal iníra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de (Xl MICROEMPRESA, [ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA,
nos termos da Lei Complementar nq 123/06, alterada pela Lei Complementar ne 1,47 /74,bem
âssim que inexistem fatos supervenientes que conduzanr ao seu desenquadramento desta
situação.

SÂo LUÍS , 30 DE JULHO DE 2025

Eudes B

833196463 r

os Sa ntos Júnior

SÃo LUis
Av. dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed. Dom João, Av Dom Severino. 2351 - Sala 1í2

(86) 99510-ô730

;>,
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ANEXO
DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ

PROCESSO ADtvilNtSTRATtVO N" 20250603-01 t2025
DtSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 011/2025

IXPERTSE IvIARKETING E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no
40.538.97410001-48, com sede na Av. dos Holandeses, 06 - Ediíício Tech Office sala
808, Ponta D'arêia - São Luís - MA,, neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procurador) EUDES BARBOSA DOS SANTOS JÚNlOR, divorciado, brasileiro,
CPF 83319646320, RG 1543082-SSP-P|, endereÇo rua desembargador manoel
Castelo Branco 2167 - Teresina-Pl por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui
reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

IStrador
Jdu Se d SOS a o

33196463-20 - Sócio-

SAO LUiS
Av dos Holandeses - Ed. Tech Office sala 808

(99)99167-9161

TERESINA
Ed Dom João. Av. Dom Severino. 2351 - Sala 112

{86) 99510-6730

São Luís, 30 de julho de 2025
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa lxpertse Marketing e Tecnologia Ltda

prestadora de serviços, inscrita no CNPJ sob o ns 40.538.9741000L-48, prestou servíços

oo Posto Ano Luizo, razão social B.P.T PESSOA E CIA LTDA, CNPJ ne 221.314.830.0001-

04, sediada em Rua São Raimundo, s/n, centro, CEP: 65763-000, Tuntum/MA, e detém

qualificação técnica para consultoriã em Gestão, Planeiamento de Comunicação e

Marketing Digital com uso de diversas plataformas de divulgação.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais executados

pela mesma apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Tuntum (MA) 01 de dezembro de 2022

BRUNA PORTELA TELES PESSOA

Sócia Administrodoro

Rua São Raimundo, s/n, centro, CEP:65763-000 Tuntum/MA

B.P.T PESSOA E CIA LTDA - CNPJ 221-314.830.0001.04
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TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

12 :22: 50
(cento ê oltenta) cllas, contados da data

í

Nome: IXPERTSE MARKETING E

CNPJ: 40.538.974l0001-48
Certidão n": 3 6517 71 4 / 2A25
HxpediÇào: 28/A6/2025, ás
Validade: 25/r2/2025 - 180
de sua expedição.

I.]ertlf ica-se que IXPERTSE I"ÍARKETTNG E TECNoLOGIÀ ,,TDÀ (MÀTRIZ E FIIIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 40.538.974lOOO1-48, NÀo coNsTÀ comô
rnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
(lertidão emrtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
(1as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2All e

13.461 /2A11 / e no ALo 0l/2A22 da CGJT. de 21 de janeiro de 2422.
Os clados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tr:abalho.
:1. caso de pessca juriilica. a Certidào atesta à empresa em relação
.r tÕdcs os seus estabeLecimentc's, agênclas o: fiLiais.
l\ acertaÇão desta certrdàc ccndicicna-se à verificàÇãô de sua
.rutenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nt ernet (http : / /www. tst. jus.br).
(ler t idão emitida gratuitâmente.

rNFOR!dÀçÃO TMPORTÀIiITE

l)o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár ios à identifrcaÇão das pes soas naturaÍs e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa ccndenatória tr.ansiLada em julgado ou em

.rcordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentÕs determinàdós em lei; ou decorrentes
.1e execuÇão de acordos f i-rmadôs perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demals titulos que/ por
clisposição legal, côntiver força executiva-

CERTIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIIIISTAS
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Re§ultado da Válidâção da Cêrtidão NegativaDividaAtiva dê Dividâ Ativa

C€RÍIDÁO VÀI!DÁ!

.ffi* *xr{i*,.il* }Vd:tr;r{§§, :Ix S;e;*§*"t*y*
§ti !.tàar,.ra .i.* t.ê;,*rsn a,

À{-.'

oc§ssriNo dã Certidão: 060409/)5
oâtâ de varidãde: 26109t2025
oãta de Emissão: 28/06/2025 t2:25:OO

Iíscrição Estâduâl: 127518290

CPFlCNPJ: 4053897400014a

RAZãO SOCiàI: E B ÍECH SERV]ÇOS LÍDA

í c
i, í

I

https://sistemasl sefaz.ma.gov.bícertldoês/tsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivâ/vâlidâcaoCertidaoNegalivaDividaAtivaResultado.jsf 111

Certidáo Negâtiva de Débito
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Historico do Empregodor

Rrr .A

D[rvidas mais Frequentes I lnÍcio lV- 2

O Htstórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de
,lrentaÇôes Regularidade do Êmpregador

lnscricão 40 538.97410001-48
Razão social: IXPERTSE Í\,IARKETING LTDA

28t07 t2025

. a9 !o7 t202' ,t

20t06t2025

41t06t2025

13t05t2025

24t04t20?-5

05!04t2025

17 t03t2025

25i02t2025

c6102t202|:

14i01t2025

3ü112t2024

11t12t2024

22t11t2024

\JO311112024

15t10t2024

26t0912024

Data de
Emissáo/Leitura Data

2810712025 a

O9lO7l2O25 a

2010612025 a

0110612025 a

1310512025 a

2410412025 a

0510412025 a

1710312025 a

25102/2025 a

0610212025 a

18t0112025 a

3011212024 a

1111212024 a

2211112024 a

0311112024 a

1511012024 a

2610912024 a

0710912024 a

1910812024 a

3110712024 a

1210712024 a

2310612024 a

04106/2024 a

1610512024 a

2710412024 a

0Bl04l2O24 a

?0t03t2024 a

0110312024 a

11102/2024 a

2310112024 a

de Validade

26t0812025

07t08t2025

19t07/2025

30t06t2025

11t0612025

23t05/2025

04t05t2025

15t04t2025

26t03t2025

07t03t2025

16t02t2025

28t01t2025

09tolt2025

21t12t2024

02t12t2024

13t11t2024

25t10t2024

06t10/2024

17 t09t2424

29t08t2024

10t08t2024

22t07 t2024

03t07 t2024

14t06t2024

26t05/2024

07 /05t2024

18t0412024

30t03t2024

11t03t2024

21102t2024

Número do CRF

202507 282007 5650177 882

20250709042956501 77805

202506202 31 556501 77898

2025060 1 02595650177 802

202505 1 3043956 50 1 7 7 892

202504240307 565017 7 804

20250405031 8565017 7 822

2025031 7083456501 7 7 864

242 50225 1 43 4 5650 1 7 7 887

20250206203056 501 7 7 820

202501 1 8043356 50177814

2024 1 2300317 5650'1 77806

2024 1 2 1 1 03465650 1 7 7 81 4

20241 1 2204 1 25650 1 77891

2024 1 1 03025956501 77801

20241 01 5043556501 77850

20240926080656501 77889

20240907 02465650 1 77863

2024081 91 04856501 77851

202407 31 0407 5650 1 77869

202407 1 22 1 29 5650 1 7 7 867

20240623021 35650 1 77809

2024060 402 4856 50 1 7 7 80?

2024051 6053256501 77 831

202 40427 0226 1 7 22 369535

2024044820033478 1 55 1 1 8

2024032020 1 1 5574626650

20240301 200 1 041 3291207

202 402 1 1 02 1 442567 I 47 80

202 4 0 1 232 1 09 5 4 1 4229800

0t t09t2024

19t0812024

31 tO7 t2024

12t07 t2024

23t06/2024

04t06t2024

16t05t20?4

?7 to4t2024

aüo4t2024

20t03t20?4

01 t03t2024

11t02t2024

23t01t2024



uata de valrüade NUmero do UKFEmissao/Leitura

16112t2023

27 /11t20?3

08t11t2023

20110t2023

01t10t2023

12t09t2023

24t08t2023

16t1212023

27 t11t2023

08t11t2023

20t10t2023

01t10t2023

12t09t2023

24t08t2023

14t0112024

26t12t2023

07t12t2023

18t11t2023

30t14t2023

1111012023

22t09t?023

a

a

a

a

a

a

a

2023 1 2 1 60225 1 398052296

2023 1 1 27 08 424330 53 5936

20231 1 0807060544878080

2023 1 02407 1 1 2861 783889

20231 0A A21 4438345648 1

202309 1 2482 1 47 334 5 57 07

2023082 4 07 32 4 5 1 504 7980

ResLrltado "la consulta ern 06/08/2025 11:50 30
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Resultâdo da Vatidâção dâ Cêrtidão Nêgativâ de oébito

No da C€rtidão: 13092a/25

Data de vàtidade: 26/09/20zs
Datã de Emissão: 2a/A6/?025 t2:A3 03

Inscrição Estadual: 127518290

CPFlCNPJ: 40538974000148

Razão Sociãl: E B TECH SERVIÇOS LTDA
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uê o
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hitps //sistêmas 1 .seÍaz.ma.gov.bícertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativâ/validacaoCertidaoNêgativaRêsu llado.jsf 111
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 25079355s

X zsrcatzozs

Númêro de Registro:

i= 21201108345

Arquivamenlo:

f 202so793s5s

Emprêsa:

§l rxprnrsr MARKETTNG E TEcNoLoGIA LTDA

Documento(s):

Empresâ Fácil l\rarânháo

( VoNtar

F'L§

PRoL_ê-
sso

Autenticidade de
documentos

c
/i L, il,' ,

)i
Là

Ê

https://www empÍesafacil ma.gov br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2500166160 1t2

€MPRE§A
rÁs§

Data do Protocolo:
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hltps //www empresafacrl rna qov brls/ rstâ-de documentos/zpÍotocolo=[r4E2500166160 212



05/08/2025. 15:19 Empíesa Fácil À,4ârânháo

( Voltar

§SSO
t'v L

rrt,
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ÊFrpeÊsA
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 250793s63

Data do Protocolo:

i zstoatzozs

Número de Registro:

= 21201108345

AÍquivamênto:

I 202s0793563

Empresa:

El rxpeRrsE MARKETTNG E TEcNoLoGTA LTDA

Documento(s):

https //www.empresaÍacil ma gov bís/lista-de-documentos/?pÍotôcolo=lúAÊ25001661 72 1t2
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https://www empÍesaíacil. ma.gov bí/s/lista-de-documentos/?píotocolo=M4E2500166172 2t2
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Vátida

9 votta,

Resultado da Cônsulta de Certldâo dê Pessoâ JuÍi lCa
FLS

PROC
ESSO )( a

Ir,
CA

B q Entrar conr g ub

Relacào Cas cêrtidóes emitidas por dâtâ dê êmissão

Cctrl,go dêControle :

Dar3 E,186 C3C.18838

5f'D aiogÊ 30F2 51EF

iv

).11a Horâ de EnrssÃo

r' :2:2, '. .

t Avatiâr Serviço { Q Nova Consr,rtta ,
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2so79o6o2

Data do Protocolo:

i oo/oe/zozs

Número de Registro

i= 212o\oag45

Empresa:

§ rxernrse MARKETTNG E ÍEcNoLoctA LTDA

Documento(s):

( Voltar

https://www empÍesafacil ma gov.br/s/cons!lta-autenticidâdê_livro 1t2
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 210088893

Data do Protocolo:

Número de Registro:

Arquivamento:

f z12o11og34s

Empresa:

E E B TECH SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Emprêsa FácilMaranhâo

( Voltar

Á1s
P&o

C§SS (
C)

l.tt-

cLúoytn o Dô -,Iüroff* ú
EMPRESA
FÁCIL

Autenticidade de
documentos

httpsr//www empÍesafacil ma gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP21 066181 50 1t2

f zstattzozt

i= 21201108345
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Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Prolocolo:

Ê zso7*7s3s

Número de Registro:

§l txpe nrse ÍvARKETtNG E TEcNoLocrA LTDA

Documento(s):

Empresa:

{ Voltar

§

https //www.êmpÍêsâfacil.ma.gov bís/consulta-autenticidêde- jvro 1t2

I

Data do Protocolo:

i oriloa/zozs

;= 21201108345
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gEa!!.eQIl
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0007 72

RAZÀO DA ESCOLHA DO CONI'RATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72. incisos Vl e Vll. da [.ei rro l'1. l3]/2021)

Nos lermos do art. 72. inciso VI. da l-ei n" 1,1. | 33/2021 . apresentamos a justificativa para

a escolha da empresa IXPERTSU MARKETING E TECNOLOCIA [-'fDA. inscrita no

CNP.I n" 40.53 8.974/0001-48. conro contratada para o obieto da Dispensa de Licitação n'
0ll/2025.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo tato de que a mesma apresentou a melhor

proposta. cônsiderando os critérios de economicidade. vantajosidade e adequação à

necessidade da Administração Pública. Nos termos do arl. 72, inciso VIl. o valor olertado

de R$ 62.600.04 (Sessenta e dois mil seiscenlos reais e quatro centavos) mostrou-se

compatível com os preços praticados no mercado. estando dentro dos limites

estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais. a empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOCIA

[,TDA. apresentou todos os documentos de habilitaçãO exigidos- bem como. demonstrou

possuir qualiÍicação técnica para execução dos serviços obieto da dispensa. conforme

documentâção âpresentada nos autos do process«1.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo para tins de ad.iudicaçào do objeto e

homologação do procedimento.

ANTO IO ANI) E I)E oLIVLIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto A legre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão.07 de agos«l de 2025.

--/ê
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema íalgmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNP.r 02.232.04410001-72

D/SPÓE SoBRE A NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE
CARRGO COAI/SS/ON/DO DA CÂMARA fuIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO TIARANHÃO-MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃ0,

ESTADO D0 MARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei 0rgànica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Gabinele da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do lVaranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377 in]i*,, .,.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N" O2l2025,

Art. 10. NoMEAR o Senhor ANToNIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n0

000111953ô992, SSP/MA e CPF: 039.'167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário



CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTo GRE DO i/|ARANHÃO - PORTARTA - NOMEAçÃO: PORTARIA No 03/2025

PROCÉSSO ^
Í i,,ia :l lc A

)a1 Í
S E SOBREÁ NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA-- -cíMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA,. E DA OUTRAS

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

Art. 1o NOI\4EAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasrlerro, rdentrficado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF. 025.494.043-94 paê ocupar o cargo comrssronado de Contador da Câmara Municipal dê Alto AIegre do
Maranháo - MA.

Art 2" Esta Portaria enúa em vigor nesta data

Art 3' Revogadas as disposiÇóes em contrárjo

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do N4aÍanháo-M4., 02 de Janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieara
Presidente

CÂí$ARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE oo MARANHÂo . PoRTARIA . NoMEAçÃO: PORTARIA NO O2l2025

PORTARI A N. 02t2025

D/SPÓE SOBREA NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMTS§ONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA.. E DA OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiÇÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Munacipal,

RESOLVE

Art 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001 1 1 9536992, SSP/MA e
CPF 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

' ' 20. Esta Portaria entra em vigoÍ nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂTüARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do II,ÀRANHÃo. PoRTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 06/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÀO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

PORTARIA N" 06/2025

CPF: '-' 100 893-" - Dâta: 03/01/2025 - lP com n"r 172 10.1.153
AutênticaÉo em: wl./w.cÍíaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/dianooficial.php?id=225

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE
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PUBIICAQÔES LEGAIs CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitaçoes 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedlcar t horas às aulas,

demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.13s/2C21.

HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Arsanado de íorma digitàt
CARDOZO:7369869 por RENATo rúoNrtrRo

5391 cÂRDozo:7369869s1e1

RENATO MONTEIRO CARDOS
PROFFSSOR

HEDELIÍA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do [Vlaranháo
Alto Alegre do Maranháo/t\ilA

E-mail: camaraaltoale re6omail.co m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonao. S/N

CNPJ - 02 232 044t00O1-72
Mcmorando N' 20250807-01/2025

( ()NTROLI: INTIIRNO

Processo Administrativo n" 20250603 -01 12025

Dispensa de l.icitação n" 01112025

O Agente de Clontratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. no uso de suas

atribuições legais. especialmente aquelas dispostas na l.ei n" 14.13312021.

( ONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referenle ao Processo Administrativo no

20250603-01/2025. que trata da Dispensa de Licitação n'011/2025. com tundamento no art. 75 da

t.e i n'14.I33/2021:

C'ONSIDERANDO a necessidade de manilêstação do Controle lntemo sobre a regularidade e

lcgalidade do procedimento, conlbrme os princípios da legalidade. eÍiciência e controle prévio:

lrncaminhar os autos do Processo em epigralê ao setor de Controle lntemo da Câmara Municipal
para emissào dc pareccr técnico conclusivo tluanto à regularidadc do lêito.

Após emissào do parecer pelo Controle lnterno. sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal. para que esla proceda com a adjudicação e homologação do objeto. caso reste

comprovada a confonridade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão. 07 de agosto de 2025

Agente de Contratação
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào

@T
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaradealtoaleg 2025íarsmail.com
Rro Sàa Lúcos Batrra Súttta Antonrc SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Admrnistrativo no 20250603-0í /2025
Dispensa de LicitaÇão no 01112025
Objeto: Contratação de empresa êspecializada na prestação de serviços de consultoria êm
comunicação e divulgação da publicidade geral dos atos ê eventos realizados pelo Poder
Legislativo, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
Contratada: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ no 40.538.974/0001 -48
Valor: R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil, seiscentos reais e quatro centavos)

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250603-0112025, referente à Dispênsa de Licitação no 01112025, que tem por objeto a
contrataÇão direta da empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA. para a prestação
de serviços de consultoria em comunicação e divulgação da publicidade geral dos atos e
eventos realizados pelo Poder Legislativo, de interesse da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75, inciso Il, da Lei no 14.13312021.

2. DAS RESPONSABILIDAOES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da ConstituiÇão Federal. é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orÇamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operaÇões de
credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
rrregularrdade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidadê solidária (§1o do art. 74 da CF/88).

Contudo. cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa. tampouco exerce
o ateste de execução conlratual, sendo essas atribuiÇôes exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

(

>--

Ii-\-

1. RELATORIO

A motivação da contrataÇão foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de 07 de Agosto de 2025, onde o agente de contrataçáo relata que
a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preÇos de mercado.
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Câmara Municipal dc Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegrc do Nlaranhã«r/MA

E-mail: camaradealtoaleÍrre202 5ía.'snrail.com
Ruo 5õa Lucos Botr.o Sonto Antahn çl,l

cNPJ - 02.212.04 4/0001-72

A atuaÇáo do Controle lnterno se dá no exame prévio e têcnico da legalidade, Iegitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contrataÇão.

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1. Da Modalidade de ContrataÇão Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta rêalizada por dispensa de licitaÇão encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14.13312021 , que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

Art. 75. E dispensável a liciteção:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em
substituiÇão ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil,
seiscentos reais e quatro centavos), estando, portanto, dentro do llmite legal vigente, o que legitima
a adoÇão da dispênsa de licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorizaÇão da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, êzáo da escolha do contratado, justificativa de preço,
conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021 .

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente êm seus aÍls. 72 e 75, a contrataÇão direta é
admitida quando preenchidos os requisjtos lêgais, desde que justificada a escoÍha do contratado e o
preÇo apresentado.

ffil

O referido dispositivo legal dispôe:
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoales re2025ía smail.cont

Rt)o \õa 1t).o. BDnto 5onto Anrônto SN

cNPJ 0 2.2 -.] 2.04 4 t0001 -12

Conforme verificado nos autos

A empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA apresentou proposta compatível
com os preÇos dê mercado;

O valor de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil, seiscentos reais e quatro centavos)
encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitação;

A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitação jurÍdica, regularidade
fiscal e qualificação técnica;
A justifrcativa do preço é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;

A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo principio da
economacidade;
O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e
segregação de funçôes, conforme art. 50 da Lei no 14J3312021.

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se quê foram
observados todos os requisitos lêgais exigidos para a contrataÇão direta por dispensa de licitaÇão,

conforme a Lei no 14.13312021

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250603-

0112025 (Dispensa de Licitação n" 011120251, entendendo que o mesmo encontra-se apto à

edjudicação e homologaÇão pela autoridade competente, observados os princípios da administraçâo
pública.

Este é o parecer

NI OLLY CAMPOS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Portaria: 0612025

4. CONCLUSÃO

Alto Alegre do Maranhão/MA, 08 de Agosto de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALT0 ALEGRT, Do MARANHÀo
Alto Alegre do l\Iaranhão - MA

i:-.-

E-mail: camaraaltoaleprem aíalgmail.com
Rua São l-ucas. s/n Ilairro Santo Antônio

cNPJ - 02.2-32.0,+ 4t0001-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CARRGO COAliSS/ONÁDO DA CÀI,IARA A/IUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀA-MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂIVARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃo,
ESTADO DO MARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no reglmento Interno e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 10. NoIVEAR o SenhoÍ NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasilêira, identificada pelo RG no

0'138880720000, SSP/lt/A e CPF: 072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de
Controladora lnterna da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do l\laranhão - [.4A.

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão-MA., 02
de janeiro de 2025.

03610089377 .:i.--

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

I

I
Í'--

PORTARTA N" 06/2025.

Art. 20. Esta Portaria enÍa em vigor nesta data
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mai l: cama radealtoal 025ía)smail.com
RUD 5õa luc.is Bdtno 50nto Antanio SN

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LtCtTAÇÁO No O1í/2025

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 20250603-01/2025

A Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaran hão/l\44, no uso de suas atrabuiÇóes legais, e com

fundamento no art. 71. inciso lV, da Lei n" 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ

no 40.538.974/0001-48, com sede na Av. dos Holandesês, 06 - Edifício Tech Office sala 808, Ponta D'areia -
São Luís - MA.

ConÍorme condiÇÕes, quantidades e valores êstabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil seiscentos reais e quatro centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 20250603-01/2025, Dispensa de Licitaçáo no

01112025, que tem como objeto a Contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de

consultoÍia em comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder

legislativo de interesse da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em favor da empresa

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 40.538.97410001-48, com sede na Av.

dos Holandeses, 06 - EdiÍício Tech Office sala 808, Ponta D'areaa - São Luís - MA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade compêtente para adoçáo das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 1'l de agosto dê 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA,

Presidêntê da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

(â. -Y.

DESCRTÇAO OUANT UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1

Prêstâçáo de serviços de consultoria em
comunicação e divulgaçáo da publicidade legal
dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranháo/MA

12 R$ 5.216,67 R$ 62.600,04

Valor Total R$ 62.600,04

1).t t-,rlt*ct
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CÂMARA MUNrcÍPÂ EGRE DO MARANHÃO . AVISO . ADJ
E HOMOLOGAÇÃO . DISPENSA DE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

E HOMOLOGAçÃO: TERMO DE
No 011/2025

A PíESÉê nlê dâ Cámârâ Mu

DtSPENSA DE LtctrAÇÃo N" oit/202s
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 20250603{rí/2025

nic,pal de Alto Alegre do Maranhâo/[rA. no uso de suas atÍibuiçôes legais. e com fr]ndamênto no ârt 71. inoso lV. da Lei nô
14 13312021. acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo Controle lnterno da Câmára Municipal. Íesolve

AOJUDICAR os rtens âbarxo à emprêsâ IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA. inscÍita no CNPJ n'40 538 974/0001-48, com sede na Av dos
Holandeses 06 - Edificio Tech Officê sâlâ 808 Ponla D areia - Sáo Luis - NIA

ITEM DEScRtÇÃo OUANT U NID

1

Prestaçáo de serviços de consulloria em comunicaÇáo e
divulgaçáo da publicidade legal dos atos e eventos realizados
pelo podeÍ legislâtivo de inteÍesse dâ Cámâra Munrcipâl de
Alto Alegre do Maranháo/MA

12 meses

Valor Totai

v. uNtT V, TOTAL

RS 5 216 67
RS 62 000 04

R$ 62.000.04

Coníorme condiÇôes quanlidades e valoÍês estabêlecidos na proposla apresentada e aceilâ. totâlizando o vâloÍ global de RS 62 000 04 (Sessenta e dots
mrle quatro centavos)

HOMOLOGAR o resultado do PÍocesso Administrativo no 20250603-01/2025 Dispensa de Licitâçâo n' 011/2025 que tem como objeto a ContrataÉo de
npresa êspecializada na prestação de serviços de consultoía em comunicaÉo e divulgâção da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo

\-rder legislalivo de interesse da Câmâía Municipal de Alto Alegre do [,4aranhão/l\,4A, em íavoÍ da emprêsa IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA
LTDA. inscrita no CNPJ no 40.538.97410001-48, com sêde na Av dos Holandeses, 06 - Êdiíicio Tech Ofiice sala 808, Ponta D'areia - São Luis - MA.
Pub|que-sê e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências câbiveis.

Alto Alegre do Mârânhão/UA, 1l de agosto de 2025.
Atenc osamentê

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Alto Alegre do Maranhào - MA

Julianâ dos Sanlos Vieira - CPF: *" 100 893-** - Data: 1110812025 - lP coffi n": 172 10 1 2A7
AutenticaÉo êmrwww cmalloalegredomarânhâo ma gov brldiaÍiooflciai php?id=256
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Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mail: camaÍaattoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.044/OOO1 72

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 40.538.974/0001-
48
Assunto: ASSINATURA DO TERfvlO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a IXPERTSE
MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no

01112025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de consultoria em comunicação e divulgaÇão da publicidade legal dos atos e
eventos realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta
Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em
anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalrdades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei n" 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidoes de
Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/M A, 12 de agosto de 2025

Atenciosamente,

tlr«T\ CA

ULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente §a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

t"il



{r..'
nl

-§sq;'--\x)

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas r Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 /OOOI 72

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, pessoa

.yurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com
sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta crdade, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara
Municipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira, lnscrita no CPF sob no 036.1 00.893-77,
residente e domiciliado nesta cidade e a empresa IXPERTSE MARKETING E

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 40.538.97410001-48. com sede na Av. dos
Holandeses, 06 - EdifÍcio Tech Office sala 808, Ponta D'areia - São Luís - I\ilA,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a) Eudes
Barbosa dos Santos Junior, RG N" 1543082 SSP-I\íA CPF No 833.196.463-20 têm, enÍe
si, ajustado o presente Contrato de prestaÇão de serviÇos , formalizada nos autos do
Processo no 20250603-0í/2025, e em observância às disposições da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a lei 14.13312021 e

demais legislaÇão aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no 0'l'112025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa especializada na prestaÇáo de serviços de consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados pelo poder
legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLAUSULA SEGUNDA - OA VINCULAÇAO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
Contrato e aos documentos adiante enumerados. colacionados ao Processo

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250603 -01 12025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No Oíí12025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAÍV A
CAI\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA, E A EMPRESA IXPERTSE
IUARKETING E TECNOLOGIA LTDA NA
FORI\TA ABAIXO:
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câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale reíaemail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, s/N

cNP J - 02.232.O44 / 00Ot-7 2

Administrativo n" 20250603-01/2025 e que são partes integrantes deste instrumento,
independente de transcriçáo:
2.1.1. Íetmo de Referência:

2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada:

cr-Áusula TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃo epttcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.'133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que

regulamenta a Lei 14.13312021 e alteraçôes.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçoes,

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matériat

3.2. Na interpretação, integraÇão, aplicaÇáo ou em casos de divergência entre as

disposiÇões deste Contrato e as disposiçóes dos documentos que o integram, deverá

prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos sêrão decidados pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitaçôes e

contratos âdministrativos e, subsidiaraamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposiÇóes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 'l 1

de setembro de '1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor globâl deste Contrato e de R$ 62.600,04 (Sessenta e dois mil seiscentos

reais e quatro centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os

quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO QUANT. UNID V. UNIT. V. TOTAL

1

PrestaÇão de serviços dê
consultoria em comunicaÇão e
divulgaÇão da publicidade legal
dos atos e eventos realazados
pelo poder legislativo de
interesse da Câmara Munacipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA

12 MESCS R$ 5.216,67 R$ 62 600,04

Valor Total R$ 62 600,04
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CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correráo por conta da seguinte
dotaÇão orÇamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano,
a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiÇôes e os preÇos permanecem vantajosos para a
Administração, permitida â negociaÇão com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar Íormalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÇão dos serviÇos
tem naturezâ continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com informaçôes
de que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem
interesse na realizaçào do serviço:
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser
reduzidos ou eliminados como condiÇão para a renovação.

i /i- ,I

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão
Função
Subfunçáo

01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

:A
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6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público. observadas as abrangências de apltcaçáo.

6.7 tvlodalidade de Execução
6.7.1 O serviço de assessoria de comunicação será executado sob o regime de

execução indireta, por meio dê contratação de empresa ou profissional

especializado, conforme demanda da Câmara Municipal, com prestaÇão contínua e
por prazo determinado, podendo ser prorrogado, conforme legislaçáo aplicável.

6.7.2Forma de Prestação dos Serviços
a) A execução ocorrerá sob regime de empreitada por preço global mensal, com
pagamento fixo mediante entrega das atividades previstas e aprovaÇáo das

respectivas comprovaÇões. conforme contrato e plano de trabalho previamente

acordado.
b) A contratada se obriga a prestar os serviços de forma contínua, com periodicidade

mínima semanal, incluindo plantões em sessões legislativas, eventos oficiais e

outras atividades de interesse institucional.
6.7.3. Natureza do Serviço
a) O serviço possui natureza intelectual, técnica e especializada, e compreende, de

forma não exaustiva:
b) Elaboração de releases, notas e comunicados oficiais;

c) Cobertura jornalística das sessôes plenárias, audiências públicas e eventos

institucionais;
d) ProduÇão de conteúdo para redes sociais, site oficial e outros canais de

comunicação instttucional,
e) Assessoria à Mesa Diretora e aos vereadores quanto à divulgação de atos e

informações de interesse público;

0 Planejamento e execução dê estrategias de comunicaÇáo integrada e

institucional;
g) Relacionamento com imprensa local e regional.

6.7.4. Local e Horárto de Execução
a) Os serviços poderão ser prestados de íorma presencial e/ou remota, conforme

a natureza da atividade, com obrigatoriedade de comparecimento em todas as

sessões ordinárias, extraordinárias e eventos oflciais da Câmara, bem como

em reuniões previamente agendadas.
6.7.5. CondiÇóes Gerais de Execução

a) A contratada deverá manter profissional capacitado responsável pela execução

das atividades, com formação em ComunicaÇão Social' Jornalismo, Publicidade

ou áreas afins:
b) Toda a produção textual, fotográflca ou audiovisual será de propriedade da

Câmara t\/unicipal, podêndo ser utilizada livremente em suas mídias;
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c) A contratada deverá seguir as normas da AdministraÇão Pública,
especialmente quanto à impessoalidade, moralrdade e publicidade
institucional, vedando-se promoção pessoal de agentes públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA OITAVA. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.í Das Condições para execuÇão do ob.ieto e demais condiçôes, encontram-se
definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços,
aplicando-se as disposiçoes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal
n' 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA.

São obrigaçóes da CONTRATADA:
1 0. 1 Das ObrigaÇões da contratada encontram-se deflnidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

1 1 . 1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municlpal

informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Í\/unicipal devendo ainda,

conter todas as iníormações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo

com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

,.--t.-\
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í2.3. Não serão efetuados quarsquer pagamentos à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço

ou à atualização monetária;

12.4. A Càma"a Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaÇôes devidas pela CONTRATADA;

'12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, .luntamente com cada Nota Fiscal,

os seguintes documentos:

12.6.1.Prcva de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante.

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularadade relativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidáo de Regularidade da SituaÇão/CRF.

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atravês da Certidão Negativa

de Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitantê, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão

Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES
A DMINISTRATIVAS

1 3. 1 . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 , o

Contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo

ou ao funcionamento dos servtços públicos ou ao interesse coletivo;

---.-.
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c) der causa à inexecução total do contrato.

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f1 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de vâlidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n'12.846, de'1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não

se justiíicar a imposiçáo de penâlidade mais grave (art. 156, §4o. da Lei);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem

como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposlção de penalidade mais grave

(art. 156, §5o, da Lei).

lV) tVulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇão total do objeto,
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3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisáo
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaÇão de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

í3.4 Todas as sanÇôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicaÇáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aft.. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art 156, §8o)

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

13.9 Na aplicaÇão das sanÇões seráo considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e oriêntaÇões dos órgãos de conlrole.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitaÇôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam

tipificados como atos lesivos na Ler no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados

{êi,:lc,"i'
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os êfeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.13 As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no

14 133t21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor rnicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preÇos contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do

presente contrato, admitida a revisão no caso de dêsequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumênto.
15.1.1.Os preÇos contratados que sofrerem revisâo não ultrapassarão aos preÇos

praticados no mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à epoca da

assinatura do contrato.
15.1 .2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preÇos contratados que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara
Municipal de Alto Alegre do t\Iaranhão/MA.

{q,.
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13.í2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data
de aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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clÁusull oÉcrrue sExrA- DA RESclsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em

lei, sem prejuízo das sançôes aplicáveis.

16.2 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitaçáo original:

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiÇões do contrato;

c) não haja prejuízo à execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administraçâo à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, coníorme o caso:
'16.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento

decorrente de ausência total ou parcial da documentaÇão hábil ou pendente de

cumprimento de quaisquer cláusulas constântes da cláusula sétima deste instrumento,

por parte da contratada.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCIOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraÇões

posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo

das demais comlnaÇôes aplicáveis

CLÁUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 14.133t2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, su bsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

q --'-t
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cr-Áusur-l vroÉsrua - oA ALTERAÇÃo coNTRATUAL

2O.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as
devidas justificativas. A rêferida alteração, caso haja, será realizada através de termo
de aditamento

cLÁusut-l vtcÉstMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização
da execução deste instrumento de contrato.
21.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal,
em tempo hábil, para adoÇão das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

22.'1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão ao art. 91, caput, da Let n.o

14.'133, de 2021,eao art.8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022
que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformaçáo).

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendrmento ao at1. 92, §1o, da Lei no 14.13312021 , fica eleito o Foro da

comarca de São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das

partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições' as

partes assinam o presente instrumento em 3 (Íês) vias de igual teor e forma, perante

as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANH
CNPJ sob o n" 02.232.04410001-72

Juliana dos Santos Vieira
CPF sob no 036.1 00.893-77

Presidente da Câmara municipal de Alto Alegre
CONTRATANTE

Ão

"))=.-

Alto Alegre do Maranhão/MA, 1 2 de agosto de 2025.

JULTANA DOS i1il,".::' ..

SANTOS VIEIRA:l'Is, , '''
03610089377 *iri
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Ê-mail: camaÍaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0007 72

txP LOGIA LTDA
484/0001

Eudes Barbosa dos Santos Junior
cPF No 833.196 463-20

Representante
CONTRATADO

,,
MARKETIN

.,:'-\
(-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÀO

Nomê: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 40.538.974/0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárlo Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal. ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndêreços <http://rfb.gov. br> ou <http;//www. pgfn.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t10t2014.
Emitida às 16:48:09 do dia 2510612025 <hora e data de Brasília>
Válida até 2211212025.
Código de controle da certidão: 5FFD.C09E.30F2.519F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

í

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGTA LTDA
CNPJ: 40.538.974/000148

Ressalvado o dareito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisão judiciat quê determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passavo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í 991.

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov. br>.

Certidão emltida gratuitamente com bãse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 1 3:37118 do dia 28106/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2511212025.
Código de controle da certidão: DC43.E486.C3C4.8838
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rãzão

Social:
Enderêço:

40.538.974l0001-48

IXPERTSE T4ARKETING LTDA

AV DOS HOLANDESES N 06 EDIF TECH OFFICE SALA 808 / PONTA D

AREIA / SAO LUIS / [1A / 65077 357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:28107 I 2025 a 26 I o8/ 2025

Certificãção Número: 202507 282007 5650177882

Informação obtida em 37/07/2025 18:33:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

http s://con su 1ta -cí. ca ixa. gov br/consu lta cdlpages/co n su 1lâ E mpreg ado Í jsf 111
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Certificamos que, verificando os registros da secretaria municjpal da íazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estâo
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos BO e 81, da lei
6.289, de 28/72/2017, ressalvado o direjto de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PP.ETEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MTJNICIPAI DÂ FAZENDA

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NútrlEno DA CERTTDÃo i ooo1t46z47zo25

v alidade: t6/og/2025

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sjdo lavrada em São Luís (Ue), em 17 de julho de 2025 as 14:31, sob o código de
autenticidade no C74EÂ.f 1135467D828C288926Í8910473.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em
https://slm.semfaz-saoluis.nr a.g0v.brlval idacaocertidao

CNPJ: 40.538.974/OOO1-48 Inscrição Municipaf: g\zz gaga

Razão Socia]: IXPERTSE MARKETING E TLCNOLOCIA LTDA

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Número: 06 Complemento: EDIF:TECH OFFICE SALA 808;

Bairro: PONTA DAREIA

Município: SAO LUIS - MA cEPi 65077357

''NÃo É VÁLIDA A CERTIDÃo QUE CoNTTVER EMENDAS, RASURÂS oU ENIRELINHAS.,I

\

7319OO4OO, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 130928125 Data da 2810612025 12:03:03

lnscriçãoEstadual: 127518290 CPF/CNPJ:40538974000148

Razão Social: IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE SALA 808 CEP: 65077357 - PONTA

-,Telefone: (99)35221229 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas pÍocedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 90 (noventa) dias: 26/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//portal.sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

Je Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 2810612025 1 2:03:03

..t"
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 060809/25 Data da

lnscriçãoEstadual: 127518290 CPF/CNPJ:40538974000148

Razão Social: IXPERTSE TVARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE SALA 808 CEP: 65077357 - PONTA

.-.Telefone: (99)35221229 Municipio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2611012025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Cêrtidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 2810612025 1225:00

28106t2O25 12.25:00
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
ÁRto.83319646320

2A / O6 /2A25
12

nsc. EsÍAouaL: 12751 829-0

RAZ,ÃO SOCIA!: IXPERTSE IMARKETING E TECNOLOGIA LÍDA
ÚLIIMÁ ALIERAÇÀo: O7]] 2]2022

SITUAÇÃOFISCAL: REGULAR

srruaÇÀo caDASÍRALr AT vo
MOÍIVO CADASÍRAL

r

CPÊ/CNPJ

RÀZÂO SOCTAL

NIRE

rNicto oE ÂÍrvtoaoEs
acÊNcta REGToNAL

nPo oE soctÉDAoE
REGIME OE PAG.

OATA OBRIG, NFÉ

coRRElo ELETRôNtco

40 538.974/0001-48

IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

21201108345

12tUt2A22
01 - AGÊNCA DE sAo LUls
socrEDADE EMPRÊsÁRra LrMrrAoA

SIMPLES NACIONAL

01t12l2A1A

lxperlse@gmail com

INSC CENTRALIZÂOORA

NPO PÉ§SOA

CAPIÍAL §OCIAI
UFRE

CAT, OO ESTABELECIMENTO

JURioICA
200 000,00

46. UFRE/SÀO LUíS

ItilATRlZ OU UNICO

OATA OARIG, EFD: -
ÁREÀ uÍrttzaoa: 250

ENOERÉCO DÉ ÊSÍÀÊELECIMENTO

CEP

ÉNOEREçO

COi/lPLEMÊNTO:

PONTO OE REFERÊNC.:

CIOADÉ:

ÍÉLEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

65077 -357

AVE OOS HOLANDÊSES

EDIF TECH OFFICE SALA 808

NúMERo:6

SAO LUIS

(95)3522-1229

BAIRRo: PONTAD&APOS:AREIA

ESÍAoO: MA

ENOERÉÇO FISCAL

CEP

ENDEREçO

COIllPTEMENTO:

PONTO OE REFERENC.:

CIOAOEI

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTÀLl

AVÊ DOS HOLANDESES

EDIF TECH OFFICE SALA 808

ESTADO:

PONTA D&apos AREIA

SAO LUIS
(99)3522.1229

00000-000

cNAÊ - ÀÍrvloaoEs EcoNôMrcas

cóorGo oÉscRrÇÀo

CONSULTORIA EÍú PUBLICIDADEl 7319404

6201501 r]FSFNVOLVIÍ\]IENTO DE PROGRAMAS DE COI\,IPUTADOR SOB ENCOI\,TENDA

DFSENVOLVIMENTÔ É LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSÍOMIZAVEIS3 6202300

DESENVOLVIIVENTO E LICENCIA[.ilENTO DE PROGRAI\TIAS DE COMPUTADOR NÀO.CUSTOI'IIZAVEIS

coNSULToRIA EM TECNOLOGIA OA JNFOR[44ÇÁO5 6204000

SUPORÍE ÍÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFoRMAÇÀo§ 6209100

REPARAÇÃ o E [,,IANUTENÇÁo DE coMpurADoRES E DE EoulPAMENTos PERlFERlcos

AGÊNcIAS oE PUBLICIDADEI 7311400

IVARKETING DIRETO9 7319003

7490199 oUTRÂS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTiFiCAS E TÉCNICAS NÂO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍEl0
ÍREINAI.4ENTo EM INFORMÁTICAl'l 8599603

8599ô04 TREINAMENTO ÊM DESENVOLVIIVENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL12

59r 1102 PRoDUÇÁO DE FILIVES PARA PUBLICIDADE13

AIIVIDADES DE CoNsULTORIA EIV GESTÁO E[4PRESAR1AL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECiFICA7024404

REPRESENÍANTÊS LEGAIS

NoME/RAzÀo socraL

393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 3 CONTADOR

83319ô46320 EUOES BARBOSA DOS SANIOS JUNIOR 205 . ADMINISTRADOR

83319646320 FI]DES BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 101 sôcto

aÇÕEs Jr.tDIctars

Doc. coNcESsÀo

Não exisl6n AçóêsJudi.iáis pãrâ Bsâ i.scriçáô esladual.

Página 1 de 2

6203100

9511800
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁRro:83319646320

oAÍAt 2a/o6/2A25
HORrA: 13:32

OBR GATOR EDADE / CREOÊNC]ÂI\]IENTO

srruaçÃo
ICN4S 12104t2022

41112t2010

INCENÍIVOS / REGIMES ESPECIAIS

ÍtPo DATA tNiclo srÍuaçÀo

Não êxistem lncentivoslRegimês Especiâis paraéssâ in

\
+

.;.

r
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEND
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DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

E N D E REç O ES TAB E LECI M EN TO

TIPO DE

TIPO DE IMOVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

cctR:
DATUM REFERÃ§NCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / MA

AV DOS HOLANDESES

EDIFiTECH OFFICE SALA 808'

USO DO IMÓVEL: NORIVIAL

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:06

CEP:65077357

BAIRRO: PONTA DAREIA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

coilrÁros
oESCRTÇÃOTIPO DE CONTATO

(98) 35221229TELEFONE

ixpertse@gmail.comE-I\,4AIL

I XP E RTS E@G MAI L. COI\,4

4
TIPO OE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÀO CADASTRAL;
NATUREZA JURíDICA:
cBo:
DOC. CONSTTTUTçÃO:

ORGÃO DE RÉGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSÍIÍUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA

JURiDTCA tNSCRtÇÃOMUNtCtpAL: 98279898
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA
IXPERTSE

ATIVO
2062 - Sociedade Empresária Limitada

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL.
200.000,00
Simples Nacional
N?O

SIM
FOLHA:

Taxa TLVLF Assessorias. Consultorias

CNPJ: 40538974000148

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 12104/2022

NIRE:2'1201 108345
rNscRrçÃo ESTADUAL:

TIPO ESTABELECIMENTO:SÊDE/lúAÍRlZ
REGIME PAGAMENTO: DE CONIPETENCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: NTE

DATA OO REGrSÍRO:25|O1 t2021

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇO CORRESPO'VD NCIA

CIDAOE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

TIPO DE INSCRIÇÁO: NORIúAL

SAO LUIS / MA

AV DOS HOLANDESES

EDIF:TECH OFFICE SALÂ 808:

NUMERO:06

CEP:65077357

BAIRRO: PoNTA DAREIA

I



OBJETO SOC'ÁL

%null

FORMA DE ATUAÇAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES
PRINCIPALCODIGO CNAE DESCRTÇAO

AGENCIAS DE PUBLICIDADE731140000

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA ENI GESTAO EIVPRESARIAL, EXCETO

TREINAIVIENTO E|\il DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GÊRENCIAL

I\.4ARKFTING DIRETO731900300

PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO7490'19900

CONSULTORIA EÍ\j1 TECNOLOGIA DA INFORMACAO620400000

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAI,4AS DE COMPUTADOR SOB

S IN,4CONSULTORIA Et\,ll PUBLICIDADE731900400

DESENVOLVII,IÉNÍO E LICENCIAI\,1ENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR620230000

ESENVOLVII\,IENTO E LICENCIAIVIENTO DE PROGRAÀilAS DE COIúPUTADOR

TREINAIV]ENTO EM INFORI\,4ATICA859960300

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EI,4 TECNOLOGIA620910000

REPARACAO Ê MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS

REPRESENTANTES DA EMPRESA
NOME/RAZÃO SOCIALCPF/CNPJRESPO N SA B ILIDA D E

83319646320 EUDES BARBOSA DOS SANTOSLega I

NÃO DEFINIDONÃO DEFINIDOContábil

Q U AD RO S OCIET ÁRI O/I NTEGRÁAlTES
PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇÂONOMECPF/CNPJ

33.33%SOCIO.ADMIN ISTRADORCYNTIA DANIELLA PEREIRA FREITAS80737285320

33.33%SOCIOCARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUZA00370278321

33.33%SOCIOEUDES BARBOSA DOS SANTOS83319646320

IDENTIFICAçAO DO SOLO E DA ATIVIDADE
Ánra ristca ocuPADA: o,oom' QUANTIDADE: O

620310000

ARENHO O FUNCI TO

QUÁDRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: O

QUANTIDADE DE CINEMAS: O

Local: SAO LUIS / IIA, 2810612025

CPF/CNPJ: 4 38974000148
Nome/Razão IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Contribuintê

null

Servidoí

DESENVOLV'DAS

§c,

859960400

591 1 10200

620150'100

951 180000

E QSÁ
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀIHTSTÀS

Nome: IXPERTSE MARKETING E

CNPJ: 40. 538. q74 /A0A7-48
Certidão no: 36517714/2A25
1-pçdicáo: 28/0o/2A25, as
Vâlidade : 25/72/2A25 - 78A
cie sua expedição.

TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E E]LIAIS)

12:22: 5A

(centc e oitenta) dias, contados da data

CeTtifica-se que IXPERTSE MARKETING E TEcNoloGIÀ tTDA (MATRIZ E EILIAIS)
. inscrito(a) no CNPJ sÕb o no 40.538.974/OOOL-48, NÂO coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedôres Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44A/2All e
13.461 /2011, e no ALo 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janelro d.e 2022.
Os dados constantes dêsta Certidãô são de responsabilidade dos
Tribunals do Traba Lho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em .relaÇãô
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fí1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Cert idào emir ida g-acutrâmenLe.

\

INE'ORI4AçÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Naciôna1 de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai s e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciárlos. a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em }ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Cômissão de Conciliação Previa ou demais titulos que/ por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER.IUDICIARIO DO ESTADO Do MARANHAO

TRIBU\AL DE JIISTIÇA DO ESTADO I>O N'IENCNHÃO

cERTtDÃo ESTADUAL - pRtMElRo GRAU

relÊNcte. coNCoRDATA E RECUpERAÇÂ() Jl DICIAL

Data emissão: 2810612025

Data de validadei 2810812025

NOME: IXPERTSE l\íARKETING E TECNOLOGIA LTD

N' da certidão: 12502258928

Código de Validação: 2d0298Íd1b

CNPJ : 40.538.97410001 -48

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃo do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de aÇões de pedido de Falência, Concordalâ e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaÇão em face da pessoa acima identificada

A Certidáo de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

ObservaçÕes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão e de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão,

c) Esta certidão e válida apenas para maiores de '18 anos;

d) A autenticidade desta certidâo poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Câmara Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
Alto Alegre do l\taranhão/MA

li-mail: camaratlcaltoalegrc2025falgmail.com

cNP.r 0L2-l2.041t000t-72

EX IRA IO DO CONTRATO N'2025060i-01/2025 - CMAA

cÂMARA. MttNICIpAL DE ALI'o ALE(ittFl Do MARANIIÀ(vMA. ()BJII lo: ('onrrrração de

cnrpresa especializada na prestação dc serliçOs de consultoria em comunicação e divulgaçào da

publicidade legal dos atos e eventos realizâdos pelo podcr legislativo de interesse da Cânrara

N{unicipal de Alto Alegre do Maraúão/MA. VAI-OR I OTAL: R$ 62.000.04 (Sessenta e dois mil
e quatro centavos). FTINDAMENTO LEGAI-: I-e i N" 14.13i. de l" de abril de 2021 e Lei n" 8.078.

cle I990 - C'ódigo de l)eÍesa do ('onsumidor. DOl AÇÃO: Órgào: 0I - Poder Legislatiro L.lnidade:

00 - ('âmara Municipal de Alto Âlegre do Maranhão []unçzio: 0l l-egislativa SubÍirnção: 031 -

Açiio Legislativa Programa: 0001 - Gestão do Poder Lcgislatiio: 0001 - Gestào do Poder

[.egislativo Proleto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Alividadcs Adrninistrativas Natureza da

despcsa: 3.3.90.19 - Outros Sen iços dc 'l ercciros - Pessoa.luridica Natureza da despesa: 1.3.90.3 5

- Scrviços de Consultoria. VIGFINCIA: l2 (doze) mescs. prorrogáveis na l'ornla prcvista na Lei n"

l.l.l33/2021. PAR'II:S CONTRATANTI:S: CAMARA MtlNIClPAL I)tl ALTO ALE(iRE IIO
MARANTIÃO/MA C IXPIJRI'SE MARKEI'ING E I'I]CNOI,OGIA t,'fDA. iNSCTiIA NO CNPJ N"

.10.538.97410001-48. DAIA DA ASSINATURA: l2 de acosto dc 2025.

Áas



RE DO MARA NHÃo . AvISo - DISPENSA DE LICITAÇÃo: AvI§o DE DISPENSA
DE LICITAçÂO - Dispênsa dê Licitação n' 014/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensâ de Licitação n'014/2025

de Allo Alegre do MaÍanhão. nos teÍmos do disposlo no inciso ll do ân 75 da Lei n" 14.33312021 Lei 352/2023, que regulamenta a
rna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação 01412025, que têm como objeto

"conlÍataÉo de pêssoa(s) jurídica(s) para prêstâção de serviç.s de mâlhaíia, de rnteíesse da Câmâra lvlunicipâl dê Alto Alegre do Mâíanhão/lúA', a fim dê
obter propostas adrcionais de eventuais rnteressados. na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicaÉo. Para
lanto convoca as empresâs intêressadas a enviarem suas paopostas e documêntos de habilitação parâ o(s) obleto(s) constante(s) no Aviso e confoíme
modêlo dê proposlâ, disponibilizados no site https //www.cmâltoalegredomaranhao.ma gov br/ (aba licitaçáo). A Proposta de Preços deveíá ser protocolada
no Setor de píotocolo da Câmara municipal de Alto Alegíe do Maranhão/MA. no endeíeço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto AlegÍe do
l\raranhâo/MA, CEP: 65413'000 no hoíário das th às as 14h êm diâs úteis até o de 1810812025 ou ênviada para o e-mâil: '

camaradealloalegÍe contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do diâ 18/08/2025 Alto Alegre do MaÍanhâo - 1310812025 - Juliana dos Santos Vieira -
Presidente da Câmarâ Àíunacipal.

cÂi,ARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do íIiARANHÁo -Avlso - DISPENSA DE LICITAçÃo: AVISO DE DISPENSA
. :. DE LICITAçÃO - Dispênsa dê Licitâção n' 015/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Drspênsa de Licrtação n'015/2025

A Cámara Municipal de Allo Alegre do MaÍanhão nos termos do disposto no incrso ll do aí1. 75 da Lei f 14.33312021. Lel 35212023 que regulamenta a
Let 1413312A21 loína público para conhecimento dos lnteressados. o presente avrso da Dispensa de Licilação 015/2025. que tem como obleto:
'contrâtaÉo dê empresa para prestaçáo de Serviços dê lvlanutênÉo preventiva e coÍrelrva de ar condrcronados paÍa atender as necessdades da Cámarâ
l\,4unicipal de Alto Alegre do Maranháo - l\4A" a fim de obter propostâs adicionârs dê evêntuais nteÍessados. na forma descrita no aviso pelo pÍazo minrmo
de 03 (trés) drâs úteis a contaÍ dessa publicaÉo Parê tanto convoca as empresas interessadas â ênviarern suas proposlas e documenlos de habrl[âçáo

ra o(s) oblelo(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de pÍoposla, dlsponibilizados no site https://www cmaltoalegredomaÍanhao.ma gov.bí (âba
\tcitaÇáo) A Propostâ de PÍeços deverá seÍ protocolâda no Setor de prolocolo da Cámara ÍÍrunicipal dê Alto Alegre do Marânháo/MA no endereço Rua Sâo

Lucâs - Bairro Santo Antônrc - Alto AlegÍe do Maranhão/MA. CEP: 65.413-000 no horário das th às as 14h êm dias úleLs até o drâ 18/08/2025. ou enviada
para o e-marl: cámaradeaitoalegre contratacoes@gmail.com" até as23h59dodia 18/08/2025. AlloAiegredo lúaranhão - 1 3/08/2025 - Juliana dos Santos
VieiÍa - Presidêntê da Câmâra Municipal

CÂMARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE Do iIARANHÃo - AvISo. DISPENSA DE LICITAçÃO: AVISO DE DISPENSA
DE LICITAçÃO - Dispênsa de Licitaçáo n' 0í6/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO - Dispensa de Lrcitação n'016/2025

A Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do lúaranhão, nos termos do disposto no inciso ll do an 75 dâ Lêi no 14.33312021 Lei 352/2023, que regulamentâ a

Lei 14133t2021 torna público para conhecimênto dos inteÍessados o presentê aviso da Drspênsa de Licitação 016/2025. que tem como objeto:

ConlrataÉo dê empresa espeoalizada paÍa a prestação de serviços de drgitahzâçáo de documentos paÍa atendêr as necessidâdes da Cámara Municipâl

de Atto AlêgÍe do Maranhão/l\rA , â fim de obter propostas adicionais de eventuais interessados. na forma desclita no aviso pelo ptazo minrmo de 03 (tÍês)

diâs úteis ã contar dessa publicaÉo. PaÍa tanto. convoca âs êmpÍesas intêressadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitaÉo parâ o(s)

objelo(s) constante(s) no Aviso ê conforme modelo de proposta. disponrbrlizados no site https://www.cmaltoalegredomaranhao ma gov brl (aba licitaÉo) A
prôposta de PÍêços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da Cámâra municipal de Alto Alegrê do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucâs -
Bairro Santo António - Atto Alegrê do MaÍanhão/[4A. CEP 65.413-000 no hoÍáriodas8h àsas 14h em dias útêisatéodia 18/08/2025, ou enviada para oe'
mail ' câmaradealtoalegre.contratacoes@gmail com" até as 23h59 do dê 1810812025 Allo Alêgre do MaÍanháo - 1310Ü2A25' Juliana dos Santos Vieira '
Presidente da Cámâra Municipal

* _JÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - EXTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: EXTRATO DO

coNTRATO N' 20250603-0112025

EXTRATO DO CONTRATO NO 20250603 OT i 2025 - CIVAA

CÂMARA II'UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO i'ARANHÃO - EXTRATO - EXTRATO DE CONIRATO: EXTRATO DO
CoNTRATO No 20250 602-0112025

EXTRATO DO CONTRATO N'20250602-01/2025 - CMAA

CÀMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE Do tlARANHÃo/l\,íA OBJETo ContÍatação de empresa especializada paÍa pÍestaÉo de sêtuiços de

consuttona em RecuÍsos Humanos (RH) pâra atender as necêssidades da Câmara l\4unicipal dê Alto Alegíe do Maranhão/túA VALOR TOTAL RS

6t 92O.OO (Sessenta e um mrl e novecentos e vinte reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei NÔ 14 133 de 1o de abrilde 2021 e Lêi no 8 078. de 1990 - Código de

DeÍesa do Consumrdor DOTAÇÀO Orgão O1 - Poder Legislatlvo Unidade: OO - Càmara [.4unicipal de Alto AlegÍe do [Iaíanhão Funçáo 01 - Lêgislativa

Subfunçáo 031 AÇão Legistatúa Progrãmar OOO1 Gestáo do Poder Legrslativo PÍoieto/áiividade 2001 Í\ranul e Func dâs Aiividedes Adminrskâtivas

CÀtvlARA MUNtCtpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁO/IVIA oBJETO: Cont.atação de empresa especializada na píestaçâo de serviços de consultoria

êrn comunicação e divulgaÉo da publicidade legal dos atos e eventos Íealizados pêlo poder legislativo de interesse da Câmara l\íunrcipal de Alto Alegíe do

l,ilaranhão/MA. VALOR iOiAL: RS62OOO04 {Sêssenta e dors mile quatro centavos) FUNDAMENTO LEGAL] Lei No 14 133. de 1o de abrilde 2021 eLei
no 8078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidoí DOTAÇÂO: Ôrgão 01 - Poder Legislâtivo Unidade 00 - Câmara lúunicipal de Alto Alê9.ê do

l\raranhão Função 01 - Législativa SubÍunçãot 031 - AÉo Legislativa ProgÍama: 0001 - Gestão do PodeÍ Legislativo: 0001 - Gestáo do Podêr Legislal vo
projeto/atividad-e 2001 - Mãnul e Func. das Ativrdâdês Adminrstrâtivâs NatuÍeza da dêspesa 3 3 90 39 - Outros Servços de Terceiros - Pêssoa Juridic€

Naturezâ da desoesâ 33.90.35 - SeÍvrcos de Consultoriâ VIGÊNCIA 12 (doze) meses, proÍogáveis na forma prevista na Lei n" 14.133/2021. PARTES

coNTRATANTE§ cÁMARA NIUNtctpÀL DE ALTo ALEGRE Do |\TARANHÃo/[4A e IxPERTSE I\íARKETING E ÍECNoLoGIA LTDA inscrita no CNPJ no

40 538 974/0001'48 oATA oA ASSINATURA 12 de agosto de 2025.

Juliâna dos Sa nlos Vieira - CPF "'100893-"'Dâta 13/08/2025 - lP com n', fZZ ,O f.ZOz ffi
AutentrcâÇão êm: www cmaitoalegredomaranháo ma gov brldrariooÍiciâl.php"d=25a FHm
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: camaraâltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro santo Antonio, s/N

cNP J - 02.232.0 44 / OOOT-7 2

ORDEM DE SERVIÇO

A Empresa
IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no

40.538.97410001-48, com sede na Av. dos Holandeses, 06 - Edifício Tech
Office sala 808, Ponta D'areia - São Luis - MA.

Prezado Senhor,

Peto presente autorizo a prestação de serviços de consultoria em
comunicação e divulgação da publicidade legal dos atos e eventos realizados
pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, do Processo Administrativo n" 20250603-01/2025, Dispensa
de Licitação no 01112O25, conforme itens e quantidades apresentados na
proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 12 de agosto de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

036í 0089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM 12-l-is-_/2025

ERTSE MARKET
CNPJ n 4to001-4 B

ECNOLOGIA LTDA
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-: ), @cÂMARA MUNICIPAI. OE ATÍO AIEGRT DO MARANHÃO/MA

RETIFICAçÃO

ERRAÍA, No Termo de Adjud;cação e Homologação da DISPENSA OE

t-tctTAçÃo Ne 011/2025 de interesse da câmara Municipãl de Alto
Alegrê do Maranhão/MA, publicado no Diário oficial da Câmara

Municipal de Alto Alêgre do Maranhão/MA, no dia 11 de agosto de

2025. oNDE [Ê-sE: "RS 62.000,04 (Sessenta e dois mil e quatro

centavos)". LElA-SE "RS 62.500,04 (Sessenta e dois mil seiscentos

reais e quatÍo centavos)". Alto Alegre do Mâranhão MA, 19 de

agosto de 2025. lulianâ dos Santos Vieirâ Presidente.

cÂMARA MUNIcIPAT DT ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA

REÍIFICAçÃO

ERRATA. No Extrâto de Contrato ne 20250603-01/2025 dã DISPENSA

oE LlclÍaçÃo Ne 011/2025 de interesse da câmara Municipal dê

AIto Alegre do Maranhão/MA, publicado no Dlário OÍrcral da Câmôrâ

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no diâ 13 de aSosto de

2025. oNDE LÊ-s€: "RS 62.000,04 (sesseôta e dois mil ê quatro

centavos)". LEIA-SE "RS 62,600,04 (Sêssenta e dois mil seiscentos

reais e quatro centavor)" e ONDE [Ê-SEt "DOTAçÃO: Ór8ão: 01 -

Podêr Legislativo Unidadê:00 - CâmaÍa Municipal dê Alto Aletre do

Maranhão Função: 01 - Legislativa Subfunção: 031 - Ação

Legislativá Programa:0001 - Gestão do Poder Legislativo: 0001 -

Gêstão do Poder Lêgislativo Projeto/âtividade: 2001 - Manut. e

tunc. das Atividades Administrativas Natureza da despesa:

3.3.90.39 - outros serviços de Íerceiros - Pes§oa lurídicã Natureaa

da despêsa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria". I'EIA-SEr

"DOTAçÂO: Órgão:01 - Poder Legislativo Unidadê:00 - Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função:01 - Legislativa

Subfunçâo: 031 - Ação [egislativa Protrama: 0001 - G€stão do Poder

l-egislativo: OOO1 - Gestão do PodeÍ Legislativo PÍojeto/atividade:
2OOl - Manut, e Func. das Atividâdes Administrativas Naturêza da

despesai 3.3.90.39 - Outros Seruiços de TerceiÍos - Pessoâ lurídica"
Alto Alegre do Marãnhão MA, 19 de agosto de 2025 lulrana dos

Saôtos Vieira - Presidente.



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - AVISO - RETIFI
011t2025

RETTFTCAÇÃO - DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO N' 01í/2025

PROCESSO

ERRATA. No TeÍrno de Adjudicaçáo e Homologâção da OISPENSA OE LICITAçÃO N' 0í 1/2025 de ,nleresse da Cámârâ Municipal dê Alto,Alegre do
í\4aÍanhão/l\rA. pub|cado no Diário Oficial da óâmara Municipâl dê Alto Alegre do lúaranháo/MA. no diâ 11 de agosto de 2025. ONDE LÊ-SE:'R$
62.000,04 (Sessenta e dois mil e quatro centavos)" LEIA.SE "R§ 62,600,04 (Sessenta e dois mil seiscentos reais e quatro cêntavos)' . Alto Alegre do
Àrâranhão - À,4A. 19 de agosto de 2025. Juliana dos Santos Vieira - Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - AVISO. RETIFICAçÂO: DISPENSA DE LICITAçÃO NO

011t2025

RETIFICAçÃO

ERRATA. No Extrato de Contrato no 20250603-01/2025 da DISPENSA DE LICITAÇÁO No 0íí/2025 de rnteresse da Cámara l\runicipal de Alto Alegre do

l\,1aÍanhão/[rA publicado no Diário Oficial da Cámara Municipa de Alto Alegre do l\,4arênhão/MA no dia 13 de agosto de 2025. ONDE LÊ-SE: "R$
62.000,04 (Sessenta ê dois mil e quatro centavos)". LEIA-SE "RS 62.600,04 (Sêssenta ê dois mil seiscênlos Íeais e quatro centavos)" e ONDE LÊ'
SE: ,,DOTAÇÁO: óÍgão: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Fuhçáo: 01 - Legislativã Subfunção:
03í . Açào Lêgislativâ ProgÍama: 000í - G€stâo do Podêr Legislativo: 0001 - Gestào do Poder Lêgislativo P.ojeto/atividâdê: 2001 " Manut. e Func.
das Atividadês Administrativas Natureza da despesa: 3.3.90.39 ' Outros Serviços dê TeÍcêiros - Pêssoa Jurídica Natureza da despesa: 3.3.90.35.
Sêrviços de Consultoria". LEIA-SE: "DOÍAçÁO: Órgão: 01 - Podêr Legislativo unidade: 00 - CâmaÍa Municipâl dê Alto Alêgre do Mâranhâo
Funçâo: 01 - Legislativa SubÍunção: 03í - Açáo Lêgislativa Programa: 0001 - Gestão do Poder Lêgislativo: 0001 - Gestão do PodeÍ Legislativo
Proieto/atividadê: 2OO1 - Manut. e Func. das Atividades AdministÍativas Natureza dâ despesa: 3.3.90.39 - OutÍos Serviços de TeÍcêiros - Pessoa

Juridica". Alto Alegrê do N4aranhão ' [,4A 19 de agoslo de 2025. Juliâna dos Santos Vieira Presrdente

-cÂulnn MUNlclpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - RETTFTCAçÃo: D|SPENSA DE LlclrAçÁo N"
a1a2025

RETrFrcaÇÃo

ERRÂTA. No Extrato de Contrato n" 20250602-01t2025 da DISPENSA DE LICITAÇÁO No 012/2025 de interesse da Câmara [,4unicipa] de Alto Alegre-do

l\4aÍanháo/MA pubtrcado no Diário Oficial da Câmara l\,4unicipal dê Alto AlegÍe do N,'laranhão'MA. no d a 13 de agosto de 2025. ONDE LE'SE: "DOTAÇAO:

OÍgão: 01 , Poder Legislativo Unidade: OO - Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão Função: 01 - Legislativa Subfunção: 03, ' Ação

Lelislativa pÍogÍama: OOO1 - Gestão do Poder Lêgislativo: 0001 - Gestão do Poder Legislâlivo Projeto/alividadê: 2001 ' Manut. e Func. das

Atirid"d"" Administrativâs Naturêza da despêsa: 3_.3.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros - Pe§soa Juridicâ Natureza da despesa: 3.3.90 35 '
Serviços de Consultoria". LEIA-SE: 'DOTAçÂO: Órgão: O't - Poder Legislâtivo lJnidade: OO . Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Funçáo: 0í - Legislativa Subfunção: 031 - Ação Legislativa Progíama: OO01 - Gestão do Poder Legislalivo: 000i - Ge§lão do Poder Lêgislativo
pÍoj;lo/atividade: 2001 . Manut. e Func. das Atividadês Administrativas Natureza da despêsa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa

Juridica". Alto Alegre do Maranhão lúA 19 de agosto de 2025 Juliana dos Santos VieiÍa Presrdenle

RU Fr fr. I

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "' '100.893-" - Data: í9/08/2025 - lP com n't 17220.10.2
Autenticação em: www.cmaltoaleEredomaranhao.ma.gov.bídiariooficlâl.php?id=258
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